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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
JURISPRUDÊNCIA -

RESOLUÇÃO N \ 6.899 

Processo n.? 2.109 — Classe X •— Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções sobre requisição de funcionários 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri-
Dúições que lhe 'conferem os artigos 12, letra t, e 196 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes Ins­
truções: 

Art. 1» O serviço eleitoral prefere a qualquer 
outro, é obrigatório e não interrompe o interstício 
dé promoção dos funcionários para ele requisitados 
(Código Eleitoral, art. 185). 

Art." 2? Compete ãos Tribunais Regionais, quan­
do o exigir o acúmulo ocasional de. serviço nas suas 
Secretarias, ou nos cartórios eleitorais, autorizar, no 
Distrito Federal e nas capitais dos Estados, ao seu 
Presidente e, no interior, aos juizes eleitorais, a re­
quisição de funcionários federais, estaduais ou mu­
nicipais (Código Eleitoral, art. 17, letras n e s). 

Parágrafo único. As requisições 6erão feitas, 
sempre, por prazo determinado, e ficam restringidas 
aos servidores federais da Circunscrição, aos funcio­
nários estaduais do próprio Estado e aos funcioná­
rios municipais do seu município. • 

Art. 3' Ressalvada a exceção do parágrafo único 
deste artigo, em nenhuma hipótese será admitida a 
requisição de ocupantes de cargos isolados, de inte­
grantes de carreiras para as quais se exija nivel 
universitário, ou conhecimentos técnicos, bem como 
de qualquer cargo de magistério federal, estadual ou 
municipal. 

Parágrafo - único. Obedecidas as normas cons­
tantes dos artigos anteriores, será permitida a requi­
sição de ocupantes de cargos isolados para serviços 
braçais, de limpeza e outros semelhantes, desde que 

os requisitados desempenhem tais funções nas sua* 
repartições de origem. 

Art. 4' Os servidores públicos requisitados para 
os órgãos da Justiça Eleitoral, que, em virtude de 
suas funções nos mencionados órgãos hão tiverem as 
férias que lhes couberem, poderão gozá-rlas no ano 
seguinte, acumuladas ou não, ou requerer que se­
jam contadas pelo dobro para efeito de aposenta­
doria tCódigo Eleitoral, art. 194, á 2') ( » ) . 

Art. 5' Os funcionários atualmente requisitado* 
por qualquer órgão da Justiça Eleitoral, ocupantes 
de cargos que se enquadrem nas restrições do arti­
go 3? das presentes Instruções, deverão ser desliga­
dos pelos respectivos Tribunais Regionais no prazo 
de trinta (30) dias. ' 

Art. 6' Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito­
ral. — Brasília, 16 de junho de 1961. — Ary Azeve­
do Franco, Presidente e Relator. — Cândido Motta . 
Filho. — Cândido Lobo. — Djalma da Cunha Mello. 
— Ildefonso Mascarenhas da Silva. — Jayme'Lan­
dim. — Hugo Auler. — Fui presente: Joaquim Ca-
nuto Mendes de Almeida, Procurador-Geral Eleitoral-. 

(Publicada em Sessão de 21-6-61). 

(*) O art. 194 do Código anterior (Lei n' 1.164, de 24-7-50), foi substituído pelo 374 do atual fLei 
ti» 4.737, de 15-7-65). 1 

O art. 58 da Lei n? 4.961, de 4-5-66, deu a seguinte redação ao art. 374: 
"Art. 374. Os membros dos Tribunais Eleitorais,, os Juizes eleitorais e os servidores públicos 

requisitados para os órgãos da Justiça Eleitoral que, em virtude ae suas funções nos mencionados órgãos 
não tiverem as férias que couberem, poderão gozá-las no ano seguinte, acumuladas ou n ã o . " 
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RESOLUÇÃO N°. 7.418 

Processo n.° 2.701-A — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Regula o afastamento dos juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais 
do exercício dos cargos efetivos. . 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri­
buições que lhe conferem os arts.. 12, letra t e 196 
do Código Eleitora], resolve expedir as seguintes 
Instruções: 

Art. l ç Os juizes dos Tribunais Regionais Elei­
torais poderão ser afastados de seus cargos ou fun­
ções, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, 
quando assim exigir o serviço eleitoral (Código Elei­
toral, art: 194). 

Parágrafo único. O afastamento, em todos os 
'casos, será por prazo certo (Código Eleitoral, artigo 
194, § V) . 

Art. 2? Compete aos Tribunais Regionais con-
. ceder o afastamento a seus membros, observadas as 
normas constantes dos parágrafos seguintes (Código 
Eleitoral, art. 17, letra í ) . 

§ 1' Concedido o afastamento pelo Tribunal Re­
gional, o seu presidente representará ao Tribunal 
Superior Eleitoral, justificando a necessidade da 
medida e solicitando a aprovação deste Tribunal 
(Código Eleitoral, art. 194, § 1?, letra b). 

§ 2? O pedido de aprovação deve ser dirigido ao 
Tribunal Superior, de preferência, por telegrama e 
com a devida antecedência. 

§ 3? Os processos referentes a pedidos de afas­
tamento serão instaurados imediatamente pela Se­
cretaria do Tribunal Superior, devendo ser apresen­
tados em mesa, pelo relator, na primeira sessão que 
se realizar ápó6 o recebimento da representação. 

§ 49 O juiz do Tribunal Regional somente poderá 
se afastar do seu cargo depois de aprovado o pedido 
pelo Tribunal Superior. 

Art. 39 Se o Tribunal Superior estiver em pe­
ríodo de férias o pedido será decidido, ad referendum, 
pelo seu Presidente. 

Art. 4? Estas Instruções entram em "vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 9 de abril de 1964. — Cândido Motta 
Filho, Presidente. — Ostoaldo Trigueiro, Relator. — 
Antônio Martins Villas Boas. — Nery Kurtz. — 
Oscar Saraiva. — Márcio Ribeiro. — Américo Go-
doy Ilha. — Mario de Oliveira, Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto. 

(Publicada em Sessão de 23-6-64). 
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RESOLUÇÃO N.° 7.651 

Processo n.v 2.943 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) .. 

Fixa as atribuições do Corregedor-Geral e das-Corregedorias Regionais 
da Justiça Eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe confere o artigo l 9 , parágrafo único 
do Código Eleitoral, e nos termos dos artigos 17, 
i l 9 , e 26, § V, do citado Código, resolve baixar as 
seguintes Instruções fixando as atribuições do Cpr-
regedor-Geral e dos Corregedores Regionais da Jus­
tiça Eleitoral, ressalvadas, quanto a estes, as normas 
de caráter supletivo ou complementar julgadas ne­
cessárias pelos Tribunais Regionais perante os quais 
servirem. 

CAPÍTULO I 

Da Corregedoria Geral da Just iça Eleitoral 

Art. 1? A Corregedoria Geral da Justiça Elei­
toral é exercida pelo ministro eleito pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, dentre os seus membros efetivos. 
A sua jurisdição 1 abrange todo o Pais. 

Art. 2? Ao Corregedor-Geral ' incumbe a inspe- • 
ção e correição dos serviços eleitorais do Pais e, es­
pecialmente: 

• I — conhecer das reclamações apresenta­
das contra os Tribunais Regionais, encami­
nhando-as com o resultado das sindicâncias 
a que proceder, ao Tribunal Superior Eleitoral 
salvo no caso do inciso seguinte; 

-li — representar ao Tribunal Superior 
Eleitoral ou ao Supremo Tribunal Federal, 
conforme o caso, quando, do resultado das sin­
dicâncias, verificar que há infração penal a 
ser denunciada; . 

III — receber e processar reclamações 
contra os Corregedores Regionais, decidindo 
como entender de direito, ou, sendo caso, pro­
videnciar na forma do inciso II; 

IV — verificar se as Corregedorias Regio­
nais cumprem o disposto no artigo 8?, e, jul­
gando necessário, fazer correição nas Zonas 
Eleitorais de qualquer Estado; 

V — velar pela fiel execução das leis e 
instruções e pela boa ordem e celeridade dos 
serviços eleitorais, baixando os provimentos 
que julgar necessários; 

VI — verificar se há erros, abusos ou ir­
regularidades que devam ser corrigidos, evita­
dos ou sanados, determinando, por provimen­
to, a providência a ser tomada ou a corrigenda 
a se fazer; 

VII — comunicar ao Tribunal Superior 
Eleitoral a falta grave ou procedimento que 
não couber, na sua atribuição, corrigir; 

VIII — investigar se há crimes eleitorais 
a reprimir e se as denúncias já oferecidas na 
Justiça Eleitoral têm curso normal; 

IX — orientar os Corregedores Regionais 
relativamente à regularidade dos serviços elei­
torais nos respectivos Estados; 

X — indicar ao Tribunal Superior Eleito­
ral a substituição" temporária no serviço elei­
toral, de qualquer Juiz; 

XI — requisitar a qualquer autoridade, 
civil ou militar, a colaboração necessária ao 
bom desempenho ou segurança da' sua missão; 

XII — cumprir e fazer cumprir as deter­
minações do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 3? Compete, ainda, ao Corregedor-Geral: 

I — manter, na devida ordem, a Secreta­
ria da Corregedoria e exercer a fiscalização de 
seus serviços; 

II — proceder, nos autos que lhe forem 
afetos ou nas reclamações, a correição que se 

impuser a fim de determinar a providência, 
cabível; 

III — comunicar ao Presidente do Tribu­
nal Superior Eleitoral a sua ausência, quando» 
se locomover em correição, para qualquer Es­
tado ; 

IV — convocar, à sua presença, o Corre­
gedor Regional de Estado, que- aeva pessoal­
mente prestar informações de interesse para. 
a Justiça Eleitoral ou indispensáveis à solução» 
de caso concreto; 

V — praticar, quando em correição em: 
Zona Eleitoral, todos os atos que as presentes; 
instruções atribuem à competência do Correge­
dor Regional. 

Art. 4? Os provimentos emanados da Correge­
doria Geral vinculam os Corregeaores Regionais que 
lhes devem dar imediato e preciso cumprimento. 

Art. 5' No desempenho de suas atribuições o 
Corregedor-Geral se locomoverá para os Estados e 
Territórios nos seguintes casos: 

I — por determinação do Tribunal Supe­
rior Eleitoral; > 

II — a pedido dos Tribunais Regionais 
Eleitorais; 

III — a requerimento de Partido, deferido 
pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

IV — sempre que entender necessária. 
Art. 6? O Tribunal Superior Eleitoral organiza­

rá, mediante proposta do Corregedor-Geral, os ser»-
viços da Corregedoria, designando para desempenhá.--
los funcionários efetivos do seu Quadro, e transfor­
mando o cargo de um deles, diplomado em direito^ 
e de conduta moral irrepreensível, no de Escrivão da-
Corregedoria, símbolo PJ-1, a cuja nomeação serão 
inerentes, assim na Secretaria como na6 diligências, 
as atribuições de titular de Ofício de Justiça (Código,, 
artigo 378). 

Parágrafo único. Quando em correição fora do> 
Distrito Federal, se não estiver acompanhado do Es­
crivão da Corregedoria, o Corregedor designará es­
crivão na forma do artigo 15 ou, se a correição for 
na Capital do Estado servirá como escrivão o Se­
cretário da Corregedoria Regional." 

CAPITULO n 

Das Corregedorias Regionais 

Art. 7? A Corregedoria da Justiça Eleitoral, em; 
cada Estado, é exercida pelo Desembargador, membro • 
do Tribunal Regional Eleitoral, ao qual não couber 
a função de Presidente" ou Vice-Presidente. A sua 
jurisdição abrange todo o Estado, ficando-sob sua 
supervisão todas as zonas e serviços eleitorais res­
pectivos . 

Art. 89 Ao Corregedor incumbe a inspeção e-
correição dos serviços eleitorais do Estado e, espe­
cialmente: 

I — conhecer das, reclamações apresenta­
das contra os Juizes Eleitorais, encaminhan­
do-as, com o resultado das sindicâncias a que 
proceder, ao Tribunal Regional Eleitoral, quan­
do considerar aplicável a pena de advertência, 
ressalvado o disposto no artigo 10, § 4';. 

II — velar pela fiel execução daa leis e 
instruções e pela boa ordem e celeridade dos 
serviços eleitorais; „ 

III — receber e processar reclamações eoit-
tra juizes preparadores, escrivães e funcioná­
rios, decidindo como entender de direita) ora 
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remetendo-as ao Juiz Eleitoral- competente para 
o processo e o julgamento; * 

IV — verificar se são. observados, nos pro­
cessos e atos eleitorais, os prazos legais; se -há 
ordem e regularidade nos papéis, fi;hários, l i ­
vros, devidamente escriturados os últimos e 
conservados de modo a preservá-los de perda, 
extravio ou qualquer dano; se os juizes e es­
crivães mantêm perfeita exação no cumpri­
mento de seus deveres; 

V — investigar se há crimes eleitorais^ a 
reprimir e se as denúncias já oferecidas têm 
curso normal; 

VI — verificar se há erros, abusos o a irre­
gularidades que devam ser corrigidos, evitados 
ou sanados, determinando, por provimento, a 
providência a ser tomada ou a corrigerída a 
se fazer; . 

VII — comunicar, ao Tribunal Regional, a 
falta grave ou procedimento que não couber, 
na sua atribuição, corrigir; 

VIII — aplicar, ao Juiz preparador, ao es­
crivão eleitoral ou funcionário do cartório a 
pena disciplinar de advertência, censura ou 
suspensão, até 30 dias, conforme a gravidade 
da falta, sendo necessário, no último caso, que 
proceda a inquérito; 

IX — cumprir e fazer cumprir as determi­
nações do Tribunal Regional Eleitoral; 

X — orientar os juizes eleitorais, relativa­
mente à regularidade dos serviços nos respec­
tivos juízos e cartórios. 

Art. 9* Compete, ainda, ao Corregedor: 
I — manter, na devida ordem, a Secreta­

ria da Corregedoria e exercer a fiscalização 
de 6eus serviços; 

II — proceder, nos autos que lhe forem 
afetos ou nas reclamações, a correição que se 
impuser, a fim de determinar a providência 
cabível; 

III — comunicar ao Presidente do Tribu­
nal Regional Eleitoral a sua ausência, quando 
se locomover, em correição, para qualquer zona 
fora da Capital; 

IV — convocar, à sua presença, o juiz elei­
toral da zona, que deva, pessoalmente, prestar 
informações de interesse para a Justiça Elei­
toral ou indispensáveis à solução do caso con­
creto; 

V — exigir, quando em correição na zona 
eleitoral, que o oficial do registro civil informe 
quais os óbitos de pessoas alistáveis ocorridos 
nos dois me6es anterioresN à sua fiscalização, 
a fim de apurar se está sendo observada a ler 
gislação em vigor; 

VI — presidir a inquéritos contra juizes 
eleitorais, nos quais é obrigatória à presença 
do Doutor Procurador Regional ou seu dele­
gado. 

1 . Art. 10. No inquérito administrativo, instaura-
lo contra o Juiz Eleitoral e que correrá com a pre­
sença do Doutor Procurador Regional ou seu delega­
do, será o acusado notificado da matéria da acusa­
rão, para apresentar, se quiser, defesa, no prazo de 
cinco dias. 

§ P Apresentada ou°não a defesa, proceder-se-á 
i Inquirição das testemunhas, inclusive as indicadas 
pelo acusado, até o número de cinco, e às diligências 
lúe se tornarem necessárias para a elucidação da 
verdade. 

§ 2» Dando por encerrado o inquérito, o Cor­
regedor mandará 'abrir à defesa o prazo de. cinco 
lias, para alegações, indo depois o processo ao Pro-
jürador Regional/ que opinará dentro do- mesmo 
prazo. . .. . . ' . ; . 

§ 3? Em seguida, o Corregedor fará remessa do 
inquérito ao Tribunal Regional, acompanhado do 
relatório. 

ST4»- O Tribunal Regional Eleitoral, no caso do 
n? I, primeira parte, do artigo 8', se entender ne­
cessária a abertura do inquérito, devolverá, ao Cor­
regedor, a reclamação apresentada contra o Juiz 
Eleitoral, para aquele fim. 

§ 5» No processo administrativo para apuração 
de falta grave dos Juizes preparadores, escrivães e 

-demais funcionários da zona eleitoral, observar-se-á 
o disposto neste artigo, salvo quanto aos prazos de 
defesa e alegações, que ficam reduzidos para trêe 
dias e à exigência da intervenção do Doutor Pro­
curador Regional, que será facultativa. 

Art. 11. A competência do Corregedor, para 
aplicação de pena disciplinar a funcionários daí 
zonas eleitorais, não exclui a dos respectivos Juízec 
Eleitorais. 

Art. 12. Se o Corregedor chegar à conclusão 
de que o funcionário deve ser destituído do serviço 
eleitoral, remeterá b processo, acompanhado - do re­
latório, ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 13. Os provimentos emanados da Corre­
gedoria Regional vinculam os Juizes Eleitorais, que 
lhes devem dar imediato e preciso cumprimento. 

Art. 14. No desempenho de suas atribuições o 
Corregedor Regional se locomoverá para as zonas 
eleitorais nos seguintes casos: 

I — por determinação do Tribunal Supe- -
rior Eleitoral ou do Tribunal Regional Elei­
toral; 

II — a pedido dos juizes eleitorais; 
III — a requerimento de Partido, deferi­

do pelo Tribunal Regional; 
IV — sempre que entender necessário. 

Art 15. Quando em correição em qualquer zona 
fora da Capital, o Corregedor designará escrivão 
dentre os serventuários, desde que haja na comarca 
mais de um; e, não existindo ou estando impedido, 
escolherá pessoa idônea, apolítica, dentre os funcio­
nários federais ou municipais, de preferência os pri­
meiros. 

I I » Se a correição for na Capital, servirá come 
escrivão o Secretário da Corregedoria. 

§ 2' O escrivão aã hoc servirá independente­
mente de novo compromisso do seu cargo, sendo 
seu serviço considerado munus público. 

Art. 16. Na correição-a que proceder, verificará 
o Corregedor se, após os pleitos, estão sendo aplica­
das as multas aos eleitores faltosos e, ainda, aos 
que não se alistaram nos prazos determinados pela 
lei. 

CAPITULO III 

Disposições Gerais 

Àrt. 17. O Corregedor-Geral, assim como o 
Corregedor Regional, exercem, cumulativamente, as 
funções de membros dos respectivos Tribunais e as 
de Corregedor. 

Parágrafo único. Quando ausente do Distrito 
Federal, ou da Capital do Estado, o Corregedor será 
substituído, se necessário quorum especial para jul­
gamento, pelo substituto da mesma classe. 

Art. 18. O Corregedor-Geral e os Corregedores 
Regionais, quando em correição fora da sede, terão 
direito a uma diária fixada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, a fim de atender a despesas de locomoção 
e.estada. . . . 

Art. 19. As Corregedorias gozam, em matéria 
eleitoral, de franquia postal "e telegráficã,' na forma 
do artigo 3i0 do Código Eleitoral. 
:~. Art: 20.. No mês de dezembro de cada ano o 
Çorregedor-Geral e os Corregedores. Regionais. apre-
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sentarão, aos respectivos Tribunais, o relatório de 
suas. atividades durante o ano, acompanhando-o de 
elementos elucidativos e oferecendo sugestões que 
devam ser examinadas no interesse da Justiça Elei­
toral. 

Art. 21. Nas diligências a serem realizadas, o 
Corregedor, quando solicitar, será acompanhado do 
Procurador-Geral, ou do Procurador Regional, con­
forme o caso, ou de Procurador designado quando 
o chefe do Ministério Público Eleitoral não puder 
acompanhar a diligência pessoalmente. 

Art. 22. Qualquer eleitor, ou partido político, 
poderá se dirigir ao Corregedor-Geral, ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura 
de investigação para apurar uso indevido do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 
em benefício de candidato ou de partido político. 

1 1? O Corregedor, verificada a seriedade da de­
núncia, procederá ou mandará proceder a investi­

gações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável 
pela Lei n* 1.579, de 18 de março de 1952. 

§ 2» A nenhum servidor público, inclusive àt 
autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade 
de economia mista,, será lícito negar ou retarda? 
ato de ofício em conseqüência de requerimento d* 
eleitor destinado a obter provas para denunciar t 
fato à Corregedoria. 

Art..23. Estas Instruções entram em vigor n»> • 
data de sua publicação, revogadas as disposições eri. 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral 
— Brasília, 24 de. agosto de 1965! — Antônio «Afar-
Uns Villas Boas, Presidente e Relator. — Gonçalvet-
de Oliveira. — Oscar Saraiva. — Américo Godop 
Ilha. — Décio Miranda. — Henrique Diniz de An-
dràda. — Oswaido Trigueiro, Procurador-Geral Elei­
toral . 

(Publicada no D.J. de 25-8-65). 
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RESOLUÇÃO N.° 7.875(*) 

Processo nfi 3.154 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções para o Alistamento Eleitoral 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 23. n? IX, do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instruções: 

•» Do Alistamento 

Art. V São eleitores os brasileiros, maiores de 
•dezoito anos, que se alistarem na forma da lei (Có­
digo, art. 4»). 

Art. 2' Não podem alistar-se eleitores: 
I — os analfabetos; 
II — os que não saibam exprimir-se na 

língua nacional; 
III — os que estejam privados, temporária 

ou definitivamente,' dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Os militares são alistaveis, 
desde que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-ma-
rinha, subtenentes ou suboficiais sargentos ou alu­
nos das escolas militares de ensino' superior para 
formação de oficiais (Código, art. 5'). 

Art. 39 O alistamento é obrigatório para os bra­
sileiros de um e outro 6exo, salvo: 

I — os inválidos; 
II — os maiores de setenta anos; 

• III — os que se encontrem fora do país 
<Código, art. 6?). 

Art. 4' O brasileiro nato que não se alistar até 
•os dezenove anos ou o naturalizado que não se alis­
tar até um ano depois de adquirida a nacionalidade 
brasileira, incorrerá na multa de três a dez por cento 
sobre o vaíor do salário-mínimo da região, imposta 
pelo juiz e cobrada no ato da inscrição, através de 
selo federal inutilizado no requerimento (Código, ar­
tigo 8?) . 

"Lei n' 6.192, de 19-12-74: 
"Art. 1» É vedada qualquer distinção entre bra­

sileiros natos e naturalizados. 
Art. 2» A condição de "brasileiro nato", exigi­

da em leis ou decretos, para qualquer fim, fica mo­
dificada para a de "brasileiro". 

Art. 3' Não serão admitidos a registro os atos 
de constituição de sociedade comercial ou civil que 
contiverem restrição a brasileiro naturalizado. 

Art. 4? Nos documentos públicos, a indicação 
da nacionalidade brasileüa alcançada mediante na­
turalização far-se-á sem referência a esta circuns­
tância . 

Art. 5' A violação do disposto no art. 1? desta 
Lei constitui contravenção penal, punida com as 
penas de prisão simples de quinze dias a três meses 
e multa igual a três vezes o valor do maior salário-
mínimo vigente no País . 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio." 

Parágrafo único. O processo de inscrição não 
i « r á andamento enquanto não lor paga a multa e, 
se o alistando se recusar a pagá-la no ato, ou não 
•o fizer no prazo de trinta dias, será cobrada na forma 
prevista no art. 78. 

Art. 5* Os brasileiros natos ou naturalizados, 
de um ou outro sexo, maiores de dezoito anos, sem 
a prova de estarem alistados, não poderão: 

I — inscrever-se em concurso ou prova 
para cargo ou função pública, investir-se ou 
•empossar-se neles; 

II — receber vencimentos, remuneração, 
salário ou proventos de função ou emprego 
público, autárquico ou paraestatal, bem como 
fundações governamentais, empresas, institu­
tos e sociedades de qualquer natureza, manti­
das ou subvencionadas pelo governo ou que 
exerçam serviço público delegado, correspon­
dentes ao segundo mês subseqüente ao de elei­
ção ; 

III — participar de concorrência pública 
ou administrativa da União, dos Estados, doí 
Territórios, do Distrito Federal ou dos Muni­
cípios, ou das respectivas autarquias; 

IV — obter empréstimos nas autarquias, 
sociedades de economia mista, caixas. econô-

, micas federais ou estaduais, nos institutos e 
caixas de previdência social, bem como em. 
qualquer estabelecimento de crédito mantido 
pelo governo, ou de cuja administração este 
participe, e com essas entidades celebrar con­
tratos; 

V — obter passaporte ou carteira de iden­
tidade; 

VI — renovar matricula em estabelecimen­
to de ensino oficial ou fiscalizado pelo go­
verno; (•) 

"Lei n« 6.236, de 18-9-75: 
"Art. V A matrícula, em qualquer estabeleci­

mento de ensino, público ou privado, de maior de 
18 anos, só será concedida mediante a apresentação 
do titulo de eleitor do interessado. 

§ 1» O diretor, professor ou responsável por 
curso de alfabetização de adolescentes e adultos en­
caminhará o aluno que o concluir ao competente 
Juiz Eleitoral, para obtenção do título de eleitor. 

§ 2' A inobservância do disposto no parágrafo 
anterior sujeitará os responsáveis às penas previstas 
no art. 9? do Código Eleitoral. 

Art. 2? Os eleitores do Distrito Federal, en­
quanto não se estabelecer o seu direito de voto, ficam 
dispensados de todas as exigências legais a que se 
sujeitam os portadores de títulos eleitorais. 

Art. 3» Os serviços de rádio, televisão e cinema 
educativos, participantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação Continuada de Adolescentes 
e Adultos, encarecerão em seus programas as van­
tagens atribuídas ao cidadão eleitor, no pleno gozo • 
de seus direitos civis e políticos, e informarão da 
obrigatoriedade do alistamento e do voto, para os 
brasileiros de ambos os sexos." 

VII — praticar qualquer ato para o qual se exija 
quitação do serviço militar ou imposto de renda 
(Código, art. 7', §§ 1? e 29). 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste 
artigo os referidos nos arts. 2» e 3? destas Instru­
ções, acs quais se expedirá certificado de isenção, 
nos termos do art. 55. 

Art. 6' Os responsáveis pela inobservância do 
disposto nos arts. 4? e 5? incorrerão na multa de 
um a três salários-mínimos vigentes na zona elei­
toral ou de suspensão disciplinar até trinta dias (Có­
digo, art. 9") . 

Da Inscrição 

Art. 7' O alistamento se faz mediante a quali­
ficação e inscrição do eleitor (Código, art. 42). 

(*) A Resolução n? 9.590, de 23 de abril de 
1974, recomendou fossem adotados, no Alistamento 
Eleitoral, os modelos n9s 1, 2, 3, 4. 5 e 6 (arts. 8«, 
10 11 e 15). anexos à presente Resolução; a Reso­
lução n? 9.007, de 29 de abril de 1971, aprovou o 
modelo de "Certificado de Isenção", mencionado no 
art. 55, ao qual atribuímos o número 7. 
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§ 1» Para o efeito da inscrição, é domicilio elei­
toral o lugar de residência ou moradia do requerente 
e, verificado ter o alistando mais de uma, conside-
rar-se-á domicílio qualquer delas (Código, art. 42, 
parágrafo único) . 

9 2' Uma vez alistado, o domicílio eleitoral, 
para todos os efeitos legais, é o correspondente à 
inscrição eleitoral e 6omente se modificará pela trans­
ferência. 

Art. 8' O alistando apresentará em cartório, ou 
local previamente "designado pelo juiz, requerimento 
em fórmula que obedecerá ao modelo anexo (n' 1) 
(Código, art. 43). 

Art. 9' O requerimento, acompanhado de três 
fotografias 3 x 4 , será instruído com um dos seguin­
tes documentos, que não poderão ser supridos me­
diante justificação: 

I — carteira de identidade expedida pelo 
órgão competente do Distrito Federal ou dos 
Estados; 

"Lei n? 6.206, de 7-5-75: 
"Art. 1» É válida em todo o Território Nacio­

nal como prova de identidade, para qualquer efeito, 
a carteira emitida pelos órgãos criados por lei fe­
deral, controladores do exercício profissional." 

II — certificado de quitação do serviço mi­
litar; 

III — certidão de idade ou casamento ex­
traída do Registro Civil ;-

IV — Instrumento público do qual se in­
fira, por direito, ter o requerente idade supe­
rior a dezoito anos e do qual constem, também 
os demais elementos necessários à sua quali­
ficação; 

V — documento do qual se infira a na­
cionalidade biasileira, originária ou adquirida 
do requerente (Código, art. 44, ns. I a V ) . 

5 1' Não serão aceitas públicas-formas ou foto­
cópias dos documentos acima mencionados. 

5 2» Os documentos oferecidos' para a instru­
ção do pedido de inscrição, salvo os destinados a 
fins eleitorais, serão restituídos ao interessado no 
ato da entrega do título, constando do processo o 
respectivo recibo. 

§ 3? Será devolvido o requerimento que não 
contenha os dados constantes do modelo oficial, na 
mesma ordem e em caracteres inequívocos (Código, 
art. 44, parágrafo único) . 

$ 4' As fotografias 6erão tiradas de frente, es­
tando a pessoa com a cabeça descoberta. Devem 
trazer no verso ò nome do alistando e • serão colo­
cadas na folha individual de votação, no título e no 
canhoto, autenticadas com carimbo do cartório e 
rubrica do juiz eleitoral. 

Art. 10. O escrivão, o funcionário ou o prepa­
rador, recebendo a fórmula e documentos, determi­
nará que o alistando date e assine a petição, e, em 
ato contínuo, atestará sob o requerimento, o seguin­
te: "Atesto que a presente fórmula foi datada e 
assinada pelo requerente na minha presença"; em 
seguida, tomará a assinatura do requerente na folha 
individual de votação, no título e no canhoto, dando 
recibo da petição e do documento (modelo 2), se 
este e o título não forem entregues, no mesmo ato, 
ao interessado (Código, art. 45). 

§ 1? O requerimento será submetido ao despa­
cho do juiz nas 48 (quarenta e oito) horas seguin­
tes, ou imediatamente, na hipótese de entrega' do 
título no ato da inscrição (Código, art. 45, § 1'). 

I 2? Poderá o juiz se tiver dúvida quanto à 
identidade do requerente ou sobre qualquer outro 
requisito para o alistamento, converter o julgamento 
em diligência para que o alistando esclareça ou 
complete a prova, ou, se for necessário, compareça 
pessoalmente à sua presença (Código, art. 45, § 2'). 

§ 3? Se se tratar de qualquer omissão ou irre­
gularidade que possa ser sanada, fixará o juiz para 
Isso prazo razoável (Código, art. 45, § 3?). 

§ 4» Deferido o pedido, no prazo de cinco dias, 
o título e o documento que instruiu o pedido serão 
entregues pelo juiz, escrivão, funcionário ou prepa­
rador. A entrega far-se-á ao próprio eleitor, me­
diante recibo, ou a quem o eleitor autorizar por 
escrito o recebimento, cancelando-se o título cuja 
assinatura não for idêntica ã ao requerimento de 
inscrição e à do recibo. 

O recibo será obrigatoriamente anexado ao pro­
cesso eleitoral, incorrendo o juiz que não o fizer na 
multa de um a cinco salários-minimos regionais, na 
qual incorrerão ainda o escrivão, luncionário ou pre­
parada:, se responsáveis, bem como qualquer deles, 
se entregarem ao eleitor o título cuja assinatura não 
for idêntica ã do requerimento ae inscrição e do 
recibo ou o fizerem a pessoa não autorizada por 
escrito (Código, art. 45, § 4') . 

§ 5' A restituição de qualquer documento não 
poderá ser feita antes de aespachado o pedido de 
alistamento pelo juiz eleitoral (Código, art. 45, § 5'). 

' § 6' Quinzenalmente o juiz eleitoral fará pu­
blicar pela Imprensa Oficial nas Capitais dos Esta­
dos e no Distrito Federal, ou em cartório nas demai6 
localidades, a lista dos pedidos de inscrição, mencio­
nando os deferidos os indeleridos e os convertidos 
em diligência, contando-se dessa publicação o prazo 
para oc iccarsos a que se refere o parágrafo seguinte 
(Código, art. 45, § 6»), 

§ 7' Do despacho que indeferir o requerimento 
de inscrição caberá recurso interposto pelo alistando 
e do que o deferir poderá reco.rer qualquer dele­
gado de partido (Código, art. 45, § 7'). 

§ 8' Os recursos referidos no parágrafo anterior 
serão julgados pelo Tribunal Regional dentro de 
cinco dias (Código, art. 45, i ' 8 » ) . 

§ 9' Findo esse prazo, sem que o alistando se 
manifeste, ou logo que seja desprovido o íecurso em 
instância superior, o juiz inutilizará a folha indivi­
dual de votação assinada pelo requerente, a qual 
ficará fazendo parte integrante do processo e não 
poderá, em qualquer tempo, ser substituída, nem dele 
retirada, sob pena de incorrer o responsável nas san­
ções previstas no art. 293 do Código Eleitoral (Có­
digo, art. 45, § 9») . 

§ 10. No caso de indeferimento o Cartório de-
" volverá ao requerente, mediante recibo, as fotogra­

fias e o documento com que houver instruído o 6eu 
pedido (Código, art. 45, § 10). 

§ 11. O titulo eleitoral e a folha individual de 
votação somente serão assinados pelo juiz eleitoral 
depois de preenchidos pelo cartório e de deferido o 
peoido, sob as penas do artigo 293 do Código Elei­
toral (Código, art. 45, § 11). 

Art. 11. As folhas individuais de votação (mo­
delo n» 3) e os títulos, que se constituem de duas 
partes (modelos ns. 4 e 5) serão fornecidos pelo Tri ­
bunal Superior Eleitoral (Código, art. 46). 

§ l 9 As folhas individuais de votação serão con­
servadas em pastas, uma para cada seção eleitoral; 
remetidas, por ocasião das eleições, às mesas recep­
toras, serão por estas encaminhadas, com a uma e 
os demais documentos da eleição, à junta eleitoral, 
que as devolverá, findos os trabalhos de apuração, 
ao respectivo cartório, onde ficaráo guardadas (Có­
digo, art. 46, § 2'). 

§ 29 As pastas serão organizadas por ordem 
alfabética ou numérica de eleitores e poderão ser 
iniciadas várias delas, simultaneamente, tendo em 
vista a cidade, vila, distrito ou rua em que residem 
os eleitores, com o mínimo de cinqüenta em cada 
uma e o máximo de quatrocentos nas capitais e o 
de trezentos nas demais localidades (Código, artigo 
117). 

§ 3? Em casos excepcionais, devidamente justi­
ficados, o Tribunal Regional poderá autorizar que 
sejam ultrapassados os índices previstos neste artigo, 
desde que essa providência venha facilitar o exer­
cício do voto, apioximando o eleitor do local desig­
nado para a votação (Código, art. 117. 5 1'). 

Art. 12. As folhas individuais de votação e os 
títulos serão numerados seguidamente, a partir da 
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unidade, e inscritos cronologicamente no livro de 
inscrição. 

§ 1» É vedado o aproveitamento, para qualquer 
fim, da inscrição cancelada. 

§ 2» A numeração dos títulos, a critério do Tri­
bunal Regional, poderá obedecer a séries distintas, 
para os vários municípios de uma mesma zona. 

Art. 13. Da folha individual de votação e do 
título eleitoral constará a indicação da seção em 
que o eleitor tiver sido inscrito, a qual será locali­
zada dentro do distrito judiciário ou administrativo 
de sua residência e o mais próximo dela, conside­
rados a distância e os meios de transporte (Código, 
art. 46, § 1?). 

§ V O eleitor ficará permanentemente vincula­
do à seção indicada no seu titulo, salvo: 

I — se se transferir de zona ou município, hi­
pótese em que deverá requerer transferência; 

II — se, até cem dias antes da eleição, provar, 
perante o juiz eleitoral, que mudou de residência 
dentro do mesmo município, ae um distrito para 
outro ou para lugar muito distante da seção em que 
se acha insc:ito, caso em que serão feitas na foiha 
de votação e no título eleitoral, para esse fim exi­
bido, as alterações correspondentes, devidamente au­
tenticadas pela autoridade judiciaria (Código, arti­
go 46, § 3?) . 

§ 2? O eleitor poderá, a qualquer tempo, reque­
rer ao juiz eleitoral a retificação de seu título elei­
toral ou de sua folha individual de votação quando 
neles constar erro evidente, ou indicação de seção 
difeiente daquela a que devesse corresponder a resi-; 
dência indicada no pedido de inscrição ou trans­
ferência (Código, art. 46, § 4?) . 

Art. 14. Os cartórios manterão dois fichários? 
I — em ordem' alfabética geral de todos os elei­

tores da zona, constituído pelos canhotos ou segun­
das partes dos' títulos; 

II — em ordem alfabética de cada seção, consti­
tuído pelas fichas auxiliares. 

Parágrafo único. O Tribunal Regional, se julgar 
aconselhável, poderá dispensar o fichário auxJiar.' 

Art. 15. Imediatamente após a inscrição dê 
qualquer eleitor, originária óu por transferência, o 
cartório eleitoral confeccionará uma ficha (modelo 
n? 6), contendo. os mesmos, elementos do título e 
mais a indicação do número do processo de inscrição 
e do documento apresentado pelo eleitor. . 

§ l 9 Sob pena de responsabilidade do escrivão; 
as fichas referidas neste aitigo serão remetidas quin-
zenalmente, por ofício ou relação, à Secretaria do 
Tribunal Regional, que as .arquivará em ordem alfa­
bética geral de todo o Estado. 

I 2? Todas as alterações relativas ao eleitor se­
rão imediatamente comunicadas ao Tribunal, para 
anotação no seu fichário, especialmente nos casos de 
mudança de domicílio, retificação de nome ou outros 
dados de qualificação e cancelamento da inscrição. 

Art. 16. Os cegos alfabetizados pelo sistema 
"Braille", que reunirem as demais condições de alis­
tamento, podem qualificar-se mediante a aposição 
de data e nome com as letras do referido alfabeto 
em fórmula que atenda aos requisitos do modelo ofi­
cial (Código, art. 49). 

§ l 9 De forma idêntica serão assinadas a folha 
individual de votação e as duas vias do título (Có­
digo, art. 49, § 1?). 

§ 2» Esses atos serão praticados na presença 
também de funcionário de estabelecimento especia­
lizado de amparo e proteção de cegos, conhecedor 
do sistema "Braille", que subscreverá com o escri­
vão ou funcionário designado, a seguinte declaração 
a ser lançada no modelo de requerimento: "Atesta­
mos que a presente fórmula bem como a folha indi­
vidual de votação e as duas vias do título foram 
subscritas pelo próprio, em nos6a presença". (Código, 
art. 49, § 2?). 

Art. 17. O juiz eleitoral providenciará para que 
se proceda o alistamento nas próprias sedes dos esta­

belecimentos • de proteção aos - cetros, marcando • pre­
viamente dia e hora para tal fim, podendo se ins­
crever na zona eleitoral correspondente todos os cegoá 
do município (Código, art. 5ü). 

§ V Os eleitores inscritos em tais condições de­
verão ser localizados na mesma seção da respectiva 
zona (Código, art. 50, 51') . • 

§ 2? Se no alistamento realizado pela forma 
prevista nos artigos anteriores o número de eleitores 
não alcançar o mínimo exigido no art. 11, § 29, este 
se completará com a inclusão de" outros, ainda que 
não sejam cegos (Código, art. 50 § 2?). 

Art. 18. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva de hansenianos somente poderão ser alista­
dos como eleitores do município os doentes que, an­
tes do internamento, residiam no território do mu­
nicípio (cóaigo, art. 51). 

§ l 9 O internado, que já era eleitor na sua zona 
de residência, nela continuará inscrito (Código, ar­
tigo 51, S 1').' 

§ 2' Se a zona de origem do internado for do 
próprio Estado em que estiver localizado o sanató­
rio, o eleitor votará nas eleições de âmbito nacional 
e estadual; se de outro Estado, apenas nas eleições 
de âmbito nacional, feita em qualquer caso, a aevidã 
comunicação ao juiz da zona de origem (Código, 
art. 51. § 2?) . 

•' i S' Se ò internado não' estava alistado na sua 
zona de residência, o requerimento feito no sanatório 
será enviado, por intermédio ao juiz eleitoral, ao 
juízo .da zona de origem, que, após processá-lo, re­
meterá o título para ser entregue ao eleitor (Códi­
go, art. 51, § 3?). 

Art.-19. Nos distritos, povoados e na zòná rural, 
não havendo preparador, o juiz eleitoral, ou cr escri­
vão éleitoial; em dias .previamente anunciados, re­
ceberão requerimentos dos alistandos. voltando, em 
data marcada" na mesma ocasião, para fazer a en­
trega dos títulos. 

, Da Segunda Via 

Art. 20. No caso de perda ou extravio, inutlli^ 
zação ou dilaceraçãq .do. título,. poderá o eleitor re­
querer segunda via, até dez dias antes, da eleição, 
6endo o requerimento assinado sobre selos federais, 
correspondentes a 2%' dõ sálário-minlmo ; dá zona 
eleitoral de sua inscrição (Código, arts. 52 er 54). 

Parágrafo único. Somente será expedida se-̂  
gunda via, ao<. eleitor que estiver-quite.com a Justiça 
Eleitoral: exigindo-se para o que foi multaao1Re 
ainda não liquidou a dívida _ o prévio pagamento, 
através de selo federal inutilizado nos autos (Código; 
art. 54, parágrafo único) . 

Art. 21. O requerimento de segunda via será 
apresentação em cartório ,pessoaimente pelo eleitor, 
com uma fotografia 3 x 4 (Código, art. -52, § 1?). 

§ 1? Se se tratar de inutilização ou dilaceração, 
o-pedido será acompanhado da primeira via. Neste 
caso, o novo titulo poderá ser entregue ao eleitor, 
independentemente da formalidade prevista no pará­
grafo seguinte. 

§ 2? No caso de perda ou extravio, o juiz fará 
publicar na imprensa oficial, nas Capitais dos Esta­
dos e no Distrito Federal, ou em cartório nas dê  
mais localidades, a notícia do requerimento. Decor­
rido o prazo de cinco dias, sem impugnação, o pedido 
será deferido (Código, art. 52, 5 2 9). 

Art. 22. Se o eleitor estiver fora de seu domi­
cílio eleitoral poderá requerer a segunda via ao juiz 
da zona em que 6e encontrar, até sessenta dias antes 
da eleição, esclarecendo se vai recebê-la na sua zona 
ou na em que requereu (Código, art. 53). 

§ 1? O requerimento, acompanhado de um novo 
título assinado pelo eleitor na presença do escrivão 
ou de funcionário designado, e de uma fotografia, 
será encaminhado à zona do eleitor (Código, artigo 
53, I I 9 ) . . 

http://estiver-quite.com


Julho cie 1976 B Õ I J É T Í M • E L E I T O R A L N ' 300 531 

§ 2? Antes de processar o pedido, "ná :forma pre­
vista no art. 21, § 2\ o juiz determinará que se con­
fira a assinatura constante do novo título "com a da 
folha individual de votação ou requerimento de ins­
crição (Código, art. 53. § 2'J,: 

§ 3' Deferido o' pedido, o título será enviado 
ao- juiz da zona que remeteu o requerimento, caso 
o eleitor haja solicitado essa providência, ou ficará 
em cartório aguardando que o inteiessado o procure 
(Código, art. 53, § 3?). 

§ 4» No casode remessa à zona onde se encon­
trar o eleitor, o juiz comunicara, se for o caso, a 
multa a que está aquele sujeito, para os fins do 
disposto no art. 20, parágraio único. 

Da Transferênc ia 
Art. 23. No caso de mudança de domicilio, cabe 

ao eleitor requerer ao juiz ao novo domicílio sua 
transfeiência, até cem dias antes da eleição. 

Parágrafo único. O requerimento poderá ser 
apenas assinado pelo eleitor, que o entregará pes­
soalmente em cartório, com três fotografias 3 x 4 e 
o título anterior ou certidão da inscrição originária; 
nessa ocasião será colhida sua assinatura nos novos 
título, canhoto e folha de votação (Código, art. 55). 

Art. 24. Somente será concedida transferência 
observadas as seguintes condições: 

I — transcorrência de pelo menos um ano 
da inscrição primitiva; 

II — residência mínima de três meses no 
novo domicílio, atestada pela autoridade poli­
cial ou provada por outros meios convincentes, 

! a critério do juiz; 
III — achar-se o eleitor quite com a Jus­

tiça Eleitoral. 
Parágrafo único. As exigências dos incisos I e 

Ú deste artigo serão di6pensaaas: 
'I — no caso de transferência de zona que 

não importe mudança de município; 
II — quando se tratar de remoção de fun­

cionário público ou autárquico, civil ou militar, 
ou membro da respectiva família (Código, ar­
tigo 55, 55 1» e 2» e 61). 

Art. 25. Verificado que o eleitor, não votou em 
eleição anterior, o juiz do novo domicilio solicitará 
informação sobre o valor da multa arbitrada na zona 
de origem salvo-se o eleitor não quiser aguardar a 
resposta, hipótese em que pagará o máximo prevüto. 

§ IV. Se a.informação não for.prestada no prazo 
de trinta dias, o juiz do novo domicilio arbitrará a 
multa e comunicará ao Corregedor Regional do Es­
tado correspondente à Zona de origem. 
....... I 2»; Quando requerida a transferência nos úl­
timos trinta dias do alistamento,. o juiz do novo do­
micílio arbitrará a multa a ser paga pelo eleitor. 
. 1 3 ' Em qualquer hipótese, o título não será 
entregue ao eleitor sem o pagamento da multa de­
vida. Recusando-se este. o juiz procederá na forma 
prevista no parágrafo único do art."4'. 

§ 4? O "pagamento da multa arbitrada de acor­
do com os §§ 1* e 2? deste artigo, será comunicado 
ào juiz de zona de origem para as necessárias ano­
tações (Resolução n? 10.012, de 8 de agosto de 1976; 
publicada no B .E . - n? 293/412) .(*) 

ÍA '(*) Redação anterior: 
c>-, - «Art.-25. Verificado que o eleitor mo votou em 
eleição anterior, o juiz do novo domicilio solicitará 
informação sobre o valor da multa arbitrada na zona 
de origem, salvo se o eleitor não quiser aguardar a 
resposta, hipótese em que pagará o máximo pre­
visto. 

§ 1» Se a informação não for prestada no prazo 
de trinta dias, o juiz do novo domicílio arbitrará 
a multa e comunicará ao Corregedor Regional do 
Estado correspondente à Zona'de origem. 

§ 2? Em qualquer hipótese, o' título rtão será 
entregue ao eleitor- sem o pagamento da multa de­
vida. Recusando-se este, o juiz procederá na forma 
prevista no parágrafo único do art. 4'. 

§ 3? O pagamento da multa será comunicado 
ao juiz da zona de origem para as necessárias ano­
tações." - • ...,'! " - .. 

Art..26. No caso dè perda ou extravio' dò ti­
tulo anterior, declarado esse fato na petição de trans­
ferência, d Juiz do novo domicilio, como ato prelir 
minar, requisitará à zona de origem, normalmente 
por memorando ou oficio e excepcionalmente por te­
legrama, a confirmação do alegaao. solicitando, ainda, 
informação relativa à quitação do eleitor com a 
Justiça Eleitoral (Resolução n? 10.057, de 5 de agos­
to de 1978). (*) 

I I » O juiz do antigo domicílio, no prazo de 
cinco dias, responderá por telegrama, esclarecendo 
se o interessado é realmente eleitor, se a inscrição 
está em vigor, qual o seu número e datn. Sendo o 
caso, informará o valor da multa devida pelo inte­
ressado . 

§ 2° Se a informação não for recebida no prazo 
de quinze dias será reiterado o pedido de informa­
ções. Decorridos outros quinze dias, e não sendo 
atendido o juiz do novo d:micilio, este transformará 
o processo em inscrição originária despachará o pe­
dido do eleitor e em seguida, comunicará o fato ao 
Corregedor Regional do Estado a que o mesmo afir­
mou ter pretencido. 

I 3» A informação mencionada no § l 9 suprirá 
a fa'ta do título extraviado ou pe-dido, para o efeito 
da transferência, devendo fazer parte integrante do 
processo (Código, art. 56) . 

Art. 27. O requerimento de transferência será 
publicado imediatamente na imprensa oficial, nas 
Capitais e em cartório nas demais localidades po­
dendo os interessados impugná-lo no prazo de 10 
dias. 

§ 1' Certificado o cumprimento do disposto nes­
te artigo, o pedido poderá ser aesde lo?o decidido, 
devendo o despacho ser publicado pela mesma forma 
(Código, art. 57, I 1»). 

I 2? Da decisão da transferência cabe recurso, 
no prazo de três dias para o Tribunal Regional, 
interposto pelo eleitor em caso de indeferimento, ou 
qualquer delegado de partido quando o pedido for 
deferido (Código, art. 57, § 2?). 

§ 3' O recurso de que trata o parágrafo ante­
rior será julgado pelo Tribunal Regional, dentro de 
cinco dias (Código, art. 57, § 3 ' ) . 

§ 4» Só será expedido o novo título-decorridos 
òs prazos previstos neste artigo e respectivos pará­
grafos (Código, art. 57, § 4 » ) . 

Art. 28. Expedido o novo título, o juiz comu­
nicará a transferência ao Tribunal Regional compe­
tente, no prazo de dez dias, enviando-lhe o título 
eleitoral, se houver, ou o documento a que se refere 
o art. 26, § 1» (Código, art. 58). 

I 1» Na mesma data comunicará ao juiz da 
zona de origem a concessão da transferência e re­
quisitará a folha individual de votação (Código, ar­
tigo 58, 5 1»), 

§ 2? Na nova folha individual de votação ficará 
consignado, na coluna destinada a "Anotações", que 
a inscrição foi obtida por transferência e, de acordo 
com. os elementos constantes do título primitivo, 
qual o último pleito em que o eleitor transferido 
votou. Essa. anotação constará, também, do seu título 
(Código, art. 58, § 2 O ) . 

§ 3? o processo de transferência só será arqui- -
vado após o recebimento da folha individual de vo­
tação da zona de origem, que dele ficará constando 
devidamente inutilizada, mediante aposição de ca­
rimbo a tinta vermelha (Código, art. 53, § 3') . 

(*) Redação anterior: 
"Art. 26. No caso de perda ou extravio do título 

anterior, declarado esse fato na petição de transfe­
rência, o juiz do novo domicilio, como ato prelimi­
nar, requisitará, por telegrama a confirmação do 
alegado à zona de origem, solicitando, ainda, • infor­
mação relativa à quitação do eleitor com a Justiça 
Eleitoral." 
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§ 49 No caso de transferência de município ou 
distrito dentro da mesma zona, o juiz determinará 
a transposição da folha individual de votação para 
a pasta correspondente ao novo domicilio, a anota­
ção da mudança no título eleitoral e determinará a 
remessa, ao Tribunal Regional, de nova ficha mo­
delo 6, para substituir a constante do seu arquivo 
(Código, art. 58, 3 4'). 

Art. 29. Na zona de origem, recebida do juiz ' 
do novo domicílio a comunicação de transferência, 
o juiz tomará as seguintes providências: 

I — determinará o cancelamento das ins­
crição do transferido e a remessa, dentro de 
três dias. da folha individual de votação ao 
juiz requesitante; 

II — ordenará a retirada da ficha auxiliar 
do respectivo arquivo, se nouver, bem como a 
anotação, no verso do canhoto, do cancela­
mento por transferência para a zona nova; 

III — comunicará, dentro de dez dias, o 
cancelamento ao Tribunal Regional, para ano­
tação na ficha modelo 6 do seu fichário; 

IV — se o eleitor havia assinado ficha 
para constituição de partido, ou pieenchido 
ficha de filiação partidária, o fato será co­
municado ao juiz do novo domicílio e, ainda, 
ao Tribunal Regional, se a transferência foi 
concedida para outra circunscrição (Código, 
art. 59). 

Parágrafo único. A Corregedoria Regional, ci­
ente da transferência pela remessa do título ante­
rior (art. 28, caput). tomará as providências que se 
fizerem necessárias se não for cumprido o disposto 
no inciso III do presente artigo. 

Art. 30. " O eleitor transferido não poderá votar, 
no novo domicílio, em eleição suplementar à que 
tiver sido realizada antes de sua transferência (Có­
digo, art. 60) . 

Dos Preparadores 

Art. 31. Os Tribunais Regionais nomearão pre­
paradores para auxiliar o alistamento: 

I — para as sedes das zonas eleitorais que 
estejam vagas; 

TI — para as sedes de comarcas, termos e 
municípios que não forem sede de' zona elei­
toral; 

III — para as sedes dos distritos judiciá­
rios ou municipais; 

IV — para os povoados distantes mais de 
doze quilômetros da sede da zona eleitoral ou 
de difícil acesso, onde resida um mínimo de 
cem pessoas em condições de se inscreverem 
como eleitores. 

§ 1» Os preparadores serão nomeados por indi­
cação do juiz eleitoral mesmo que a nomeação haja 
sido requerida por partido político (Código, art. 62, 
§ 1?). 

§ 2' O juiz eleitoral deverá indicar, de prefe­
rência autoridades judiciárias locais que gozem, pelo 
menos de garantia de estabilidade mesmo por tempo 
determinado, e na sua falta, pessoa idônea, entre 
as de melhor reputação e independência na locali-' 
dade (Código, art. 62, 5 2»). 

Art. 32. Não poderão servir como preparado­
res: 

I — os juizes de paz ou distritais ou.' ainda, 
a autoridade judiciária correspondente, de 
acordo com a Oiganização Judiciária do Es­
tado; 

II — os membros de diretório de partido 
político e os candidatos a cargos eletivos, bem 
como os seus cônjuges e parentes consangiií-
neos e afins, até o 2' grau, inclusive; 

n i — as autoridades policiais e os fun­
cionários livremente demlssíveis; 

IV — os membros eletivos do Executivo e 
do Legislativo e os respectivos substitutos ou 
suplentes (Código, art. 62, § 3?). 

I 1? O nome indicado pelo juiz eleitoral para 
preparador deverá ser previamente divulgado atra­
vés de edital afixado no Cartório Eleitoral, podendo 
qualquer candidato ou partido, no prazo de três dias, 
impugnar a indicação (Código, art. 62, § 4»). 

§ 2' Se o juiz mantiver o nome indicado, a ím-
pugnação deverá ser remetida ao Tribunal Regional, 
que a apreciai á antes de decidir soDre a nomeação 
(Código, art. 62, § 5?). 

Art. 33. Compete ao preparador: 

I — auxiliar, em geral, o alistamento elei­
toral, cumprindo as determinações do juiz elei­
toral da respectiva zona; 

II — receber do eleitor a fórmula do re­
querimento e tomar-lhe a data e assinatura; 

III — atestar terem sido a data e a assi­
natura lançadas na sua presença; 

IV — colher, na folha individual de vo­
tação e nas vias do título eleitoral, a assina­
tura do alistando; 

V — receber e examinar os documentos 
apresentados pelo alistanao para efeito de sua 
qualificação e dar-lhe recibo, não podendo de­
volver qualquer documento antes de deferido 
o pedido pelo juiz; 

VI — autuar o pedido de inscrição ou 
transferência com os documentos que o ins­
truírem e encaminhar os autos ao Juiz elei­
toral, para os devidos fins, no prazo de qua­
renta e oito horas contadas do recebimento do 
pedido; 

VII — fazer a entrega do título eleitoral 
ao eleitor ou a quem lhe apresentar o recibo a 
que se refere o art. 10; 

VIII — encaminhar, devidamente infor­
madas, ao juiz eleitoral, dentro de vinte e qua­
tro horas as impugnaçôes, representações ou 
reclamações que lhe forem apresentadas e tam­
bém os requerimentos de qualquer natureza, 
dirigidos àquela autoridade por eleitor ou de­
legado de partido; 

IX — praticar todos os atos que as Ins- ' 
truções para o alistamento do Tribunal Supe­
rior Eleitoral atribuírem ao escrivão eleitoral. 

Art. 34. Qualquer eleitor ou delegado de par­
tido poderá representar ao Tribunal Regional, dire­
tamente ou por intermédio do juiz eleitoral da zona, 
contra os atos do preparador. 

§ 1' A representação, uma vez tomada por ter­
mo, se verbal, e autuada, será encaminhada ao Tri­
bunal, devidamente informada pelo juiz eleitoral, 
depois de ouvido o preparador (Código, art. 64, § 1?). 

§ 2" Tratando-se de representação °encaminha-
da diretamente ao Tribunal, poderá este, se entender 
necessário, mandar ouvir o preparador e pedir infor­
mações ao juiz eleitoral (Código, art. 64, § 2?). 

I 3» Julgada procedente a representação será o 
preparador desde logo destituído de suas funções, 
sem prejuízo da apuração da responsabilidade pelos 
crimes eleitorais que houver praticado de acordo 
com a legislação vigente (Código, art. 64, § 3 o). 

Art. 35. Os preparadores só podem exercer suas 
atribuições na sede da localidade para a qual foram 
designados pelo Tribunal, sendo-lhes vedado, sob 
as penas do art. 294 do Código Eleitoral, locomo­
verem-se para funcionar em outros pontos, ainda que 
dentro do território da mesma localidade, ou rece­
berem requerimentos de alistandos que não residam 
no local (Código, art. 65). 

Dos Delegados de Partido 

Art. 36. Ê licito aos partidos políticos, por seu* 
delegados: 

I — acompanhar os processos de inscrição; 
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n — promover a exclusão de qualquer eleitor 
inscrito ilegalmente e assumir a deiesa do eleitor 
cuja exclusão esteja, sendo promovida; 

III — examinar, sem perturbação do serviço e 
em presença dos servidores designados, os documen­
tos relativos ao alistamento eleitoral, podendo deles 
tirar cópias ou fotocópias; 

XV — reconer do aexerimento de inscrições ou 
transferências ou da sentença soore exclusão de elei­
tor (Código, arts. 66, 57, § 2? e 45, § 79). 

§ 1» Perante o juízo eleitoral, cada partido po­
derá nomear até três delegados (Código, art. 66, 
5 1»). 

§ 2* Perante os preparadores poderão funcionar 
até dois delegados, que assistam e fiscalizem os teus 
atos (Código, art. 66, § 2»>. 

'5 3? Os delegados a que se refere este artigo 
serão registrados perante os' juizes eleitorais, a re­
querimento do presidente do Diretório Municipal 
(Código, art. 66, í 30 . 

§ 4» O delegado credenciado junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral poderá representar o partido junto 
a qualquer juízo ou preparador do Estado, assim 
como o delegado credenciado perante o Tribunal Su­
perior Eleitoral poderá representar o partico perante 
qualquer Tribunal Regional, juízo ou preparador (Có­

digo, art. 66, § 4?). 

Do Encerramento do Alistamento 

Art. 37. Observar-se-ão no alistamento os se­
guintes prazos: 

I — nenhum requerimento de inscrição ou trans­
ferência será recebido dentro dos cem dias anterio­
res à eleição; no mesmo período é vedada a mu­
dança de município ou distrito, dentro da mesma 
zona; 

n — os títulos resultantes de inscrição ou trans­
ferência devem estar prontos para entrega até se­
tenta dias antes da eleição; 

III — os títulos referidos no inciso precedente 
só podem ser entregues até trinta dias antes da 
eleição; 

IV — o requerimento de segunda via só pode 
ser recebido até dez dias antes da eleição; se for 
apresentado fora da zona de domicilio do eleitcr, na 
forma prevista no art. 22, só será recebido até ses­
senta dias antes; em qualquer das • hipóteses, a se­
gunda via pode ser entregue até a véspera do pleito. 

Art. 38. Em audiência pública, que se realizará 
as quatorze horas do sexagésimo nono dia anterior 
à eleição, o juiz eleitoral declarará encerrada a ins­
crição de eleitores na respectiva zona e proclamará 
o número dos inscritos até às dezoito horas do dia 
anterior, o que comunicará incontinenti ao Tribunal 
Regional Eleitoral, por telegrama, e fará público em 
edital, imediatamente afixado no lugar próprio do 
juízo e divulgado pela imprensa, onde houver, de­
clarando nele, o nome do último eleitor inscrito e 
o número do respectivo título, fornecendo aos '?ire-
tôrios municipais dos partidos cópia autêntica tlesse 
edital (Código, art. 68). 

I 1? Na mesma data será encerrada a transfe­
rência de eleitores, devendo constar do telegrama do 
juiz eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do edi­
tal e da cópia deste fornecida aos diretórios muni­
cipais dos partidos e da publicação da imprensa, os 
nomes dos dez últimos eleitores, cujos processos de 
transferência estejam defintivamente ultimados e o 
número dos respectivos títulos eleitorais iCóaigo, ar­
tigo 68, § 1?). 

I 2? O despacho de pedido de inscrição, trans­
ferência, ou segunda via, proferido após esgotado o 
prazo legal, sujeita o juiz eleitoral às penas do artigo 
291, do Código Eleitoral (Código, art. 68, § 2?). 

Art. 39. No período de suspensão do alistamen­
to, os juizes receberão requerimentos de inscrição 
para oportuno processamento, fornecendo recibos que 
provarão a quitação dos alistandos, até sessenta dias 
após a reabertura do alistamento. 

j 
Art. 40. O alistamento reabrir-se-á em cada 

zona logo que estejam conn'uidos os trabalhos da 
respectiva junta eleitoral (Código, art. 70). 

Do Cancelamento 

Art. 41. Será cancelada a inscrição do eleitor 
que: 

I — for analfabeto; 
II — não souber exprimir-se na língua nacio­

nal; 
III — alistar-ee fora de seu domicílio eleitoral; 
IV — inscrever-se mais de uma vez; 
V — perder ou tiver suspensos os direitos po­

líticos; 
VI — ingressar, como praça de pré, nas Forças 

Armadas ou em policia militar estadual; 
VII — deixar de votar durante seis anos ou em 

três eleições consecutivas; 
VIII — falecer. 
§ l 9 ' Poderá ser cancelada, a requerimento do 

interessado, a inscrição de eleitor inválido ou maior 
de setenta anos (Código, arts. 71 e 69, I, a e b). 

§ 2? Quando houver denúncia fundamentada de 
fraude no alistamento de uma zona ou município, o 
Tribunal Regional poderá determinar a realização 
de correição e, provada a fraude em proporção com­
prometedora, ordenará a revisão do eleitorado, obe­
decidas as Instruções do Tribunal Superior e as re­
comendações que, subsidiariamente, baixar com o 
cancelamento de ofício das inscrições corresponden­
tes aos títulos que não forem apresentados à revi­
são (Código, art. 71, § 4?). • . 

Art. 42. Õ cancelamento pode ser provocado 
por iniciativa de qualquer eleitor, delegado de par­
tido ou do Ministério Público, sendo promovido ex-
officio pelo juiz ou Tribunal Regional competente, 
sempre que tiverem conhecimento de alguma de suas 
causas (Código, art. 71, § l 9 ) . 

Parágrafo único. A defesa do excluendo pode 
ser feita pelo interessado, por outro eleitor ou dele­
gado de partido (Código, art. 73). 

Art. 43. No caso de 6er algum cidadão maior 
de dezoito anos condenado criminalmente por deci­
são transitada em julgado, o juiz de Direito que 
impuser a pena providenciará a comunicação ao juízo 
eleitoral ou Tribunal Regional do Estado a que per­
tencer o eleitor. 

Parágrafo único. Idêntica providência será to­
mada pela autoridade competente no caso do cida­
dão que tiver os seus direitos políticos perdidos ou 
suspensos' por outra causa (Código, art. 71, § 2° 
Constituição, art. 135). (*) 

Art. 44. Os oficiais do Registro Civil, sob as 
penas do art. 293 do Código Eleitoral, comunicarão 
ao juiz eleitoral da zona em que oficiarem, até o 
dia 15 de cada. mês. os óbitos de cidadãos alistáveis, 
ocorridos no mês anterior. 

Art. 45. O comandante da unidade ou corpora­
ção militar a que for incorporado, como praça de 

• pré, qualquer eleitor, recolherá o respectivo título e-
o remeterá, com a comunicação do fato, ao juiz elei­
toral da zona em que aquele estiver inscrito. 

Art. 46. Certificando o escrivão que as comu­
nicações mencionadas nos artigos precedentes não 
se referem a eleitores inscritos na zona, o juiz enca-
minha-las-á ao Tribunal Regional, que as retrans-
mitirá à zona correspondente à inscrição do eleitor, 
se o nome deste constar do fichário geral da clr-
cunscrição. 

Art. 47. O Tribunal Regional, tomando conhe­
cimento através de seu fichário, da inscrição do 
mesmo eleitor em mais de uma zona sob sua juris­
dição, comunicará o fato ao juiz competente para o 
cancelamento, que de preferência deverá recair: 

I — na inscrição que não corresponda ao domi-
* cilio eleitoral; 

II — naquela cujo título não haja sido entregue 
ao eleitor; 

III — naquela cujo título não haja sido utili­
zado para o exercício do voto na última eleição; 

(*) O art. 135 citado corresponde ao artigo 148 
da Constituição Federal em vigor. 



BOLETIM ELEITORAL N? 300 Julho ide 1976 

TV — na mais ^antiga "(Código",art. 75, ns. I a 
IV). 

Parágrafo único. Para os 'fins"deste artigo, serão 
previamente consultadas as zonas em que se efetua­
ram as inscrições, sobre sua vigência e utilização 
na última eleição. • 

Art. 48. Até noventa dias após a realização de 
cada pleito, mandará o juiz anotar, nas folhas indi­
viduais de votação, o voto dado em outra seção (Có­
digo Eleitoral art. 182), ou se o eleitor justificou a 
falta ou pagou a multa. 

§ 1? Nos sessenta dias seguintes serão separa­
das as folhas individuais de vocação dos eleitores 
que deixaram de votar nessa e nas duas eleições 
precendentes. ou nos últimos seis anos, sem que 
hajam requerido justificação ou pago a multa cor­
respondente, e iniciados os processos de cancela­
mento das 'inscrições (Código, art. 71. V ) . 

§ 2? Não será cancelada a inscrição se na opor­
tunidade conferida pelo inciso II do art. 50, o elei­
tor demonstrar que ainda está domiciliado no muni­
cípio em que se inscreveu e prontificar-se a recolher 
incontinenti as multas a que estiver sujeito. 

Art. 49. Nos casos dcs números I e II do artigo 
41, o cancelamento será precedido de breve exame 
oral, consistente em leitura de pequeno trecho im­
presso de livro adotado em curso primário, do qual 
mandará o juiz lavrar termo que será datado e assi­
nado pelo eleitor. 

Art. £0. O juiz eleitoral processará o cancela­
mento da seguinte forma: 

I — mandará autuar a petição ou comunicação 
com os documentos que a instruírem; 

II — fará publicar, na imprensa oficial nas Caí 
pitais, ou em cartório, nas demais localidades, edital 
com prazo de dez dias para ciência dos interessados, 
que poderão contestar dentro de cinco dias; 

III — concederá dilação probatória de cinco a 
dez dias, se requerida; 

IV — decidirá no prazo de cinco dias (Código, 
árt. 77). 

Parágrafo único. Serão dispensadas as provi­
dências previstas nos incisos II e III deste artigo, 
nos casos de cancelamento por ser o eleitor praça 
de pré ou. tratarido-sé de caso notório, por faleci­
mento (Código, art. 79). 

Art.. 51. í )a decisão do juiz eleitoral caberá re-; 
curso no prazo de três dias, para. o Tribunal Re-í 
gional. , . - r . 
. ; ; . I V Dá sentença que excluir .o eleitor poderão 
recorrer o interessado e qualquer. delegado de parr 
tido; da: que..mantiver a inscrição pode recorrer der 
legado de partido (Código, art. 80) 

R -C§~2? O- recurso será processado pela forma pre­
vista nos arts. 266 e seguintes do Código Eleitoral., 
•'. Art. 52. Durante o processo e até a exclusão 
pode o eleitor votar validamente (Código, art. 72). 

Parágrafo único. Tratando-se de inscrições con­
tra" as quais, hajam sido interpostos recursos das 
decisões que as deferiram, desde que tais recursos 
venham à ser providos pelo Tribunal Regional ou 
Tribunal Superior, serão nulos os votos se o seu 
núme;o fór suficiente para alterar qualquer repre­
sentação'part idária ou classificação de candidato, 
eleito pelo princípio majoritário (Código, art. 72, 
parágrafo ú n i c o ) . ' 

Art. 53. Cessada a causa do cancelamento, po­
derá o interessado requerer novamente sua inscrição 
(Código, art. 81). 

Art. 54. Determinado o cancelamento, o cartó­
rio tomará as seguintes providências: 

I — retirará, da respectiva pasta, a folha indi­
vidual de votação, anotará a ocorrência no local 
próprio para "Anotações" e junta-la-á ao processo 
de cancelamento; 

II — registrará a ocorrência na coluna de "Ob­
servações" do livro de inscrição; 

III — excluirá a ficha auxiliar do respectivo 
arquivo, colecionando-a à parte; manterá o'canhoto 

do título na mesma' ordem,, carimbando": ou escre­
vendo, em vermelho, e caracteres bem visíveis "Can­
celado" e anotando, no verso, o número do processo 
e o motivo do cancelamento; 

IV — anotará, de forma sistemática, os claros 
abertos na pasta de. votação para oportuno preen­
chimento dos mesmos; 

V — comunicará o cancelamento ao Tribunal 
Regional para anotação no seu fichário. 

§ 1? As providências determinadas neste artigo 
serão tomadas, sob pena de responsabilidade do es­
crivão, ou do chefe do cartório nas Capitais, no 
prazo de quinze dias contados da publicação aa sen­
tença, e certificadas nos autos. 

§ 29 Se houver recurso, o escrivão certificará 
que a anotação de "Cancelado", mencionada no in­
ciso III deste artigo, foi feita a lápis peto para 
posterior ratificação a tinta vermelha, ou supressão, 
após a decisão definitiva. 

8 3' A pnotação no vereo do canhoto do título, 
do número do processo e do motivo do cancelamento 
sira itíita sempre a tinta, ou datilografada, consig-
nanío-»» em seguida, se o recurso for provido, essa 
circunstância. 

Da Qui tação Eleitoral 

Art. 55. Os juizes eleitorais fornecerão certifi­
cados de isenção do alistamento (modelo n? 7) com 
fundamento no disposto nos arts. 5? e 6-, n? I, do 
Código Eleitoral. 

§ 1? O certificado será fornecido a requerimento 
do interessado, salvo se este for analfabeto. 

§ 2? Pica a critério do juiz a prova da situação 
alegada. 

Art. 56. Ao eleitor qüe deixar de votar é facul­
tado requerer justificação, mediante requerimento 
dirigido ao juiz de sua zona, até, trinta' dias após 
o pleito. " t . ' 

,. 5 1' Deferido o pedido, o cartório eleitoral for­
necerá o certificado modelo tí> , e anotará no verso 
da folha individual de votação, no local correspon­
dente ao exercício do voto na última eleição, que 
o interessado obteve justificação ae sua falta. 

§ 2? Se o pedido for indeferido, o juiz arbi­
trará a multa a ser paga pelo eleitor,. fornecendo-
Ihe comprovante do pagamento e determinando quê 
esse pagamento seja igualmente anotado na folha 
individual de votação (Código, art. '7'). 

1 Art. 57. O eleitor que não votar e não pagar 
a multa, se se encontrar fora de sua zona e neces­
sitar documento de quitação eleitoral, poderá efetuar 
o pagamento na zona em que estiver (Código; art. 11)". 

§ l 9 Nesse caso, a multa será cobrada' no má­
ximo previsto, salvo se o eleitor preferir que se aguar­
de informação do juizo da zona em que está ins­
crito, sobre a importância que tiver arbitrado (Có­
digo, art. 11, § 1?). 

§ 2' Se a informação não for prestada no prazo 
de trinta dias o juiz da zona em que 6e encontrar 
o eleitor arbitrará a multa e comunicai á ao corre­
gedor Regional do. Estado ,èm que o eleitor é ins­
crito. . 

5 3' Em qualquer das hipóteses, efetuado o pa­
gamento, o juiz que recolheu a multa comunicará 
o fato ao da zona de inscrição, pará que seja ano­
tado o pagamento na folha individual de votação e 
fornecerá comprovante do recolhimento ao eleitor 
(Código, art. 11, § '2?), 

Art. 58. A qualauer e1e'tor fora do-seu domi­
cílio eleitoral que comparecer no dia do pleito ao 
cartório da zona. ou perante o preparador, aa loca­
lidade em que estiver, será fornecido o certificado 
modelo. 

§ Y> O certificado a que se refere este artigo 
constará de duas vias. um' pa-a FPr fn-i-cVa ao 
eleitor e outra para que o juiz da localidade remeta 
imediatamente ao juuo aa zona aa uio-riçao ao 
eleitor. 

§ 2» Na zona de inscrição, recebida a segunda 
via do certificado, o cartório eleitoral anotará na 
folha individual de votação que a falta foi justi­
ficada. • 
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Disposições Penais ' 
Art.-59. Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 
Pena — Reclusão até cinco anos e pagamento 

de cinco a 15 dias-multa (Código, art. 2u9). 
Art. 60. Induzir alguém a se inscrever eleitor 

com infração de qualquer dispositivo do Código Elei­
toral: 

Pena — Reclusão até 2 anos e pagamento de 15 
a 30 dias-multa (Código, art. 290). 

Art. 61. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a 
inscrição de alistando: 

Pena — Reclusão até 5 anos e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa (Código, art. 291). 

Art. 62. Negar ou retardar a autoridade judi­
ciária, sem fundamento legal, a inscrição requerida: 

Pena — Pagamento de 30 a 60 dias-multa (Có­
digo, art. 292). 

Art. 63. Perturbar ou impedir de qualquer for­
ma o alistamento: 

Pena — Detenção de 15 dias a seis meses ou 
pagamento de 30 a 60 dias-multa (Código, art. 293). 

Art. 64. Exercer o preparador atribuições fora 
dá sede da localidade para a qual foi designado: 

Pena — Pagamento de 15 a 30 dias-multa (Có­
digo, art. 294) .• J ^ - ' - ' i ' v i •• • 

Art. 65. Reter título eleitoral contra a vontade 
do eleitor: 

Pena — Detenção até dois meses ou pagamento 
. de 30 a 60 dias-multa (Código, art. 295). 

Art. 66. Promover desordem que prejudique os 
trabalhos eleitorais: 

Pena — Detenção até dois meses e pagamento 
de 60 a 90 dias-multa (Código, art. 296). 

Art. 67. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guar­
dar urnas, objetos, mapas cédulas ou papéis de uso. 
exclusivo da Justiça Eleitoral: 

Pena — Reclusão até três anos e pagamento de 
3 a 15 dias-multa (Código, art. 340). 

Parágrafo único ; Se o agente é membro ou fun­
cionário da Justiça Eleitoral e comete o crime pre-
valecendo-ee do cargo, a pena é agravada (Código, 
art. 310, parágrafo único) . 

Art. 68. Retardar a publicação ou não publicar, 
o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão 
oficial federal, estadual, ou municipal, as decisões, 
citações ou intimações da Justiça Eleitoral: 

Pena — Detenção até um mês ou pagamento de 
30 a 60 dias-multa (Código, art. 341). 

Art. 69. Não cumprir qualquer funcionário dos 
órgãos da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os 
deveres impostos pelo Código Eleitoral: 

Pena — Pagamento de 30 a 60 dias-multa (Có­
digo, art. 345). 

Art. 70. Falsificar, no todo ou em parte, do­
cumento público ou alterar documento público ver­
dadeiro, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão de dois a seis anos e paga­
mento de 15 a 30 dias-multa (Código, art. 348). 

S I ' Se o agente é funcionário público e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agra­
vada (Código, art. 348, S IO . 

§ 2» Para os efeitos penais, equipara-se a do­
cumento público o emanado de entidade paraestatal 
inclusive Fundação do Estado (Código, art. S48, § 2?). 

Art. 71. Falsificar, no todo ou em parte, do­
cumento particular ou alterar documento particular 
verdadeiro, para fins eleitorais: -

Pena — Reclusão até cinco anos e pagamento 
de 3 a 10 dias-multa (Código, art. 349). 

Art. 72. Omitir, em documento público ou par­
ticular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão até cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e 
reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-
multa se o documento é particular (Código, artigo 
350). 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade do­
cumental é funcionário público e comete o crime 
prevalecendo-sé do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamentos de registro civil, a 
pena é agravada (Código, art. 350. parágrafo único) . 

Art. 73. Reconhecer, como verdadeira, no exer­
cício da função pública, firma ou letra que o não 
seja, para fins eleitorais: 

Pena — Reclusão até cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa se o documento é púolieo, e 
reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-
multa se o documento é particular (Código, art. 352). 

Art. 74. Fazer uso de qualquer dos documentos 
falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 
70 a 'i3: 

Pena — A cominada à falsificação ou à altera­
ção (Código, art. 3oi>. 

Art. 75. Obter, para uso próprio ou de outrem, 
documento público ou particular, material ou ideolo­
gicamente falso para fins eleitorais: 

Pena — A cominada à falsificação ou à altera­
ção (Código, art: 3 5 4 ) . . . 

Disposições Gerais 

Art. 76. As certidões de nascimento ou casa­
mento, quando destinadas ao alistamento eleitoral, 
6erao forneciaas gratuitamente e segundo a ordem 
dos pedidos apresentados em cartório pelos alistan-
dos ou delegados de partido; serão igualmente gra­
tuitos cs ateGtaaos para fins de transferência ou para 
instruir pedidos de isenção do alistamento (Código, 
art. 47) . • 

§ l 9 Em cada Cartório de Registro Civil haverá 
um livro especial, aberto e rubricado pelo Juiz Elei­
toral, onde o cidadão, ou o delegado de partido dei­
xará exp.esso o pedido de certidão para fins eleito­
rais, datando-o (Código, art. 47, § 10 . 

§ 2» O escrivão, dentro de quinze dias da data 
do pedido,' concederá a certidão, ou justificará, pe­
rante o Juiz Eleitoral, por que deixa de fazê-lo 
(Código, art. 47, S 2'). 

§ 3? A infração ao disposto neste artigo sujei­
tará o escrivão às penas do art. 293 do Código Elei­
toral (Código, art. 47, 5 3?). 

Art. 77. São isentos de selo os requerimentos e 
todos os papéis destinados a fins • eleitorais e é gra­
tuito o reconhecimento de firma pelos tabeliães, para 
o mesmo fim (Código, art. 373). 

Art. 78. A imposição e a cobrança de qualquer 
multa, salvo no caso das condenações criminais, obe­
decerão às seguintes normas: 

I — No arbitramento será levada em conta a 
condição econômica do eleitor; 

II — Arbitrada a multa, de ofício ou a reque­
rimento do eleitor, o pagamento será feito através 
de selo federal inutilizado no próprio requerimento 
ou no respectivo processo; 

III — Se o eleitor não satisfizer o pagamento 
no prazo de trinta dias, será considerada divida 
líquida e certa, para efeito de cobrança mediante 
executivo fiscal, a que for inscrita em livro próprio 
no cartório eleitoral; 

IV — A cobrança judicial da dívida será feita 
por ação executiva na forma prevista para a co­
brança da dívida ativa da Fazenda Pública correndo 
a ação perante os juízos eleitorais; 

V — Nas Capitais e nas comarcas onde houver 
mais de um Promotor de Justiça, a cobrança da 
divida far-se-á por intermédio do que for designado 
pelo Procurador Regional Eleitoral; 

VI — Os recursos cabíveis, nos processos para 
cobrança da dívida decorrente de multa, serão in­
terpostos para a instância superior da Justiça Elei­
toral ; 

VII — Em nenhum caso haverá recurso de ofício; 
VUI — As custas, nos Estados, Distrito Federal 
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e Territórios serão cobradas nos termos dos respec­
tivos Regimentos de Custas; 

IX — Os juizes eleitorais comunicarão aos T r i ­
bunais Regionais, trimestralmente, a importância 
total das multas impostas nesse período e quanto 
foi arrecadado através de pagamentos feitos na for­
ma dos números II e III; 

X — Idêntica comunicação será feita pelos Tr i ­
bunais Regionais ao Tribunal Superior (Código, ar­
tigo 367, ns. I a X ) . 

§ 1? As multas aplicadas pelos Tribunais Elei­
torais serão consideradas líquidas e certas, pará efeito 
de cobrança, mediante executivo fiscal desde que 
inscritas em livro próprio na Secretaria do Tribunal 
competente (Código, art. 367, i 1'), 

§ 2? A multa pode ser aumentada até dez ve-
res, se o juiz, ou Tribunal considerar que, em vir­
tude da situação econômica do infrator, é ineficaz, 
embora aplicada no máximo (Código, art. 367, § 2?). 

§ 3' O alistando, ou. o eleitor que comprovar 
devidamente o seu estado de pobreza, ficará isento 
do pagamento de multa (Código, art. 367, § 3'). 

§ 4» Os pagamentos de multas poderão ser fei­
tos através de guias dé recolhimento, se a Justiça 
Eleitoral não dispuser de selo eleitoral em quanti­
dade suficiente para atender aos interessados (Có­
digo, art. 367, § 5 » ) . 

Art. 79. O empregado, mediante comunicação 
com quarenta e oito horas de antecedência, poderá 
deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do 
salário e por tempo não excedente a dois dias, para 
o fim de se alistar eleitor ou de requerer transfe­
rência (Código, art. 48). 

Art. 80. Os Tribunais Regionais poderão fixar 
normas e métodos de trabalho para o cumprimento 
destas Instruções, Inclusive adotando outras anota­
ções e controles. 

Dispos ição Trans i tór ia 
Art. 81. Enquanto não houver selo federal para 

o pagamento de multas, taxas de requerimentos de 
segundas vias custas e emolumentos, o recolhimento 
respectivo far-se-á mediante guias próprias, à repar­
tição arrecadadora local, juntando-se comprovante 
ao processo. 

Art. 82. Estas Instruções revogam as anteriores, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, em 22 de junho de 1966. — Antônio Villa» 
Boas, Presidente e Relator. — Gonçalves de Olivei­
ra. — Vasco Henrique D'Avüa. — Américo Godoy 
Ilha. — Décio Miranda. — Ruy Nunes Pereira. — 
Alcino de Paula Salazar, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 27-6-66). 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

Inscrição n ç 

... » Seção 

Processo N.» ...... 

* -

Zona Eleitoral, em 

Interessado 

A U T U A Ç Ã O 

Aos de de 19 , nesta cidade, em meu 

Cartório autuo-o 

que se segue. 

Eu," 
**» - -. 

Escrivão Eleitoral, subscrevi. -

(•) De acordo com a Resolução n' 9.590, de 23 de abril de 1974, o "modelo 1" passou a ter aa 
seguintes dimensões: 23,2 x 16,1. 
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Defiro. 

Em / . /19. 

O Juiz Eleitoral 

OBSERVAÇÕES: (*) 3 

Atesto que o requerente datou e assinou (de próprio punho) esta fór­
mula, em minha presença. 

Escrivão, Preparador ou Funcionário autorizado pelo Juiz 

.JV.0ÜOEO-

| 7*1 
: (*) O: presefiítei "Atestado",embora! constando nò verso" das "modelo 1", corresponde ao "modelo 2", 

citado no art. 10. i ,g . < •. • 
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Ex.mo Sr. Juiz Eleitoral: 

NOME LEGÍVEL: ....... ; 

nascido em ...de_ „ de 19. , na cidade de 

; i Estado de.. .• ......... , 

com a profissão de .„......; filho de 

... ! ;„_ e ........1,.., 

„„„„., solteiro casado viúvo, desquitado, 

residente na Rua. 

apart.o , 
Bairro, Vila, Povoado ou Distrito 

., requer sua 

INSCRIÇÃO ELEITORAL. 

Documento apresentado:„ 

.de„ ..de 19.... 
(Localidade) 

Assinatura òo Requerente 
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N . SOBRENOME DO ELEITOR 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L -

' CIRCUNSCRIçXO MUNICÍPIO SECXO 

Dt 
NOME P O R EXTENSO DO ELEITOR 

DATA DO NASCIMENTO NATURALIDADE ESTADO CIVIL 

F I L I A Ç Ã O 

MXE 

PROFISSÃO RESIDÊNCIA 

ASSINATURA DO ELEITOR 

D E . . . D E 19. ,., 

ASSINATURA DO JUIZ 

O T A Ç Õ E S 

T. S. E.-FOLHA INDIVIDUAL DE VOTAÇIO-MOD. 3 
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C U M r ^ A K L t l I V I C I M H O M S » £ . !_ t « O fc S 

A ^ f . I N A T C R A D O EI.GITCR ASSINATURA D O E ^ f i l T Q R 

E M . . . . _ . . / . . / 13 
RU3R1CA DO PRESIDENTE 

E M . / .. ." / 19 
R U B R I C A D O P R E S I D C N T E 

ASSINATURA DO ELEITOR A S S I N A T U R A D O E L E I T C R 

E M .. / . . . / 19 
RUBRICA DO PRESIDENTE" 

E M . .. / .. _/ 19 
RUBRICA DO P R E S I D E N T E 

ASSINATURA DO ELEITOR ASSINATURA DO ELEITOR 

E M 1 / i y E M .., /.-. .. / 19 . . . , E M 
RUBRICA DO PRESIDENTE RUBRICA DO PRESIDENTE 

. ASSINATURA DO ELEITOR ASSINATURA DO ELEITOR 

E M / .. .. / 19 
RUBRICA DO PRESIDENTE 

E M / ... / 19 
RUBRICA D O PRESIDENTE 

ASSINATURA DO ELEITOR ASSINATURA DO ELEITOR 

E M / .... / 19 
. • 

E M / ../ 19 E M / 19 
RUBRICA DO PRESIDENTE 

E M 

RUBRICA DO PRESIDENTE 

ASSINATURA DO ELEITOR ASSINATURA DO ELEITOR 

E M . 1 .. / 19 ... E M : . / ; . / 1 9 E M . .. / 19 ... 
RUERICA DO PRESIDENTE 

E M 
RUBRICA DO PRESIDENTE 

ASSINATURA DO ELEITOR ASSINATURA DO ELEITOR 

E M j . . . / 1 9 E M . — ' . 1 19 E M 
RUBRICA DO PRESIDENTE 

E M . — ' 
RUBRICA DO PRESIDENTE 
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N O M E 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

- f v ) -
C I R C U N S C R I Ç 2 0 I N S C R I Ç Ã O 

. Z O N A 
M U N I C Í P I O © U D I S T R I T O 
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FICHA MODELO 6 

NOME 

DATA DO NASCIMENTO. NATURALIDADE ESTADO CIVIL 

Pai ....... „„™.„„™.„ «,.._.«-.. 
FjLfAÇÂO 

Mãe. 

PROFISSÃO RESIDÊNCIA 

Inscr. na.„ Zona....„.....̂ ..t.m „. „̂.„̂ .em....„ 
MUN1C, OU DISTR; 

Vota na„ Seção Tit, n.0.. 

Proa a.0.. 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

Mod.6 
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CERTIFICADO DE ISENÇÃO 

JUÍZO ELEITORAL DA . ZONA 

ESTADO DE 

ISENÇÃO N." 

• o Sr. : ... 

filho cie : • 

e de -. • nascido 

em .' aos residente à 

n:° está isento do alista­

mento eleitoral, nos termos do art , inciso , letra , 

~"~ O " 

de : de 19 

O Juiz Eleitoral 
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RESOLUÇÃO N.° 8.906 

Processo n."? 4.176 — Classe X — Guanabara (Rio de Janeiro) 

Instruções para requisição de [orça federal (art. 23, inciso XIV, do Código 
Eleitoral) e para execução do art. 29 do Decreto-lei n9 1.064, 

de 24 dê outubro de 1969. 

• O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri-: 
buições que lhe confere o art. V, parágrafo único, 
do Código • Eleitoral, resolve expedir as 6eguintes ins­
truções: . . . ' 

Da requis ição de Força Federal 

. Art. 1?- O Tribunal Superior Eleitoral requisitará 
força federal necessária ao cumprimento da- lei, de 
suas próprias decisões ou das decisões dos Tribunais 
Regionais Eleitorais que o solicitarem, e para ga­
rantir a votação e a apuração (Código Eleitoral, ar­
tigo 23, XIV) . 

• S 1? Os Tribunais Regionais deverão proceder a 
verificação das localidades em que ocorrer imperiosa 
necessidade de força federal para os fins previstos 
neste artigo. 

§ 2? Onde houver garantia normal da ordem, 
pela polícia local, não se fará requisição de força 
federal. 

§ 39 O pedido será acompanhado de justifica­
tiva, separadamente, para cada zona eleitoral, com 
indicação precisa dos locais. 

. § 4' Constarão do pedido os fatos que justifi­
quem receio de perturbação dos trabalhos eleitorais. 

Art. 2? Aprovada e feita a requisição, pelo T r i ­
bunal Superior Eleitoral, o Tribunal Regional entrará 
em entendimento com o Comando local de força fe­

deral, para possibilitar o planejamento, por esse Co­
mando, do efetivo necessário. 

n 

Da Dispos ição da Pol íc ia Federal 

Art. 3? A polícia federal, à disposição da Jus­
tiça Eleitoral, nos termos do art. 29 do Decreto-lei 
n ? 1.064, de 24 de outubro de 1969, exercerá, dentre 
as funções que" lhe são próprias, especialmente, as 
de polícia judiciária em matéria eleitoral, na confor­
midade das instruções especiais que forem dadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelos Tribunais Re­
gionais, ou, nas zonas eleitorais, pelos respectivos . 
Juizes. 

Parágrafo único. A requisição, para execução 
do disposto neste artigo, poderá ser feita pelos Tri­
bunais Regionais ou pelos Juizes Eleitorais, direta­
mente, ao órgão local do Departamento de Polícia 
Federal. 

Art. 4? Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições érr. 
contrário. 

. Sala das Sessões dò Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 5 de novembro de 1970. — Eloy da Ro­
cha, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— Djaci Falcão. — Barros Monteiro. — Márcio Ri­
beiro. — Antônio Neder. — Antônio Carlos Osório. 
— Xavier de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 10-11-70) 
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RESOLUÇÃO N.° 9.177. 

Processo n.? 4.344 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções que regulam a investidura e o exercício dos membros dos . 
Tribunais Eleitorais e o término dos respectivos mandatos. 

Vistos, etc. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe confere o art.- 23, IX, do Código 
Eleitoral, resolve expedir as presentes Instruções que 
regulam a investidura e o exercício dos membros 
-dos Tribunais «Regionais Eleitorais e do Tribunal 
Superior Eleitoral e o término dos respectivos man­
datos. 

Art. V Os juizes dos Tribunais Eleitorais, efe- . 
tivos ou substitutos servirão obrigatoriamente por 

•dois anos, e, facultativamente, por mais um biênio. 

1 1? .O biênio será contado ininterruptamente 
a partir da data da posse, sem o desconto do tempo 
-de qualquer afastamento,, salvo na hipótese do pa­
rágrafo seguinte. 

§ 29 Da homologação da respectiva convenção 
partidária até a apuração final da eleição, não po­
derão servir como juíze6 nos Tribunais Regionais o 
•cônjuge, parente consangüíneo legítimo ou ilegítimo, 
ou afim, até o segundo grau, de candidato, no Estado . 
respectivo, a cargo eletivo estadual ou federal. 

Art. 2? Nenhum juiz efetivo poderá voltar a 
integrar o mesmo Tribunal, na mesma ou em classe 
•diversa, após servir por dois biênios' consecutivos, 
salvo se transcorridos dois anos do término do se­
gundo biênio. . 

§ 1» O prazo de dois anos referido neste artigo 
somente poderá ser reduzido no caso de inexistência 
de outros juizes'com os requisitos legais. 

§ 2' Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
também consecutivos dois biênios, quando entre eles 
tenha havido interrupção inferior a dois anos. 

Art. 3' Ao juiz substituto, enquanto nessa ca­
tegoria, se aplicam as regras do artigo anterior; en­
tretanto, poderá vir a integrar o Tribunal como efe­
tivo, sem limitar-6ê essa investidura pela condição 
anterior de juiz substituto. 

Art. 49 • Servirá' no Tribunal Regional Eleitoral, 
nas condições dos artigos anteriores, o juiz federal 
da Seção que for escolhido pelo Tribunal Federal de 
Recursos; nas Seções em que houver apenas um 
juiz federal, este será membro permanente do Tri ­
bunal . 

Art. 5' A posse dos Juizes dos Tribunais Elei­
torais, a se realizar dentro do prazo de trinta dias 
da escolha ou "dá" publicação oficial da nomeação, 
dar-se-á, a de juiz efetivo, perante o Tribunal, e a 
de juiz substituto perante a sua Presidência, lavran-
do-se, sempre, o termo competente. 

§ V Quando a recondução se operar antes do 
término do primeiro biênio, não haverá nova posse, 
a ser exigida, apenas, se houver interrupção do exer­
cício. Naquela hipótese, será suficiente uma anota­
ção no termo da investidura inicial. 

§ 2? O prazo para a posse poderá ser prorro­
gado pelo Tribunal respectivo, até mais sessenta dias, 
desde que assim o requeira, motivadamente, o Juiz 
a ser compromissado. 

Art. 6? Os membros dos Tribunais Eleitorais 
serão licenciados: 

I — automaticamente, e pelo mesmo prazo, ns 
magistrados que hajam obtido licença na Justiça 
comum; 

II — pelo Tribunal Eleitoral- á que pertencerem, 
os da classe de jurista e os magistrados afastados 
da Justiça Comum para servir, exclusivamente ã 
Justiça Eleitoral. 

Art. 7? Nos casos de vacância do cargo, licença, 
férias individuais ou afastamento de juiz efetivo, 
será obrigatoriamente convocado, pelo tempo que • 
durar o motivo, juiz substituto da mesma classe, 
obedecida a ordem de antigüidade. 

Art. 8? Nas ausências óu impedimentos even­
tuais de juiz efetivo, a convocação de juiz substituto 
somente se fará se a exigir o quorum legal. 

Art. 9? Compete ao Tribunal Eleitoral a que 
pertencer o juiz a apreciação da justa causa para 
dispensa da função eleitoral antes do transcurso do 
primeiro biênio. 

Art. 10. Perderá automaticamente a jurisdição 
eleitoral o magistrado que se aposentar na Justiça 
Comum ou que terminar o respectivo período. 

Art. 11. Até vinte dias antes do término do 
biênio de juiz das classes de magistrado, ou ime­
diatamente depois da vacância do cargo por motivo 
diverso, o Presidente do Tribunal Eleitoral comu­
nicará a ocorrência ao Tribunal competente para a 
escolha, esclarecendo, naquele caso, se se trata de 
primeiro ou de segundo biênio. 

Art. 12. Até noventa dias antes do té-mino do 
biênio de juiz da classe de jurista, ou imediata­
mente depois da vacância do cargo- por motivo di­
verso, o Presidente do Tribunal Eleitoral comunicará 
a ocorrência ao Tribunal competente pára a indi­
cação • em lista tríplice, esclarecendo, naquele caso, 
se se trata de primeiro ou segundo biênio. 

•§ 1' A lista tríplice organizada pelo Tribunal 
de Justiça do Estado será encaminhada ao Tribunal 
Superior Eleitoral, fazendo-se acompanhar: 

I 
vido; 

II — do nome do Juiz cujo lugar será preenchido 
e da causa da vacância; 

III — da informação de tratar-se do término 
do primeiro ou do segundo biênio, quando for caso; 

, IV — de dados completos de qualificação de cada 
candidato e de declaração de inocorrência de im­
pedimento ou incompatibilidade legal; 

V — em relação a candidato que exercer, qual­
quer cargo, função ou emprego público, de informa­
ção sobre sua natureza, forma de provimento ou 
investidura e condições de exercício. 

Art. 13. Estas Instruções entram em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 4 de abril de 1972. — Djaci Falcão. Pre­
sidente. — C. E. de Barros Barreto, Relator. — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Armando 
Rolleviberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. 

(Esteve presente ao julgamento o Dr. Xavier de 
Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral) . 

da menção da categoria do cargo a ser pro-

(Publicada no D.J. de 2-5-72) . 
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RESOLUÇÃO N°. 9.407 

Processo n.° 4.344 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Aprova os formulários através dos quais deverão ser prestadas as informações 
a que se refere o art. 12 da Resolução n9 9.177. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­
toral, por votação unânime, aprovar os formulários 
anexos, que ficam fazendo parte integrante da pre­
sente decisão, e através dos quais deverão ser pres­
tadas as informações a que se refere o art. 12 da 
Resolução n? 9.177, de 4 de abril de 1972, quando 
forem organizadas listas tríplices para o preenchi­
mento de vagas da classe de jurista nos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 14.de dezembro de 1972. — Presidiu 
o julgamento o Senhor Ministro Djaci Falcão. — 
C. E. dé Barros Barreto, Relator. — J. C. Moreira 
Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 7-3-73) . 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.344 — DF —r Relator: Ministre 
C. E . de Barros Barreto — Interessado: TSE. 

Decisão: Aprovados os formulários através dos 
quais deverão ser prestadas as informações . a que 
se refere o art. 12 da Resolução n' 9.177. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Barros Mon­
teiro, Thompson Flores, Moacir Catunda, Hélio Pro­
ença Doyle, C . E . de Barros Barreto e o Professor 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

- - (Sem notas taquigráficas em virtude de o Pro­
cesso ter sido julgado em sessão administrativa) . 

Decisão unânime. 

Mod. 1 

ANEXAR A .OFÍCIO QUE COMUNIQUE A 
ORGANIZAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA O 
PREENCHIMENTO DE VAGA NO TRE — Resolução 
n? .9.177, art. 12. 

1. Lista tríplice a que se refere o Ofício 
n 9 de do Tribunal de 
Justiça. 

2. Cargo a ser provido no TRE:. '.• 
(indicar se 

efetivo ou substituto) . . 

3. Nome do Juiz cujo lugar será preenchi­
do: 

4. Causa da vacância: 

(se completou biênio, esclarecer se o V ou o 2o) 

Observação: Preencher, a máquina, em relação a 
cada um dos indicados, o formulário 

DADOS PESSOAIS BÁSICOS 
1. Nome: 

2. Data de Nascimento: 

3. Exerce qualquer cargo, função ou emprego 
público? 

(sim ou hão) 

4. Em caso afirmativo, qual? 

5. Qual a natureza do cargo, função ou emprego 
público, forma de provimento ou investidura 
e condições de exercício? 

6. Se inativo, em que cargo foi aposentado, 
quando e qual o motivo. 

Declaro, sob as penas da lei, que não exerço 
cargo público de que possa ser demitido ad nutum; 
que não sou diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou 
favor em virtude' de contrato com a administração 
pública, nem exerço mandato de caráter político, 
federal, estadual ou municipal (Código Eleitoral, ar­
tigo 16, § 4?) . 

/ /73 

Assinatura 

http://14.de
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RESOLUÇÃO N . ° 9.195 

Processo n.? 4.494 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções que regulam a situação de eleitor dos que hajam adquirido o gozo 
dos direitos políticos nos termos da Convenção sobre Igualdade 

de Direitos e deveres entre brasileiros e portugueses. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 23, n? IX, do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes' Instruções: 

Art. I 9 Ao português que haja adquirido o gozo 
dos direitos políticos no Brasil se aplicam, no que 
couber, as normas da Resolução n 7.875 (Instruções 
para o Alistamento Eleitoral). 

Art. 29 O português na condição do artigo an­
terior requererá seu alistamento, instruindo o pedido 
com a publicação oficial da Portaria do Ministro 
da Justiça e com o documento o.e identidade de que 
tratam, respectivamente, os arts." 8? e 99 do Decreto 
n 9 70.436, de 18 de abril de 1972. (•) 

Art. 39 Constarão do título eleitoral e da folha 
individual de votação, após a indicação da natura­
lidade do eleitor, a de sua nacionalidade portuguesa, 
seguida da referência à Convenção sobre Igualdade 
de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, 
assim feita abreviadamente: "Estatuto da Igual­
dade". • 

Art. 4? O juiz eleitoral, sem prejuízo de pro­
vidência idêntica nas hipóteses dos incisos I, II; III, 
IV, V. VII e VIII dd art. 41 da Resolução n 9 7.875, 
procederá ao cancelamento da inscrição do eleitor 
português ao receber. a comunicação prevista no 
§ 59 do art. 20 do Decreto n 9 70.436, de 18 de abril 
de "1972. 

Art. 5? Outorgado a brasileiro o gozo dos di­
reitos políticos em Portugal, será cancelada sua 
inscrição eleitoral. 

Parágrafo único. O juiz eleitoral procederá ao 
cancelamento de que trata este artigo ao receber 
a comunicação prevista no parágrafo único do art. 22 
do Decreto n 9 70.436, de 18 de abril de 1972. 

Art. 69 Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior- Eleitoral.' 
— Brasília, 8 de maio de 1972. — Djaci Falcão, 
Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Relator. — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Armando 
Rollemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. — Fui presente: Oscar Corrêa Pina,' Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

Gozo da nacionalidade portuguesa. 

(Publicada no D.J. de 32-5-72 — Republicada 
no D.J. de 26-6-72) . 

D E C R E T O N.° 70.436 — DE 18 DE ABRIL 
D E 1972 

Regulamenta a aquisição pelos portugueses, 
no Brasil, dos direitos e obrigações previstos 
no Estatuto da Igualdade, e dá outras pro-. 
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
decreta: 

CAPITULO I 

Da Aquisição da Igualdade de Direitos e 
Obrigações Civis e do Gozo de Direitos 

Pol í t icos 
Art. 1? Este Decreto regula a igualdade de tra­

tamento entre brasileiros e portugueses, concernente 
aos direitos e obrigações civis e ao gozo dos direitos 
políticos. 

(*) (Redação dada pela Resolução n? 9.209, de 
31-5-72). 

Árt. 29 São requisitos para a aquisição da igual­
dade e obrigações civis: 

I — Capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II — Residência permanente no território bra­

sileiro; 
III 
Art. 3? São requisitos para o gozo dos direitos 

políticos: 
I — Residência no território brasileiro pelo prazo 

de cinco anos; 
II — Saber ler e escrever o português; 
III — Estar no gozo dos direitos políticos no Es­

tado da nacionalidade. . 
Parágrafo único.. Nos direitos políticos outor­

gados ao português não se incluem os-que, por dis­
posição constitucional, sejam privativos de brasileiros 
natos. 

Art. 4' O português, poderá a qualquer tempo 
requerer o reconhecimento da igualdade de direitos 
e obrigações civis e do gozo dos direitos políticos. 

Parágrafo único. O pedido poderá " ser feito 
cumulativamente ou em separado. 

CAPITULO II 

Do Procedimento 

Art. 59 Para adquirir a igualdade de direitos e 
obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, o por­
tuguês dirigirá petição ao Ministro da Justiça, de­
clarando o nome por extenso, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, profissão, estado civil e o dia, mês e 
ano do nascimento. 

Art. 69 A petição, assinada pelo requerente ou 
por mandatário com poderes especiais, será ins­
truída com: 

I — Cédula de identidade de estrangeiro; 
II — Certidão consular de nacionalidade, expe­

dida em data recente, de que conste o fim a que-
se destina; 

III — Atestado policial de residência no Brasil, 
pelo prazo mínimo de cinco anos, bem como de ine­
xistência de antecedentes criminais; 

IV — Certidão consular de estar no gozo dos-
direitos políticos no Estado da nacionalidade; 

V — Documento que prove saber ler e escrever: 
o português. 

§ 1? Se o requerente limitar o pedido ao reco­
nhecimento da igualdade dos direitos e obrigações-
civis ficará dispensado da exibição dos documentos-
mencionados nos ns. IV e V, exigindo-se-lhe, quanto 
ao documento referido ao n 9 III, apenas a prova, 
de residência no Brasil. 

§ 29 Nos Estados, e Territórios poderá a petição -
ser encaminhada através dos órgãos federais ou esta­
duais encarregados do registro de- estrangeiro, ou 
da Prefeitura do Município em que tiver domicílio-
o requerente. 

Art. 7? Recebido o processo, o Diretor do De­
partamento de Justiça determinará a realização das;, 
diligências • que julgar necessárias à completa ins­
trução do pedido, podendo assinar prazo ao reque­
rente para que supra omissões, bem como requisitar: 
à repartição competente certidões de documentos de; 
seu arquivo. 

§ 1? Se o pedido não preencher os requisitos 
dos arts. 29 e 39, o Diretor do Departamento mandará 
arquivá-lo. Deste despacho caberá recurso para o>' 
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Ministro de Estado no prazo de trinta dias contados 
da publicação no órgão oficial. 

§ 29 Satisfeitos os requisitos, o Diretor do De­
partamento submeterá o processo, com' parecer, ao 
Ministro da Justiça. 

Art. 89 A igualdade de direitos e obrigações 
civis e o gozo de direitos políticos serão reconhe­
cidos por decisão do Ministro da Justiça, que man-' 
dará expedir portaria em favor do requerente. . 

Art. 9? O Serviço de Identificação do Distrito 
Federal, dos Estados ou dos . Territórios expedirá 
documento de identidade de modelo igual ao de bra­
sileiro, com menção da nacionalidade portuguesa do 
portador e referência à Convenção sobre o Estatuto 
da Igualdade, recolhendo a cédula de identidade de 
estrangeiro, a qual deverá ser enviada ao Serviço 
que a tenha expedido, para ser arquivada junto ao 
respectivo processo de registro. . 

Art. 10. O Ministério da Justiça comunicará ao 
Ministério das Relações Exteriores, e este ao Go­
verno de; Portugal. . a relação dos portugueses que 
adquiriram a igualdade de direitos e obrigações civis, 
e o gozo dos direitos políticos. 

. Art..11.. Durante o.processo de reconhecimento 
, da igualdade de direitos e obrigações civis e do gozo 
dos direitos políticos, poderá qualquer do povo im­
pugnar o pedido, desde que o faça fundamentada; 
mente. ' -

CAPITULO III 

Dos Efeitos da Aquisição da Igualdade 

• ' • - . • SEÇÃO I 

Do gozo dos direitos políticos 

Art. 12. O gozo dos direitos políticos no Brasil 
importará em suspensão do exercício dos mesmos 
direitos em Portugal. 

Art. 13'. -Ê lícito ào português, a quem foi reco­
nhecido o gozo dós direitos políticos, ingressar no 
serviço público do mesmo modo que o brasileiro. 

- SEÇÃO II 

Do gozo dos direitos e obrigações na ordem 
econômica e social' 

Art. 14. O. português, no gozo dos direitos e 
obrigações civis, pode exercer o comércio, a indústria, 
a agricultura e o magistério em qualquer grau. 

§ 1' Pode também: 
I — Ser proprietário de empresas jornalísticas 

de qualquer espécie, inclusive de televisão e de radio­
difusão, ou acionista de sociedade anônima, proprie­
tária dessas empresas; 

II — Obter concessão ou autorização para ex­
plorar jazidas, minas e demais recursos minerais e 
potenciais de energia hidráulica; 

III — Ser proprietário de aeronave brasileira; 
IT — Ser corretor de navios e de fundos públi­

cos, leiloeiro e despachante aduaneiro; 
V — Ser proprietário de terras ou estabeleci­

mentos industriais ou comerciais na faixa-de fron­
teiras; ' . •. 

VI — Participar da administração ou represen­
tação de sindicatos ou associações sindicais; 

VII .— Ser prático de barras, portos, rios, lagos 
e canais; 

VIII.— Possuir e operar aparelhos de radio­
amador; 

IX — Prestar assistência religiosa nos estabeleci^ 
mehios de internação coletiva, como escolas, hos­
pitais, presídios ou penitenciárias. 

§ 2 ? Ê-lhe defeso: 
.. , I—Assumir-a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa das empresas mencio­
nadas no .item I- do parágrafo anterior; 

II — Ser proprietário, armador ou comandante 
de navio nacional, incluisve nos serviços de navegação 
fluvial e lacustre; 

III — Prestar assistência religiosa às forças ar­
madas e auxiliares. 

• § 3' O disposto no item II do parágrafo anterior 
não se aplica aos navios nacionais de pesca, sujeitos 
à regulamentação em lei- federal. 

SEÇÃO ra 

Disposições Gerais 

Art.-15. Á aquisição da igualdade de direitos e 
obrigações civis e do gozo de direitos políticos é 
sempre individual, não se estendendo ao cônjuge 
e à prole do beneficiário. 

Art. 16. Não perde a nacionalidade de origem 
aquele que se beneficiar do Estatuto da Igualdade. 

Art. 17. É vedado, porém, ao português: 
I — Exercer direitos inerentes à sua naciona­

lidade originária, quando estes não forem admitidos 
pela legislação brasileira; 

II — Prestar serviço militar no Brasil. 
Art. 18. O português fica sujeito à lei penal 

brasileira, do mesmo modo que o nacional, nãò sendo 
passível de extradição, salvo se requerida pelo Go­
verno de Portugal. 

Parágrafo único. Mesmo quando requerida pelo 
Estado da nacionalidade, não será concedida a extra­
dição por crime político ou de opinião. 

Art. 19. No exterior não terá o português di­
reito à proteção diplomática e consular brasileira. 

CAPITULO IV 

Da Ext inção da Igualdade de Direitos e 
Obrigações Civis' e do Gozo de Direitos 

Polít icos 

Art. 20. A igualdade de direitos e obrigações 
civis e o gozo dos direitos políticos extinguir-se-ão 
pela: 

I — Cessação da autorização de permanência 
definitiva no Brasil; 

II — Expulsão do território nacional; 
III — Perda da nacionalidade oiiginária. 

§ l 9 Extinguir-se-á no Brasil o gozo dos direitos 
políticos se o exercício deste for suspenso em Portugal. 

§ 2' Cessará a autorização de permanência de­
finitiva no Brasil se o português deixar o Brasil por 
prazo superior a cinco anos. 

§ 3' A perda da nacionalidade originária será 
comprovada mediante declaração do Governo de 
Portugal através de seus representantes diplomáticos 
no Brasil. 

§ 49 O Ministro da Justiça, de ofício ou mediante 
representação, declarará extinta a igualdade de di­
reitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos, 
comunicando a decisão ao Ministro das Relações 
Exteriores, que a.transmitirá ao Governo de Portugal. 

§' 59 O Ministério da Justiça comunicará, à Jus­
tiça Eleitoral, a decisão que declarar extinto o gozo 
dos direitos políticos. 

CAPITULO V 

Do Registro dos Brasileiros Beneficiados 
pelo Estatuto da Igualdade em Portugal 

Art. 21. As repartições consulares do Brasil em 
Portugal concederão certidão de nacionalidade e de 
gozo de direitos políticos aos brasileiros que preten­
dam submeter-se ao regime do Estatuto da igual­
dade. 

Parágrafo único. Da certidão de gozo dos di­
reitos políticos constarão o número de inscrição do 
título eleitoral e o juízo que o emitiu. 
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Art. 22. Tanto que seja concedida a brasileiro . 
a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo 
dos direitos políticos, a autoridade consular informará 
o fato à Secretaria de Estado das Relações Exteriores,, 
que o transmitirá ao Ministério da Justiça. 

Parágrafo único.- O Ministério da Justiça dará 
•conhecimento à- Justiça Eleitoral da outorga do gozo 
dos direitos políticos a brasileiros em Portugal. 

CAPITULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 23. Quando o brasileiro, que estiver 60b o 
regime do Estatuto da Igualdade, perder a nacio­
nalidade, o Governo do Brasil comunicará ao de 
Portugal essa ocorrência. . 

Art.'24. O pedido de aquisição da igualdade de • 
direitos e obrigações civis, do gozo- de direitos po­
líticos por cidadãos portugueses no Brasil, o registro 
•dos fatos atributivos • e extintivos dos referidos di­
reitos, bem como a expedição das certidões previstas 
.no art. 21 serão gratuitos. 

Art. 25'.. Haverá no Departamento de Justiça: 
I — Um livro de registro nominal dos portu­

gueses, do qual constarão as datas da aquisição e da 
extinção da igualdade de direitos e obrigações civis, 
bem como do gozo de direitos politicos no Brasil; 

II — U m livro de registro nominal dos brasi­
leiros, do qual constarão as data6 da aquisição, e aa 
extinção da igualdade de direitos e obrigações civis, 
bem como do gozo de direitos políticos em Portugal. 

Art. 26. O Ministro da Justiça anulará o" ato 
concessório, quando obtido em fiaude a este Decreto.. 

Art. 27'. Este Decreto entrará em vigor a partir 
de 22 de abril de 1972,- revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1972; 151» da Indepen­
dência e 84? da República. 

EMÍLIO G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 
Mário Gibson Barboza. 

(Publicado no D.O. de 19-4-72). 
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RESOLUÇÃO N.° 9.641 

Processo n.? 4.865 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia ̂  

Instruções sobre o fornecimento gratuito de transporte e alimentação, em dias 
de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da com­
petência que lhe confere o art. 27 da .Lei n' 6.091, 
•de 15 de agosto de 1974, resolve: 

Art. 1» Para o efeito dê fornecimento gratuito 
de transporte a eleitores residentes nas zonas rurais, 
os responsáveis por todas as repartições,, órgãos e 
unidades do serviço público, sediados na jurisdição 
da Zona Eleitoral, oficiarão ao Juiz Eleitoral, até 
cinqüenta dias antes dá data do pleito, informando 
o número, a espécie e a lotação dos veículos e embar­
cações de que disponham, e justificando, se for o 
caso, a ocorrência da exceção prevista no § 1» deste 
artigo (Lei n 9 6.091. art. 39). 

§ 1» Excetuam-se, além .dos de uso militar, os 
veículos e embarcações em número justificadamente 
indispensável ao funcionamento de serv.ço público 
insusceptível de interrupção (Lei n 9 6.091, art. 1? 
I I 9 ) . 

§ 2' O Juiz Eleitoral; à vista das informações 
recebidas, planejará a execução do serviço de trans­
porte de eleitores e requisitará aos responsáveis pelas 
repartições,. órgãos ou unidades, até trinta dias antes 
do pleito, os veículos e embarcações necessárias (Lei 
n» 6.091, art. 39, § 2?). 

Art. 2' Se não forem suficientes os veículos e 
embarcações do serviço público, o Juiz Eleitoral re­
quisitará a particulares, de preferência aos que os 
possuam de aluguel, os serviços de transporte indis-

ípensáveis ao suprimento das carências existentes 
çfLei n 9 6.091, art. 2 9). 

Parágrafo único. Os serviços requisitados serão 
rpagos, até trinta dias depois do pleito a preços que 
•correspondam aos critérios da localidade. A despesa 
• correrá por conta do Fundo Partidário (Lei n' 6.091, 
.art. 29, parágrafo único) . 

Art. 3' Verificada a inexistência ou insuficiên-
-cia de veículos ou embarcações, poderão os Partidos 
ou os candidatos indicar ao Juiz Eleitoral rerjartições, 
órgãos unidades ou particulares que. os tiverem dis­
poníveis, para que seja feita a requisição (Lei núme­
ro 6.091, art. 69, parágrafo único) . 

Art. 49 Quinze dias antes do pleito, o Juiz Elei­
toral divulgará, por afixação em Cartório e quaisquer 
meios disponíveis, o quadro geral de percursos e ho­
rários programados para o transporte de eleitores, 
dele fornecendo cópias aos Partidos (Lei n 9 6.091, 
.art. 4 9). 

§ 1» Quando a Zona Eleitoral se constituir de 
mais de um Município, haverá um quadro pára cada 
um. 

§ 29 Os Partidos, os candidatos, ou eleitores em 
número de vinte, pelo menos, poderão oferecer recla -̂
mações em três dias contados da divulgação do qua­
dro (Lei n' 6.091, art. 49, § 2 9 ) . 

§ 39 As reclamações serão apreciadas nos três 
dias subseqüentes, delas cabendo recurso sem efeito 

isuspensivo (Lei n' 6.091, art. 49, § S 9). 
JS 49 Decididas as reclamações, ó Juiz Eleitoral 

divulgará amplamente, pelos meios disponíveis, inclu­
sive através dos comunicados gratuitos a que estão 
abrigadas as estações de rádio e televisão (art. 250, 
S 4?, do Código Eleitoral), o quadro definitivo (Lei 

. n» 6.091, art. 49, § 49)'. ' • 
Art. 5' Os veículos ou embarcações requisitados 

pela Justiça Eleitoral deverão estar em condições de 

ser utilizados pelo menos vinte e quatro horas antes 
da eleição (Lei n' 6.091, art. 39, § 19). 

§ l 9 Quando necessária o Juiz Eleitoral estabe­
lecerá maior antecedência. 

§ 29 Os. responsáveis pelos veículos ou embar­
cações oficiais, ou os proprietários dos particulares, 
comunicarão ao Juiz Eleitoral que os' mesmos estão 
em condições de ser utilizados (Lei n 9 6.091, art. 3?, 
§ 19). . 

§ 39 Todos .os veículos e embarcações requisi­
tados deverão circular exibindo, de modo visível dís­
tico com á indicação: "A serviço da Justiça Eleitoral" 
(Lei n 9 6.091, art. 39, § 19). 

Art. 69 O transporte de eleitores somente será 
feito dentro dos limites territoriais do respectivo 
município, e quando as zonas rurais distarem pelo 
menos dois quilômetros das mesas receptoras (Lei 
n 9 6.091, art. 49, § 19). 

Art. 79 A indisponibilidade ou as deficiências 
do transporte não ey'mem o eleitor do dever de votar 
(Lei n 9 6.091, art. 69). 

Art. 89 Nenhum veículo Ou embarcação poderá 
fazer transporte de eleitores desde o dia anterior até 
o posterior à eleição, salvo: 

I — a serviço da Justiça Eleitoral; 
II — coletivos de linhas regularrs e não fretados; 

III — de uso individual do proprietário, para o 
exercício do próprio voto e dos membros da sua fa­
mília; 

IV — o serviço normal, sem finalidade eleitoral, 
de veículos de aluguel não atingidos pela requisição 
de que trata o art. 29 (Lei n 9 6.091, art. 59). 

Parágrafo único. Não incidirá a proibição pre­
vista neste artigo quando não houver propósito de 
aliciamento. 

Art. 9° Somente a Justiça Eleitoral poderá, 
quando imprescindível, em face da absoluta carên­
cia de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-
lhes refeições, correndo as despesas por conta do 
Fundo Partidário (Lei n9 6.091, art. 89) . 

§ 1' Não será fornecida alimentação quando a 
distância entre a residência do eleitor e o local da 
votação permitir o seu comparecimento sem necessi­
dade de transporte gratuito, ou quando puder ele 
votar e ser transportado de regresso em um único 
período, da manhã ou da tarde. 

§ 29 O fornecimento de alimentação dependerá 
de representação fundamentada do Juiz Eleitoral ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que, se o aprovar e aten­
dendo às peculiaridades locais ministrará a orienta­
ção a ser cumprida. 

§ 39 Os casos èm que o Tribunal Regional Elei­
toral aprovar o fornecimento de refeições 6erão por 
ele submetidos, ao Tribunal Superior Eleitoral, com 
pedido de destaque dos recursos indispensáveis as 
respectivas despesas (Art. 15, 5 3'). 

Art. 10. £ facultado aos Partidos fiscalizar o 
transporte de eleitores e os locais onde houver for­
necimento de refeições (Lei n9 6.091, art. 99). 

Art. 11. í; vedado aos Partidos e candidatos, 
ou a qualquer pessoa, o fornecimento de transporte 
ou refeição a eleitor da zona urbana (Lei n 9 6.091, 
art. 10). 
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Art. 12. Até quinze dias antes das eleições, o 
Juiz Eleitoral requisitará, dos órgãos da administra­
ção direta ou indireta, os funcionários' e as instala­
ções de que necessitar para a execução dos serviços 
de transporte e alimentação de eleitores previstos na 
Lei n? 6.091, de 15 de agosto de 1974, e nestas Ins­
truções (Lei n 9 6.091, art. 1', § 2«). 
' Parágrafo único. As requisições vigorarão, no 

máximo, desde quinze dias anteriores ao pleito, até 
três dias após a sua realização. 

Art. 13. O Juiz Eleitoral instalará, na sede de 
cada município, até trinta dias antes do pleito. Co­
missão Especial de Transporte e Alimentação com­
posta de eleitores indicados pelos Diretórios Regio­
nais dos Partidos, com a finalidade de colaborar na 
execução da Lei n 9 6.091, de 15 de agosto de 1974 e 
destas Instruções (Lei n* 6.091, art. 14). 

§ 1' Para compor a Comissão, cada Partido in­
dicará três eleitores que não disputem cargo eletivo 
(Lei n 9 6.091, art. 14, § 1 » ) . 

§ 2» É facultado a candidato, em Município de 
sua notória influência política, indicar ao Diretório 
do seu Partido, eleitor de sua confiança para integrar 
a Comissão (Lei n» 6.091, art. 14, S 2 « ) . 

§ 3* Ós Diretórios Regionais, até_ quarenta dias 
antes do pleito; farão as indicações de "que trata este 
artigo (Lei n 9 6.091, art. 15). 

5 49 No caso de omissão do Diretório Regional, 
o Diretório Municipal fará as indicações, rias qua­
renta e oito horas subseqüentes. 

§ 59 Nos Municípios em que não houver indi­
cação dos Partidos, ou em que apenas um deles 
tiver Diretório Municipal, o Juiz Eleitoral designará 
ou completará a Comissão Especial com eleitores de 
sua confiança, que não pertençam a nenhum dos 
Partidos. 

I 69 O poder de decisão compete ao Juiz Elei­
toral. 

Art. 14. Onde houver mais de uma Zona Elei­
toral em um mesmo município, cada uma delas eqüi­
valerá a município para o efeito da execução da 

Lei n» 6.091, de 15 de agosto de 1974, e destas Ins­
truções. 

Parágrafo único. Os Juizes de Zonas situadas 
no mesmo município deverão manter entendimentos 
diretos entre si, para que as carências de transporte 
existentes em certas Zonas sejam supridas pelas dis* 
ponibilidades de outras. 

Art. 15. . Cada Tribunal Regional Eleitoral es­
timará os gastos, necessários ao custeio do serviço 
de transporte de eleitores e pedirá ao Tribunal Su­
perior Eleitoral, até dez dias após a publicação destas 
Instruções, o destaque dos recursos previstos. 

§ 1? ' Os destaques serão concedidos total ou par­
cialmente, mediante critério de proporcionalidade 
que ajuste a soma das solicitações ao montante do 
crédito especial de que trata o art. 26 da Lei núme­
ro 6.091, dé 15 de agosto de 1974. 

§ 29 Conhecendo o valor do destaque deferido, 
cada Tribunal Regional Eleitoral piomoverá sua di­
visão proporcional entre as Zonas Eleitorais e comu­
nicará ao Juiz de cada qual a parcela que lhe será 
destinada. 

§ 3? Os recursos necessários ao fornecimento de 
alimentaçãp (art. 9?, § 39) serão objeto de pedido 
de destaque específico. 

§ 4? Nenhum Juiz Eleitoral comprometerá a 
Justiça Eleitoral por despesas excedentes dos recursos 
destinados' à respectiva Zona. 

Art. 16. Estas Instruções entrarão em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o art. 62 e seus perágrafos 
da Resolução n 9 9.612, .de 20 de junho de 1974 
(Instruções para as Eleições de 15 de novembro 
de 1974) ('). ; 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 29 de agosto de 1974. — Carlos Thomp­
son Flores, Presidente. — Xavier de Albuquerque, 
Relator. — Antônio Neder. — Márcio Ribeiro. — 
Moacir Catunda. — C. E. de Barros Barreto. — 
José Boselli. Fui presente: J. C. Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 2-9-74). 

(*) In B . E . n» 275/326. 
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RESOLUÇÃO N.° 9.646 

Processo nfi 4.869 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções reguladoras do voto. no Distrito Federal, de eleitores dos Estados 
e Territórios e das transferências dos que nele residem. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da atri­
buição que lhe coniere o art. 27 da Lei n 9 6.031, .de 
15 de agosto de 1974, resolve expedir as seguintes ins­
truções: 

Art. 1' O eleitor que residir no Distrito Federal 
poderá requerer ao respectivo Juiz Eleitoral a requi­
sição da süa folha individual de votação, para votar, 
nas eleições para o Senado Federal e Câmara dos 
Deputados, ncs candidatos do Estado ou Território 
em que é eleitor (Lei n 9 6.031, art. 17). 

, § 1' O requerimento será feito até quarenta e 
cinco dias antes da eleição, em formulário próprio, 
impresso ou datilografado (Anexo n 9 1), e apresen­
tado, pelo eleitor ou alguém por ele, ao Cartório 
Eleitoral ou aos postos existentes ou criados para 
esse fim (Lei n 9 6.031, art. 1'7, 5 1 » i . 

§ 29 Na apresentação do requerimento será exi­
bido O titulo ou certidão da inscrição eleitoral, e um 
documento de identidade do eleitor que serão de­
volvidos no ato (Lei n» 6.031. art. 17, § 2'). 

1 39 Ao ser devolvido o título eleitoral, ser-lhe-á 
anexada indicação da seção eleitora! a que • ficará 
vinculado o eleitor no Distrito Federal (Lei n 9 6.031, 
art. 17, § 3"). 

§ 4? Recebido o requerimento, o Juiz Eleitoral 
solicitará, no prazo de cinco dias ao Juiz da Zona 
em que estiver inscrito o lequerénte, a folha indivi­
dual de votação e a segunda parte (canhoto) do 
título. 

Art. 2? Ao receber a requisição, o Juiz da Zona 
. Eleitoral de inscrição determinará: 

I — a remessa, no prazo improrrogável de cinco 
dias, das peças solicitaaas; 

II — a anotação de que o eleitor, enquanto não 
optar pela devolução dos documentos requisitados, 
votará no Distrito Federal apenas nas eleições para 
o Congresso Nacional (Lei n 9 6.091, art. 18, ns. I e 
II), ficando isento da obrigação de justificar sua-
ausência nas eleições municipais. 

Art. 3' Às mesas receptoras de votos no Dis­
trito Federal aplicam-se as seguintes normas: 

I — seus membros serão nomeados até trinta 
dias antes da eleição, dentre os eleitores da própria 
seção, ou, sendo necessário, dentre os do Distrito 
Federal; 

II — os locais onde funcionarão serão designa­
dos no prazo do inciso anterior; 

III — deverão ser organizadas mesas receptoras 
distintas para os eleitores de cada Estado ou Terri­
tório (Lei n 9 6.031, art. 20, ns. I a III). 

§ 1' Quando o número de eleitores for inferior 
a cinqüenta, o Juiz Eleitoral poderá reunir os de dois 
ou mais Estados ou Territórios numa única seção, 
utilizando-se, porém, urnas diferentes para os de 
cada circunscrição (Lei n' 6.031. art. 20. § l 9), e 
lavrando-se para cada urna a correspondente ata. 

§ 29 Ressalvadas as disposições constantes deste 
artigo, aplicam-se às mesas receptoras de votos, or- • 
ganizadas no Distrito Federal todas as norma6 da 
legislação eleitoral (Lei n 9 6.091, art. 20, § 2 9). 

Art. 49. Os Tribunais Regionais dos Estados co­
municarão ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal os nomes e os números dos candidatos que 
houverem registrado (Lei n' 6.091, art. 21) . 

Art. 59 Findo o prazo previsto no § 1? do ar­
tigo l 9 o Juiz Eleitoral do Distrito Federal comuni­

cará ao respectivo Tribunal Regional o número de 
requerentes, para que sejam solicitadas, aos Tribu­
nais Regionais Eleitorais dos Estados, cédulas em 
quantidade suficiente. 

Art. 69 Os Delegados e Fiscais dos Partidos se­
rão nomeados pelo Presidente dos Diretórios Nacio­
nais (Lei n' 6.091. art. 22). 

Art. 7' Após o encerramento da votação, as 
urnas serão recolhidas ao Juizo Eleitoral, e enviadas 
no dia seguinte, pelo Correio, ao Tribunal Regional 
Eleitoral ao Estaao correspondente que designará a 
Junta competente para a apuração (Lei n 9 6.091, ar­
tigo 23). 

Parágrafo único. O Juiz. Eleitoral e a Agência 
do Correio tomarão as providências necessárias para 
o recebimentoce o transporte, pela via mais rápida, 
das urnas e dos documentos que a acompanhem, ob­
servado, no que couber, o disposto no art. 155 do 
Código Eleitoral. 

Art. 89 As normas legais que regulam à pro­
paganda dos Partidos e candidatos nào se aplicam 
ao Distrito Federal, onde não sera admitida qualquer 
espécie de propaganda, salvo a divulgação escrita dos 
nomes e números dos candidatos registrados feita 
exclusivamente pelos Diretórios Nacionais dos Par­
tidos (Lei n 9 6.031, art. 24). 

Art. 9o O prazo a q u e ^ refere o § 1*, do ar­
tigo 1', reabrisse-a noventa dias após a data das 
eleições para o Congresso Nacional (Lei n 9 6.091, 
art. 19). 

Art. 10. O eleitor que houver transferido o seu 
domicílio eleitoral para o Distrito Federal, poderá, 
a partir de 1975 requerer transferência para a Zona 
Eleitoral de origem (Lei n 9 6.091, art. 2õ ) . 

§ l 9 O pedido, instruído com o título eleitoral 
do Distrito Federal, ou, na sua falta, com certidão 
anexada de ofício pelo Cartório Eleitoral, será reme­
tido para a Zona Eleitoral indicada pelo eleitor, onde 
será • processado e despachado (Lei n' 6.091, art. 25, 
§ 1»). 

§ 29 As diligências que se tornarem necessárias 
serão cumpridas através do Juízo Eleitoral do Dis­
trito Federal (Lei n 9 6.091, art. 25, S 29). 

§ 3? Deferida a transferência, o Juiz Eleitoral 
do novo domicílio enviará o titulo para ser entregue 
ao eleitor pelo Juízo do Distrito Federal, ao qual 
serão enviadas também a folha individual de votação 
e a segunda parte do título (Lei n 9 6.091, art. 25, 
§ 4?). 

Art. 11. Para as eleições de .15 de Novembro de 
1974. o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Fe­
deral fará publicar, até o dia 10 de setembro do 
corrente ano, a relação dos postos de recepção de 
requerimento dos eleitores. 

Art. 12. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 30 de agosto de 1974. — Carlos Thomp­
son Flores, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Antônio Neder. — Xavier de Albuquerque. — Már­
cio Ribeiro. — Moacir Catunda. — C. E. de Barros 
Barreto. — Presente: J. C. Moreira Alves, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 3-9-74). 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

REQUISIÇÃO DE FOLHA INDIVIDUAL DE VOTAÇÃO 
. (Art., 17 da L e i n9 6 091/74). 

P r o c . n<? , . . ^ j . . . . . . . 

A TT RR» • RI "7" /R 

A U X U A . Ç ' A . U 

Aos de de 1 97 ,,, n e s t a c i d a d e , 

autuo o r e q u e r i m e n t o anexo. 

Eu ...... ̂  .. '. > s u b s c r e v i . 
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. ° J U I Z E L E I T O R A L . ' 

OBSERVAÇÕES: 
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Êxm9 S r . J u i z E l e i t o r a l J Q D i s t r i t o F e d e r a l 

NOME LEGÍVEL E COMPLETO: 

d e s e j a n d o v o t a r no D i s t r i t o F e d e r a l , nos termos do 
a r t . 17 da L e i n9 6 091/74, vem s o l i c i t a r a r e q u i ­
sição de s u a f o l h a i n d i v i d u a l de votação. 

N? DO TÍTULO 

N? da 
Zona 

3 
ESTADO OU TERRITÓRIO 

ZONA ELEITORAL 
Nome do Município 

CEP 

N9 da 
Seç ao 

Brasília. âe de 1 97 

; (As s i n a t u r a ) 
. . . . . . A 

Título E l e i t o r a l 
DOCUMENTO ELEITORAL EXIBIDO 

C e r t i d a o _ . d e 
.Inscrição 
E l e i t o i-"al . • • 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE EXIBIDO 

Os documentos e x i b i d o s f o r a m p o r mim e x a 
mi n a d o s , c o n f e r i d o s e d e v o l v i d o s . 

(Funcionário Responsável) 

http://Certidao_.de
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RESOLUÇÃO N.° 10.147 

Processo n.? 5.347 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções Complementares às expedidas com a Resolução n9 9.646, de 30 
de agosto de 1974 (Instruções Reguladoras do Voto, no. 

Distrito Federal, de Eleitores dos Estados e Territórios 
e das transferências dos que nele residem). 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri-
juições que lhe confere o art. 23, IX, do Código 
Sleitoral, resolve baixar as seguintes Instruções: 

Art. 1? O eleitor que houver pedido a remessa 
la folha individual de votação e da 2- parte (ca-
ihoto) do título para o Juízo Eleitoral do Distrito, 
federal, na conformidade do art. 17. e seus pará-
íraf06, da Lei n 9 6.091, de 15 de agosto de 1974, 
poderá optar, até 45 dias antes das eleições, pela 
ievolução dos documentos aludidos ao Juízo Eleitoral 
le origem. ' 

§ l 9 Far-se-á o pedido mediante o preenchi­
mento de formulário próprio impresso ou datilogra­
fado, apresentado ao Cartório da Zona Eleitoral de 
vrigem. 

1 2» Na apresentação do formulário será exibido 
í título de eleitor ou certidão da inscrição eleitoral, 
i um documento de identidade, que serão devolvidos 
ao ato. , 

1-3' Expedir-se-á ofício ao. Juízo Eleitoral do 
Distrito Federal a que ficou vinculado o eleitor (Lei 
i? 6.091, art. 17, § 39) solicitando a devolução dos 
locumentos mencionados neste artigo. . 

Art. 2' Nas eleições municipais-de 15 de novem­
bro de 1976, o prazo para optar pela devolução dos 

documentos referidos no artigo 1' terminará a 26 
de outubro de 1976. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo d<-
48 horas para expedição do ofício (art. I 9 , 8.3») e 
para a- devolução pelo Juízo Eleitoral do Distrito Fe -
deral dos documentos referidos no art. I 9 . 

Art. 39 Não poderá votar na Zona Eleitoral dt 
origem o eleitor que não houver optado pela devo­
lução dos documentes mencionados no art. I9, nof 
prazos previstos nos artigos anteriores. 

Parágrafo único. O eleitor, nas condições pre­
vistas neste artigo, fica isento da obrigação de jus­
tificar sua ausência nas eleições municipais (Reso­
lução n? 9.646, art .2», II) . 

Art. 49 Estas Instruções, complementares às ex­
pedidas com a Resolução n 9 9.646, de 30 de agosto 
de 1974, entrarão em vigor na data da sua publicação • 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasilia, 15 dè outubro de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — Néri da Silveira, Relator. 
— Rodrigues Alckmin. — Leitão de Abreu. — Décio 
Miranda. — José Boselli. — Firmino Ferreira Paz. 
— Presente: Henrique Fonseca de Araújo, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 
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Exxno. Sr. J u i z E l e i t o r a l d 

NOME LEGÍVEL E COMPLETO: 

desejando votar nesta Zona E l e i t o r a l , nos termos do a r t . 
19, da Res. 10.147/76, do TSE, vem s o l i c i t a r a devolução 
de sua folha i n d i v i d u a l de votação. 

|—- N9 DO TÍTULO — ^ ESTADO OU TERRITÓRIO 

• ZONA ELEITORAL -
Nome do Município 

SEÇÃO EM QUE VOTA NO DF 

N9 da 
Seção 

de de 197 

(Assinatura) 

DOCUMENTO ELEITORAL EXIBIDO 
Título E l e i t o s a l • Certidão de 

Inscrição 
E l e i t o r a l 

DOCUMENTO DE•IDENTIDADE EXIBIDO 

Os documentos exibidos foram por mim exami­
nados, conferidos e devolvidos. 

(Funcionário Responsável) 
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RESOLUÇÃO N.» 9.860 

Processo n.9 4.834 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções sobre o Fundo Partidário. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando da atri­
buição que lhe confere o art. 103 da Lei n" 5.682, 
de 21 de julho de 1971, e tendo era vista as altera­
ções introduzidas pela Lei n 9 6.013, de 18 de .maio 
de 1974. na citada Lei Orgânica üòs Partidos, resolve 
baixar as seguintes instruções: 

Art . - l* O fundo especial de assistência finan­
ceira aos partidos políticos — FUNDO PARTIDÁRIO 
— é constituído: 

1 — das multas e penalidades aplicadas nos 
-«rmos do Código Eleitoral e leis conexas; 

II — dos recursos financeiros que lhe forem 
destinados por lei, em caráter permanente ou even­
tual; t 

n i — de doações particulares (Lei n 9 5.682, 
irt. 95, ns. 1 a III). 

. Art. 2» A previsão orçamentária de recursos 
para o Fundo Partidário deverá ser .consignada, no 
Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Elei­
toral (Lei n 9 5.682, art. 96). 

§ l 9 Os créditos orçamentários e os que forem 
destinados ao Fundo Partidário através de outras leis 
ou decretos, serão contabilizados pelo Tesouro Na­
cional como Fundo Partidário e depositados os seus 
valores ho Banco do Brasil S. A. , trimestralmente, 
^m conta especial denomanida — "Tribunal Supe­
rior Eleitoral — Fundo Partidário" (Lei n p 5 682, 
irt. 96, §§ H e 2'). 

- § 29 Os recursos provenientes das multas e pe­
nalidades aplicadas nos termos da legislação eleitoral 
serão também recolhidos à conta especial a que se 
refere o parágrafo anterior (Lei n 9 5.682, art. 103). 

$ 3' As dotações particulares (art. 1'. III), 
podem ser. feitas mediante depósito, em qualquer 
Agência do Banco do Brasil, que as transferirá ime-

. (Uatamente à conta especial referida no § l 9 . 

Art. 39 O pagamento da multa será efetuado 
no Banco do Brasil, em qualquer estabelecimento 
bancário integrante do sistema de arrecadação da 
receita federal ou nas Caixas Econômicas. 

§ 1? As multas recolhidas pelos estabelecimentos 
bancários ou Caixas Econômicas, em cada Estado, 
serão transferidas para o Banco do Brasil, na forma 
e nas datas por ele fixadas, e lançadas em conta 
sspecial do Tribunal Regional Eleitoral, através da 
qual será controlada e fiscalizada a cobrança de 
multas no respectivo Estado. 

§ 29 Na forma que julgar conveniente, o Banco 
Io Brasil regulará a transferência dos depósitos das 
oontas dos Tribunais Regionais Eleitorais para a 
oonta especial do Fundo Partidário, do Tribunal Su­
perior Eleitoral, a fim de que, até o dia 15 de cada 
anês, sejam transferidas, das capitais dos Estados 
para o Distrito Federal, as importâncias depositadas 
ité o último diá do mês anterior. 

Art. 4? O estabelecimento de crédito, que não 
:ransferir para o Banco do Brasil, nas datas fixadas, 
is multas que houver recolhido, poderá ser excluído 

Jo rol dos autorizados a recebê-las. 
§ 1' A exclusão do Banco, na área de jurisdi­

ção da Zona Eleitoral, será decretada pelo Juiz E!e>-
Soral, que comunicará a decisão ao Tribunal Re­
gional Eleitoral e à gerência estadual do Banco do 
3rasil. 

§ 2? O Tribunal Regional Eleitoral poderá à 
ylstá das comunicações que receber dos Juizes Elei­

torais, determinar a exclusão de todas as Agências 
do Banio, no Estado, do rol dos estabelecimentos 
autorizados. 

i 3? O Banco impedido de recolher multas elei­
torais poderá' ser novamente autorizado, a critério 
do Juiz. ou do Tribunal, desde que se comprometa, 
a cumprir as normas e os piazos existentes. 

Art. 59 As multas serão recolhidas através de 
guias próprias (moáelo anexo), preenchidas em 4 
vias: a .1- será o documento, contábil do estabeleci­
mento bancário; a 2» o Banco remeterá ao TRE; 
a 3* será o comprovante do eleitor; a 4* o eleitor 
entregará ao caitório eleitoral para constar do pro­
cesso que originou a multa. 

Art. 69 O Tribunal Superior Eleitoral, nos meses 
de fevereiro, maio agosto e outubro, fará a distri­
buição do numerário depositado na conta especial 
aos Diretórios Nacionais dos partidos, obedecendo ao 
seguinte critério: 

I — 20% (vinte por cento) do total do Fundo 
Partidário em partes iguais, a todcs os Partidos; 

II — 80% (oitenta por cento) proporcionalmente 
ao número de mandatários que tiverem na Câmara 
dos Deputados. 

Parágrafo único. Nos cálculos de proporção a 
que aluce este artigo tomar-se-á por base a filiação 
partidária que constar na diplomação dos candidatos 
eleitos (Lei n? 5.682, art. 97). 

Art. 79 Da cota recebida, os Diretórios Nacio­
nais redistribuirão, dentro de trinta • dias, oitenta 
por cento no mínimo, às suas seções regionais, em 
proporção ao número de representantes de que estas 
dispuserem nas' Assembléias Legislativas, observado 
o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. O Diretório Regional de Ter­
ritório. Fedeial será contemplado com a menor cota 
destinada à seção regional de Estado (Lei n 9 5.682, 
art. 98). 

Art. 8' Da cota recebida, os Diretórios Regio­
nais, dentro de três meses, redistribuirão sessenta 
por cento aos Diretórios Municipais, proporcional­
mente ao número de legendas federais que o'partido 
tenha obtido na eleição anterior em cada município, 
ou em unidade administrativa a ele equiparada (Lei 
n 9 5.682, art. 99). 

Art. 99 Somente poderão ser. distribuídas cotas 
aos Diretórios registrados na. Justiça Eleitoral e com 
mandato em vigor (Lei n 9 5.682, art. 100). 

Parágrafo único. Em caso de cancelamento ou 
caducidade do registro de Diretório Nacional, a cota 
que lhe caberia reverterá ao Fundo partidário; se 
as mesmas circunstâncias ocorrerem com Diretório 
Regional a reversão far-se-á em benefício do Dire­
tório Nacional; e. se com Diretório Municipal, sua 
cota será adjudicada ao Diretório Regional (Lei 

5.682, art. 101). 
Art. 10. As parcelas-distribuídas do Fundo Par­

tidário serão obrigatoriamente depositadas e mo­
vimentadas no Banco do B.asil, Caixas Econômicas 
Federal e Estaduais, ou sociedades bancárias de eco­
nomia mista, e, inexistindo esses estabelecimentos, 
.no Banco escolhido pela Comissão Executiva, à ordem 
conjunta de um dirigente e de um" tesoureiro do 
Partido (Lei n 9 5.682, art. 102). 

Art. 11. Os recursos do Fundo Partidário serão 
aplicados: 

I — na manutenção das sedes e serviços dos par­
tidos, vedado o pagamento de pessoal a qualquer.' 
titulo; 
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n — na propaganda doutrinária e política; 
III — no alistamento e eleição; 

IV — na fundação e manutenção, pelos Partidos 
Políticos, de instituto de instrução e educação, des­
tinado' a formar, aperfeiçoar e renovar quadros e 
líderes partidários (Lei n 9 5.682, art. 105). 

Parágrafo único. Cada um dos Diretórios — Na­
cional, Regionais ou Municipais, ou as respectivas 
Comissões Executivas, quando deles houver expressa 
delegação — após receber a cota que lhe for desti­
nada, decidirá, em reunião plenária, sobre a sua 
aplicação (Lei n? 5.682, art. 104, redação dada pWa 
Lei n? 6.013). 

Art. 12. Os partidos prestarão contas, anual­
mente, ao Tribunal de Contas da União, da aplicação 
dos recursos do fundo partidário recebidos no exer­
cício anterior, obseivadas as instruções daquele órgão 
(Lei n 9 5.682, art. 103, redação dada pela Lei núme­
ro 6.043) . • 

§ i 9 Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão 
remeter às Inspetorias Regionais de Controle Externo 
do Tribunal de Contas, nos Estados, em duas vias, 
a relação dos Presidentes das Comissões Executnüs 
dos Diretórios Regionais e Municipais e os seus res­
pectivos substitutos legais. 

§ 29 A comunicação a que se refere o parágrafo 
anterior deverá ser imediata em relação aos dire­
tórios atualmente registrados, e, a partir do exercício 
de 1976, até 31 de março de cada ano, e. quando 
se realizarem convenções gerais, após o registro d a 
comissões executivas. 

Art. 13. A falta de prestação de contas, ou a 
sua desaprovação total ou parcial, quando comu­
nicada pelo T C U ao TSE, importará na suspensão 
de novas cotas e sujeitará à responsabilidade civil 
e criminal os membros das Comissões Executivas ou 
dos Diretórios faltosos (Lei n v 5.682, art. 10o, § 3?, 
redação dada pela Lei n 9 6.013). 

Art. 14. A Justiça Eleitoral, através da Corre-
gedoria-Geral, das Corregedorias Regionais, ou dos 
Juizes Eleitorais, poderá, a qualquer temtio mvesti-
gar sobre a aplicação do fundo partidário, adotando 
as providências recomendáveis (Lei n9.5.682, art. 106, 
§ 5?; redação dada pela Lei n 9 6.043). 

Art. 15. Contra resoluções do Tribunal Superior 
Eleitoral a respeito do Fundo Partidário os diretó­
rios nacionais poderão opor reclamações fundamen­
tadas, dentro de trinta dias, para a mesma i.istãncia 
judicial (Lei n? 5.682, art. 107). 

Art. 16. Estas instruções entram em. vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior F.ieitoral. 
— Brasília, 15 de maio de 1975. — Thompson Flo­
res, Presidente. — José Boseili, Relator. — Xavier 
de Albuquerque. — Leitão de Abreu. — 'Moacir Ca-, 
tunãa. — Peçanha Martins. — C. E. de Canos Bar­
reto. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral . 

(Publicada no D.J. de 19-6-75). 



JUSTIÇA ELEITORAL 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE MULTA 

F U N D O PARTIDÁRIO 

DATA DA EMISSÃO 

R NOME COMPLETO OO ELEITOR 

ENDEREÇO (RUA, AV PRAÇA, ETC) NUMERO ANDAR, SALA. ETC. 

BAIRRO OU DISTRITO 

> 

CEP MUNICÍPIO ICIDAOEI SIGLA DA U. F. 

ESPECIFICAÇÕES 

•VISTO 00 CARTÓRIO ELEITORAL 

ATENÇÃO 

Píoonchcr á máquina ou 

com letra de lofma 

TÍTULO DE ELEITOR 

N." 

ÍONA ELEITORAL 

Cri 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

TOTAL 

J 
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RESOLUÇÃO N . ° 9.972 (*) 

Consulta n.° 5 . Í 1 6 — Classe X — Bahia (Salvador) 

Regulamenta a concessão de diárias na Justiça Eleitoral 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe conferem o art. 23. X, do Código 
Eleitoral e o art. 12, da Lein? 6.033, de 30 oe abril 
de 1974 (*»), resolve expedir as seguintes Instru­
ções: 

Art. 1» O magistrado ou servidor da Justiça 
Eleitoral que se deslocar, em objeto de serviço, da 
localidade onde tiver exercício, iará jus a diárias, 
na forma prevista nestas Instruções. 

Art. 2? As diárias corresponderão as seguintes 
percentagens, calculadas 60bre o mais alto "valor 
de referência" fixado pelo Poder Executivo para os 
fins do art. 2' da Lei n» 6.205, de 29-4-75 (•*•;: 

I — membros de Tribunais Eleitorais: 100%; 
II — Juizes Eleitorais: 85%; 

III — ocupantes de cargos de Direção ou Asses-
soramento Superior, DAS-4 e DAS-3: 75%; 

IV — ocupantes de carg06 de Direção oa Asses-
soramento Superior, DAS-2 e DAS-1: 70%; 

V — Escrivães Eleitorais e ocupantes de funções 
de Direção e Assistência Intermediária, bem como 
de cargos de Nível Superior, ou equivalentes: 63%'; 

VI — demais servidores: 50%. 

Art. 39 Quando o afastamento não exigir per­
noite, a diária reduzir-oe-á à metade. 

Art. 4' Não serão concedidas diárias durante o 
período de trânsito. 

Art. 5' As diárias, serão pagas antecipadamente, 
mediante concessão na forma prevista no Regimento 
do TriDunal. 

§ 1' O ato de concessão deverá conter o nome 
do magistrado ou servidor, o cargo ou função, â 
natureza do serviço a ser executado, a duração pro­
vável do afastamento e a importância total a ser 
paga. 

5 2' Na hipótese de ser autorizada a prorro­
gação do prazo de afastamento, o servidor fará ju3 
as diárias correspondentes ao período da prorro­
gação. 

Art. 6' O ato de concessão de diárias será pu­
blicado no periódico oficial que divulgar as decisões 
do Tribunal. 

Art. 7' O servidor que, após receber diárias, 
não se puder ausentar da localidade em que tiver 
exercício, deverá devolvê-las imediatamente. 

Parágrafo único. Também deverão ser devolvi­
das, em cinco dias, contados do retorno, as diárias 
recebidas em excesso. 

Art. 8' Somente será permitida a concessão de 
diárias, nos limites dos recursos orçamentários do 
exercício em que se efetivar o afastamento. 

Art. 9» A reposição de importância paga inde­
vidamente, ou a maior, será recolhida à conta ban­
cária de origem e reverterá à dotação orçamentária 
própria. 

Art. 10. Nos cálculos decorrentes da aplicação' 
destas Instruções, serão desprezadas as frações de 
cruzeiro. 

Art. 11. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as Resoluções 
ns. 7.855 e 7.856, ambas de 27-5-66, 8.919, de 6-11-70, 
9.221, de 16:-6.-72, e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
-T- Brasília. 26 de novembro de 1975. — Jiavier de 
Albuquerque, Presidente. — Carlos Thompson Flo­
res, Relator. — Rodrigues Alckmin. — Moacir Ca-
tunda. — Peçanha Martins. — José Boselli. — Pe­
dro Gordilho. — Henrique Fonseca de Araújo, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 2-12-75). 

(•) Vide Resolução n? 9.971, de 26-11-75, publicada no B . E . n' 295/159, 
(**) In . B . E . n» 274-295. 

(•••) in B . E . n» 285-181. 
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RESOLUÇÃO .N.° 10.035 

Processo n.? 5.230 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

(Eleições de 15 de Novembro de 1976) 

6 DE AGOSTO DE 1976 — SEXTA-FüIRA 

(101 dias antes) 

1 — Encerramento do prazo de alistamento (Có­
digo Eleitoral, art. 67) . 

2 — Encerramento do prazo para recebimento de 
pedido de transferência (Código Eleitoral, art,. 67). 

3 — Encerramento do prazo para o eleitor que 
mudou de residência, dentro do Município, pedir a 
alteração no seu" título (Código Eleitoral, art. 46, 
S 39, II) . 

15 DE AGOSTO DE 1973 — DOMINGO 

(3 meses antes) 

1 — Data a partir da qual, independentemente 
do critério de prioridade, os serviços teleiònicos ofi­
ciais, ou concedidos farão instalar, na soãe dos di­
retórios devidamente registrados, . telefonia necessá­
rios, mediante requerimento do respectivo Presidente 
e pagamento das taxas devidas cCódigo Eleitoral, ar­
tigo 256, § V) . 

2 — Data a partir da qual os Partidos podem 
fazer funcionar, das 14 às 22 horas, alto-falantes 
ou amplificadores de voz, nas suas sedes ou em veí­
culos (Código Eleitoral, art. 244, II — vide art. 322): 

27 DE AGOSTO DE 1976 — SEXTA-FEIRA 

(£0 dias antes) 

Encerramento do prazo para a realização de con­
venções municipais para a escolha de candidates a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador (Lei n? 5.7/h, ar­
tigo 2?). . • 

' 6 DE SETEMBRO DE 1976 — SEGUNDA-FEIRA 

(70 dias antes) 

1 — Encerramento do prazo, às 1.8 horas, para 
a entrega em Cartório de requerimento de registro 
de candidato (Lei n 9 5.779, art. P) . 

(A partir desta data os Cartórios Eleitorais de­
vem permanecer abertos aos sábados, domingos e 
feriados ainda que apenas com pessoal de plantão 
(Lei Complementar n? 5, art. 18) . 

2 — Encerramento do prazo para publicação no 
órgão oficial do Estado dos nomes das pçssois indi­
cadas para compor as Juntas Eleitorais (Código Elei­
toral, art. 38, 5 2'). 

3 — Encerramento do prazo em que os títulos 
dos que requereram inscrição ou transferência devem 
estar prontos• (Código Eleitoral, art. 114). 

7 DE SETEMBRO DE 1976 — TERÇA-FEIRA 
(69 dias antes) 

1 — Data em que, às 14 horas; em audiência 
pública será encerrada a inscrição de eleitores, em 
cada Zona, e proclamado o núme:o de. inscritos até 
às 18 horas do dia anterior. Publicação de edital, 
com indicação do nome do último eleitor inscrito e 
número do respectivo título. Fornecimento de cópia 
autêntica aos Diretórios Municipais dos Partidos, 
com idêntica comunicação ao Tribunal Reeional Elei­
toral . 

2 — Data em que será encerrada a transferência 
de eleitores, devendo constar do telegrama do Juiz 

Eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do edital, 
da cópia deste fornecida aos Diretórios Municipais 
dos Partidos e da publicação na imprensa, os nomes 
dos dez últimos eleitores, cujos processos de trans­
ferência estejam definitivamente ultimados, e o 
número dos respectivos títulos eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 68). 

11 DE SETEMBRO DE 1976 — SÁBADO 
(65 dias antes) 

Encerramento do prazo para a publicação de 
edital de convocação para a audiência pública de 
nomeação dos Mesários (Código Eleitoral, art. 120) . 

16 DE SETEMBRO DE 1976 — QUINTA-FEIRA 
(60 dias antes) 

1 — Data da nomeação dos membros das Juntas 
Eleitorais (Código Eleitoral, art. 36, § 1'). 

2 — Encerramento do prazo para o eleitor re-
. querer 2? via do título de eleitor fora da Zona de 

íesidência (Código Eleitoral, art. 53, á 4?). 
3 — Data • da nomeação, pelo Juiz Eleitoral! em 

audiência pública dos membros das Mesas Recep­
toras (Código Eleitoral, art. 120) . 

4 — Data em que deverão ser designados os lo­
cais de votação (Código Eleitoral; art. 135). 

5 — Data a partir da qual é assegurada priori­
dade postal acs Partidos para remessa de propaganda 
de seus candidatos registrados (Código Eleitoral, ar­
tigo 239 — vide art. 338). 

18 DE SETEMBRO DE 1976 — SÁBADO 
(58 dias antes) 

Encerramento do prazo para os Partidos recla­
marem da nomeação de membro de Mesa Receptora 
(Código Eleitoral, art. 121) . 

21 DE SETEMBRO DE 1976 — TERÇA-FEIRA 
(55 dias antes) 

Encerramento do prazo para os- membros das 
Mesas Receptoras recusarem a nomeação (Código 
Eleitoral, art.. 120, § 4?). 

26 DE SETEMBRO DE 1976 — DOMINGO 
(50 dias antes) 

Encerramento do prazo para que os responsáveis 
por todas as repartições, órgãos e unidades do ser­
viço público oficiem ao Juiz Eleitoral, informando o 
número, a espécie e lotação dos veículos * embarca­
ções de que dispõem (Lei n 9 6.091, art. 30. 

1? DE OUTUBRO DE 1976 — SEXTA-FEIRA 
(45 dias antes) 

Data em que todos os pedidos de registro de 
candidatos a Piefeito, Vice-Prefeito e Vereador, in­
clusive os impugnados, devem estar julgados e publi­
cadas" as respectivas sentenças (Lei n? 5.779, art. 1', 
parágrafo único; Lei Complementar n 9 5, art. 10)'. 

(A partir desta data as Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais devem permaneoer abertas aos 
sábados, domingos e feriados, ainda que apenas com 
pessoal de plantão (Lei Complementar n? 5, art. 18). 



Julho de 1976 BOLETIM ELEITORAL N 9 SCO 565 

6 DE OUTUBRO DE 1976 — QUARTA-FEIRA 
(40 dias antes) 

Encerramento do prazo para o Diretório Regional 
indicar integrantes da'Comissão Especial de Trans­
portes e Alimentação (Lei n 9 6.091, art. 15) . 

14 DE OUTUBRO DE 1976 — QUINTA-FEIRA 

(32 dias antes) 

Data a partir da qual as estações de rádio e de • 
televisão faraó propaganaa e.eitorai gratuita, nas elei­
ções de âmbito Municipal (Código Eleitoial, art. 250, 
§ 1 0 . 

15 DE OUTUBRO DE 1976 — SEXTA-FEIRA 
(31 dias antes) 

Data em que todos os recursos sobre pedidos de 
registro de candidatos devem estar julgados ' pelo 
Tribunal Regional e puuucaous os respectivos 
acórdãos. 

(A partir desta data a Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral permanecerá acerta aos sábados, 
domingos e feriados, com pessoal de plantão — Lei 
Complementar n 9 '5, a.t. ld). 

16 DE OUTUBRO DE 1976 — SÁBADO 

(c.0 dias antes) 

1 — Encerramento do prazo para o Juiz comu­
nicar ao Tribunal Regional Eleitoral os nomes dos 
escrutinadores que houver ncmeaao e para,- publica­
ção, mediante edital, da composição da Junoa Elei­

toral (Código Eleitoral, art. 39). 
2 — Encerramento do prazo para entrega de tí­

tulos decorrentes de pedidos de inscrição ou de trans­
ferência (Código Eleitoral, art. 69) . 

3 — Encerramento de prazo para o Juiz comu­
nicar ao Tribunal Regional Eleitoral o número de 
eleitores alistados (Código Eleitoral, art. 115). 

4 — Data a partir da qual as estações de rádio 
e de televisão ficam obrigadas' a divulgar gratuita­
mente comunicações da Justiça Eleito.a!, até o má­
ximo de 15 minutos entre 18 e 22 noras (Código 
Eleitoral, art. 250, § 3?). 

5 — Encerramento do prazo para os Partidos 
indicarem ao Juiz Eleitoral os membros dos Comitês 
Interpartidários de Inspeção (Resolução n 9 9.219, 
art. 89 — Instruções sobre Propaganda) (*). 

6 — Encerramento do prazo para a requisição 
de veículos e embarcações as repartições, órgãos e 

. unidades do serviço público (Lei n? 6.091, art. 39, 
§ 29). 

7 — Data da instalação da Comissão Especial 
de Transporte e Alimentação (Lei n 9 3.C91, art. 24). 

31 DE OUTUBRO DE 1976 — DOMINGO 
(15 dias antes) 

1 — Data a partir da oual nenhum candidato 
poderá ser detido ou preso, salvo no caso de fla­
grante delito (Código Eleitoral, art. S3á, 5 :»). 

2 — Data a partir da qual é proibida a divulga­
ção, por qualquer forma, de resultados de prévias 
(Código Eleitoral, art. 255) . 

3- — Encerrametno do prazo para o Juiz Eleitoral 
designar os integrantes do Comitê Infovpartklario de 
Inspeção, quando os -Partidos nao os tiveiem indi­
cado (Instruções sobre Propaganda). 

4 — Encerramento do prazo para a requisição 
de funcionários e instalações para poss-biütar a exe­
cução dos serviços de transporte e alimentação de 
eleitores (Lei n 9 6.091, art. I 9 , § 29). 

(*) In B . E . n 9 253/21. 

5 — Data em que deve ser divulgado o quadro 
geral de. peicursos e horários prograiriddos para o' 
transporte de eleitores (Lei n9 6.091, art. 4 ?). 

I 9 DE NOVEMBRO DE 1976 — SEGUNDA-FEIRA 
(14 dias antes) 

Data.em que todos os recursos sobre pedidos .dé 
registro de candidatos devem estar julgados pelo 
Tribunal Superior Eleitoral e publicados os respec­
tivos acórdãos. . 

3 DE NOVEMBRO DE 1976 — QUARTA-FEIRA 
(12 dias antes) 

Encerramento do prazo para reclamação contra 
o quadro geral de percursos e horários programados 
para o transporte de eleitores (Lei n 9 6.091, art. 49, 
§ 29) 

5 DE NOVEMBRO DE 1976 — SEXTA-FEIRA 
(10 dias antes) 

1 — Encerramento do prazo para requerer a 2' 
via do título de eleitor (Código Eleitoral, art. 52). 

2 — Encerramento do prazo para o Juiz comu-r 
nicar aos chefes das repartições públicas e aos pro­
prietários, arrendatários ou administradores das pro­
priedades particulares, a resolução de que serão os 
respectivos edifícios, ou- partes deles, utilizados para 
o funcionamento das Mesas Receptoras (Código Elei­
toral, art. 137). 

6 DE NOVEMBRO DE 1976 — SÁBADO 
(9 dias antes) 

Encerramento do prazo para o Juiz Eleitoral de­
cidir reclamação contra o quadro geral de percursos 
e horários programados para o transporte de eleito­
res (Lei n 9 6.091, art. 49, S 3'). 

. 10 DE NOVEMBRO DE 1976 — QUARTA-FEIRA 

(5 dias antes) 

Data a partir da qual e até 48 horas depois da 
eleição nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, 
salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença 
criminal condenatória por crime inafiançável, ou, 
ainda,.por desrespeito a salvo-conduto (Código Elei­
toral, art. 236) . 

12 DE NOVEMBRO DE 1976 — SEXTA-FEIRA 

(3 dias antes) 

1 — Encerramento do prazo para o Juiz Elei­
toral remeter ao Presidente da Mesa. Receptora á 
uma e o material destinado à votação .(Código Elei­
toral, art. 133) . 

2 — Início do prazo de validade de salvo-con­
duto expedido pelo Juiz Eleitoral (Código Eleitoral, 
art. 235 e parágrafo único). > 

3 — Término, às 23 horas, do período de pro­
paganda gratuita através do rádio e da televisão (Có­
digo Eleitoral, art. 240. parágrafo únino). 

13 DE NOVEMBRO DE 1976 — SÁBADO, 
AS 8 HORAS 
(2 dias antes) 

1 — Prazo a partir do qual o Presidente da 
Mesa Receptora que não tiver recebido a urna e o 
material deverá diligenciar para o seu recebimento 
(Código Eleitoral, art. 133, § 2 9). 

2 — Encerramento do prazo para qualquer pro­
paganda política, mediante comícios, reuniões pú-> 
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blicas, alto-falantes ou amplificadores de vez (Có­
digo Eleitoral, art. 240, parágrafo único) . 

14 DE NOVEMBRO DE 1976 — DOMINGO 
(1 dia antes) 

1 — Encerramento do prazo para entrega da 2* 
via do título de eleitor (Cód.go Eleitoral, art. 69, 
parágrafo único) . 

2 — Data em que serão recolhidos cs títulos nos 
estabelecimentos de internação ae hansenianos para 
eerem desinfetados iCódigo Eleitoral, art. 131, I). 

15 DE NOVEMBRO DE 1976 — SEGUNDA-FEIRA, 
AS 7 HORAS 

1 — Instalação da Seção (Código Eleitoral, ar­
tigo 142). 

AS 8 HORAS 

2 — Inicio de - recebimento dos votos (Código 
Eleitoral, art. 144),. 

. .ÀS 17 HORAS 

3 — Encanamento da votação (Código Eleitoral, 
arts. 144 e 153). 

DEPOIS DAS 17 HORAS 

4 — Inicio da contagem de votos pelas Mesas 
Receptoras nas Seções em que esse s.slerria foi au­
torizado (Código Eleitoral, art. 192). 

16 DE NOVEMBRO: DE 1976 — TERÇA-FEIRA, 
AS 8 HORAS 

1 — Início da apuração (Código Eleitoral, arti­
go 159). 

AS 12 HORAS 

2 — Encerramento do prazo para a comunica­
ção, pelo Juiz, do número ae elenoxes que votaram 
(Código Eleitoral, art. 156). 

17 DE NOVEMBRO DÉ 1976 — QUARTA-FEIRA, 
AS 17. HORAS 

1 — Término do período de validado do salvo-
conduto expedido pelo Juiz Eleitoral ou Presidente 
da Mesa Receptora (Código Eleitoral, art. 235, pará­
grafo único) . 

2 — Encerramento do prazo dentro do qual 
nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, saivo 
em flagrante delito ou em virtude de sentença cri­
minal condenatória por crime inafiançável ou, ainda, 
por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral 
art. 236). 

18 DE NOVEMBRO DE 1976 — QUINTA-FEIRA 

Encerramento do prazo para o Mesário que aban­
donar os trabalhos durante a eleição requerer jus­
tificação (Código Eleitoral, art. 124, § 4?). 

25 DE NOVEMBRO DE 1976 — QUINTA-FEIRA 

Encerramento do prazo para conclusivo dos tra­
balhos de apuração nas Juntas Eleitorais (Código 
Eleitoral, ait. 159). 

30 DE NOVEMBRO DE 1976 — TERÇA-FEIRA 

1 — Encerramento do prazo para o Presidente 
do Tribunal marcar a data da eleição se deixarem 
de se reunir todas as seções de um município (Código 
Eleitoral, art. 126, parágrafo único) . 

2 — Encerramento do prazo máximo para ter­
minar a apuração nas Juntas, desde que solicitados 
mais 5 dias de prorrogação (Código Eleitoral, arti­
go 159, § 2'). 

15 DE DEZEMBRO DE 1976 — QUARTA-FEIRA 

1 —. Término do prazo pára o Mesário faltoso 
requerer justificação (Código Eleitoral, art. 124). 

2 — Prazo máximo para realização das eleições 
quando não Ge reunirem todas as seções de um mu­
nicípio (Código Eleitoral, art. 126, parágrafo único) . 

3 — Encerramento do prazo para .o Comitê par­
tidário enviar sua prestação de comas ao Comitê 
Interpartidário de Inspeção (Instruções sobre Pro­
paganda) . 

4 — Encerramento do prazo para pagamento do 
aluguel de veículos e embarcações (Lei n? 6.U91, ar­
tigo 29,- parágrafo único) . 

4 DE JANEIRO DE 1977 — TERÇA-FEIRA 

Prazo máximo para a renovação de eleições 
quando, nas eleições municipais, o número de votos-
nulos- atingir mais da metade da votação, nos muni­
cípios em que a apuração foi realizada no prazo de 
10 dias (Código Eleitoral, art. 224). 

9 DE JANEIRO DE 1977 — DOMINGO 

Prazo máximo para a renovação de eleições, 
quando, nas eleições municipais, o número de votos 
nulos atingir mais da. metade da votação nos muni­
cípios em que a apuração foi lealizada no prazo de 
15 dias (Código Eleitoral, art. 224). 

14 DE JANEIRO DE 1977 —. SEXTA-FEIRA 

1 — Encerramento do prazo para o Comitê In-
terpatidário de Inspeção apresentar o seu relatório 
ao Juiz Eleitoral. (Instruções sobre Propaganda). 

2 — Encerramento do prazo para o eleitor fal­
toso requerer justificação (Lei n' 6.091, art. 7?). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília. 9 de junho de 1976. — Xavier de Albu­
querque, Presidente. — Décio Mirandi. Relator. — 
Carlos Thompson Flores. — Roarigues Alckmin. — 
Moccir Catunda. — José Boselli. — Pedro Gordilho. 
— Presente: Henrique Fonseca de Araújo, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-7-76 — Suplemento). 
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RESOLUÇÃO N.° 10.041 

Processo n.? 5.233 — Classe X —Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções para os Atos Preparatórios das Eleições de 15 de novembro de 1976. 

• O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe confere o artigo 1?, parágrafo único, 
do Código Éleito-al, resolve expeüir as seguintes ins­
truções: 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. l 9 . A s eleições realizar-se-ão por sufrágio 
universal e direto e voto secreto, nos termos aestas 
Instruções (Constituição, art. 134, e Código, art. 62). 

Art. 2? Nas eleições pára Prefeito prevalecerá o 
princípio majoritário (Cóaigo, art. 83). 

Art. 3? As eleições para as Câmaras Municipais, 
obedecerão ao princípio da representação proporcio­
nal (Código, art. 84). 

Art. 49 Nas eleições municipais a-circunscrição 
será o respectivo Município (Cóaigo, art. 86). 

Art. 59 O número de Vereadores, em cada Mu­
nicípio, será o fixado em lei peia Assembléia Legis­
lativa do respectivo Estado, observado o disposto no 
art. 15, § 4', da Constituição Federal. 

CAPITULO II 

Da Entrega dos Títulos 

Art. 6' Os títulos eleitorais resultantes dos pe­
didos de inscrição ou transferência serão entregues 
até 30 dias antes da eleição (Código, art. 69). 

Art. 79 O pedido de segunda via poderá ser re­
querido até 10 dias antes da eleição (Código, art. 52), 
e o- título resultante de tal pediao poderá ser entre­
gue até a véspera do pleito (Código, art. 69, pará­
grafo único) . 

CAPITULO i n 

Das Seções Eleitorais 

Art. 8' As seções eleitorais não terão menos de 
cinqüenta eleitores, nem mais de quatrocentos nas 
Capitais ou de trezentos nas demais localidades (Có­
digo, art. 117). 

§ 1? Em casos excepcionais, devidamente justi­
ficados, o Tribunal Regional pode.á autorizar que 
sejam ultrapassaaos os limites previstos neste artigo, 
desae que essa providência facilite o exercício do 
voto aproximando o eleitor do local designado para 
a votação (Cóaigo, art. 117, § 1̂ ). 

§ 29 Se em seção destinada aos cegos, o núme­
ro de eleitores não alcançar o mínimo exigido, este 
se completará com outros, ainda que não sejam cegos 
(Código, art. 117, § 21). 

Art. 99 Nos estabelecimentos de internação co­
letiva de hansenianos, somente poderão ser alistados 
como eleito.es ao Município os aoentes que, antes do 
internamente residiam no território do Município 
(Código, art. 51). 

5 1' O Internado que já era eleitor na sua zona 
de residência continuará inscrito nessa zona (Código, 
art. 51, 5 1'). 

§ 29 Somente poderão votar os doentes- que. an­
tes do internamento,- residiam no território do Muni­
cípio . 

Art. 10. Os Juizes Eleitorais organizarão rela­
ção de eleitores de cada seção, a quàj será remetida 
aos Presidentes' das mesas receptoras para .facilitaçào 
do processo de votação (Código, art. 118) salvo nas 

seções em que houver sido dispensada pelo respec­
tivo TRE, em decisão fundamentada, aprovada pelo 
TSE (Lei n1? 6.055, art. 17) . 

CAPITULO IV 

Das Mesas Receptoras 
Art. 11. A cada seção eleitoral corresponde uma 

mesa receptora de votos (Código, art. 119). 
Art. 12. Constituem a-mesa receptora um Pre­

sidente, um Piimeiro e um aegunao Mesários, dois 
Secretaries e um suplente, nomeaaos pelo Juiz Elei­
toral sessenta dias antes da eleição, em audiência 
pública anunciada pelo menos com cinco dias de 
autecedência (Código, art. 120). 

§ l 9 Não podem ser nomeados presidentes e me-
sários: 

I — os candidatos e seus parentes ainda que 
por afinidade, até o segundo grau, inclusive, e bèm 
assim o cônjuge; 

II — os membros de Diretórios de Partido, desde 
que exerçam função executiva; 

III — as autoridades e agentes policiais, bem 
como os funcionários no desempenho de cargos de 
coniiança do Executivo; 

IV — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
(Código, art. 120, 5 1°, ns. I a IV). 

§ 2? Òs mesários serão nomeados, de prefe­
rência, entre os eleitores da própria seção e. dentre 
estes, os diplomados em escola superior, os professo­
res e os serventuários da Justiça (Código, art. 120, 
5 2»), 

§ S9 O Juiz Eleitoral mandará publicar no jor­
nal oficial, onde houver, e. não havendo, em cartório, 
as nomeações que tiver feito, e intimará os mesários, 
através dessa publicação, para constituírem as Mesas 
no dia e lugares designados, às 7 horas (Código, ar­
tigo 120, § 3?). 

i 49 Os motivos justos que tiverem os nomeados 
para recusar a nomeação, e que ficarão à livre apre­
ciação do Juiz Eleitoral, somente poderão ser alega­
dos até 5 dias a contar da nomeação salvo se sobre-
vindos depois desse prazo (Código, art. 120, § 4 9). 

§ 59 Os nomeados que não declararem a exis­
tência dos impedimentos referidos no 5 l 9 incorrem 
na pena do art. 310 do Código Eleitoral (Código, ar­
tigo 120, • § 5»). 

Art. 13. Da nomeação da mesa receptora qual­
quer Partido poderá reclamar ao Juiz Eleitoral, no 
prazo de dois dias, a contar da audiência, devendo a 
decisão ser proferida em igual prazo (Código, arti­
go 121). 

§ l 9 Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso 
para o Tribunal Regional, interposto dentro de três 
dias, devendo, dentro de igual prazo, ser resolvido 
(Código, art. 121. S I 9 ) . 

§ 2? Se o vício da constituição da Mesa resultar 
da incompatibilidade prevista no n« I do i 1° do ar­
tigo 12 e o registro do candidato for posterior à no­
meação do mesário, o prazo para reclamação será 
contado da publicação dos nomes dos candidatos re­
gistrados. Se resultar de qualquer das proibições 
dos ns. II. III e IV. e em virtude de fato superve­
niente, o prazo se contará do ato da nomeação ou 
eleição (Código, art. 121, § 2'). 

§ 39 O Partido que não houver reclamado con­
tra a composição da Mesa não poderá argüir sob 
esse fundamento, a nulidade da seção respectiva 

. (Código, art. 121, § 39). 
Art. 14. Os Juizes deverão instruir os mesários 

sobre o processo da eleição, em reuniões para esse 
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fim convocadas com a necessária antecedência (Có­
digo, art. 122) . 

Art. 15. Se no dia designado para o pleito dei­
xarem de se reunir todas as Mesas de um Município, 
o Presidente do Tribunal Regional determinará dia 
para se realizar o mesmo instaurando-se inquérito 
para a apuração das causas da irregularidade e pu­
nição dos responsáveis (Código, ait. 126). 

Parágrafo único. Essa eleição deverá ser mar-
.cada dentro de quinze dias pelo menos, para se rea­
lizar no prazo máximo de trinta dias (Código, arti­
go 126, parágrafo único) . 

Art. 18. Nos estabelecimentos de internação de 
hansenianos, os membros das mesas receptoras serão 
escolhidos de preferência entre os médicos e funcio­
nários sadios do próprio estabelecimento (Código, ar­
tigo 130). 

CAPITULO V 

Do Material para a Votação 

Art. 17. Os Juizes Eleitorais enviarão ao Pre­
sidente de cada mesa receptora, peio menos 72 ho­
ras antes da eleição, o seguinte material (Código, 
art. 133): 

I — relação dos eleitores da seção, salvo nas 
seções em que houver sido dispensada pí-io respecti­
vo TRE, em decisão fundamentada, aprovada peio 
TSE (Lei n 9 6.0J5, art. 17); 

II — relações dos Partidos e dos candidatos re­
gistrados, as quais deverão ser afixadas em lugar 
visível, no recinto das seções eleitorais, devendo ser 
tamoém afixadas oentro ofes cau.nas in^evassaveis 
.as relações de candidatos às eleições proporcionais; 

III — as folhas individuais ae votarão dos eiei-. 
tores da seção, devidamente, acondicionaãas; 

IV —• uma lojha te vütaçt.0 paia os eieitores de 
outras seções, devidamente rubricada; 

V — uma uma vazia, vecaoa pelo Juiz Eleito­
ral com tiras de papel ou pano forte; 

VI — sobrecartas maiores para os votos que fo­
rem impugnados ou sobre os quais houver dúvida; 

VII — ceauias oiiciáis; 
VIII — sobrecartas especiais para remessa à Junta 

.Eleitoral dos documentos relativos à eleição; 
IX — senhas paia serem distribuídas aos elei­

tores; 
X — canetas e papel, necessários acs trabalhos; 

XI — folhas apropriadas para impugnação e fo­
lhas para observação de fiscais de Partidos: 

XII —• modelo da ata a ser lavrada pela mesa 
"receptora; 

XIII — material necessário para vedar, após a 
. votação, a fenda da urna; 

XIV — um exemplar das Instruções do Tribunal 
.Superior Eleitoral; 

X V — material necessário à contagem dos votos, 
quando autorizada; 

X V I — qualquer outro material que o Tribu­
n a l Regional julgue conveniente ao regular funcio­
namento da Mesa (Código, art. 133, ns. I a X V i ) . 

§ l 9 O material, de que trata este artigo deverá 
ser remetido por protocolo ou pelo Correio aeompa-

.nhado de uma relação ao pé da qual o destinatário 
. declarará o que recebeu e como recebeu, e aporá sua 
assinatura (Código, art. 133, § 1*). 

§ 29 Os Presidentes das mesas que não tiverem 
.recebido até quarenta e oito horas antes do pleito o 
.referido material deverão diligenciar para o seu re­
cebimento (Código, art. 133, S 2'). 

§ 3? O Juiz Eleitoral, em dia e hora previamen­
t e designados, em presença "dos fiscais e Delegados 
•dos Partidos, verificará, antes de fechar e lacrar as 
furnas, se estas estão completamente vazias: fecha­
das, enviará uma das chaves, se houver, ao Presi-
'dente da Junta Eleitoral, e a da fenda, também se 
•Itouver, ao Presidente da mesa receptora, juntamen-
jie com a urna (Código, art. 133, § 3°) . 

Art. 18. Nos estabelecimentos de internação co-
rletiva para hansenianos serão sempre utilizadas urnas 
às lona (Código, art. 134). 

CAPITULO VI 

Dos Lugares da Votação 

Art. 19. Funcionarão as mesas. receptoras nos 
lugares designados pelos Juizes Eleitoiais 60 dias 
antes- da eleição, publicando-se a designação na im­
prensa oficial, nas capitais, e mediante editais afi­
xados no local de costume nas aemais zonas (Cóui-
go, a.t. 135). 

§ 1? A publicação deverá conter a numeração 
ordinal e o local' em que devera funcionar a seção, 
com indicação da rua número e qualquer outro ele­
mento que lacilite a localização peio eleitor (Código, 
art. 135, § 1?) . 

§ 29 Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, 
recorrendo-se aos particulares se faltarem aqueles 
em número e condições adequadas (Código, art. 135, 
§ 29) . " " 

§ 39 A propriedade particular será obrigatória 
e gratuitamente cedida para esse fim (Código, arti­
go 135, § 3) . 

§ 4? É experssamente vedado o uso de proprie­
dade pertencente a candidato, membro de Diretório 
de Partido, Delegado de Partido ou autoridade po­
licial, bem como os respectivos cônjuges e parentes, 
consangümeos ou aíins, até o segundo grau, inciusive 
(Código, art. 135, 8 4'), 

§' 59 Não poderão ser localizadas seções eleito­
rais em fazenda, sitio ou qualquer propriedade rural 
privada, mesmo existindo no local prédio público, 
incoriendo o Juiz nas penas do art. 312 do código 
Eleitoral em caso de infringência (Cóaigo, art. 135, 
§ o9; Lei n? 4.9ol, art. 25) . 

§ 69 Os Tribunais Regionais, nas capitais, e. cs 
Juizes Eleito:ais, nas demais zonas farão ampla di­
vulgação da,localização das seções (Código, art. 135, 

• § 6?). 
§ 7? Da designação dos lugares de votação po­

derá qualquer Partido reclamar ao Juiz Eleitoral, 
dentro de três dias a contar da publicação, devendo 
a decisão ser pioferida dentro oe quarenta e oito 
horas (Código, art. 135, § 79; Lei n 9 4.961, art. .25). 

§ 89 Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso 
para o Tribunal Regional, interposto dentro de três 
dias, devendo, no mesmo prazo, ser resolvido (Códi­
go, art. 135, § 8?; Lei n 9 4.961, art. 25). 

§ 99 Esgotados os prazos referidos nos §1 7? e 
89 deste artigo, não mais poderá' ser alegada, no pro­
cesso eleitoral, à proibição contida em seu § 59 (Lei 
n? 6.336, ait. 1») . 

Art. 20. Deverão ser instaladas seções nas vilas 
e povoados, assim como nos estabelecimentos de in­
ternação coletiva, inclusive para cegos e nos esta­
belecimentos de internação de hansenianos, onde 
haja. pelo menos, cinqüenta eleitores. (Código, arti­
go 138) . 

Parágrafo único. A mesa receptora designada 
para qualquer dos estabelecimentos de internação co­
letiva deverá funcionar em local indicado pelo res­
pectivo diretor; o mesmo critério será adotado para 
cs estabelecimentos especializados pa a proteção dos 
cegos (Código, art. 136, parágrafo único) . 

Art. 21. Até 10 dias antes da eleição, pelo me­
nos, comunicarão os Juizes Eleitorais aos chefes das 
repartições públicas e aos proprietários arrendatá­
rios ou administradores das propriedades particula­
res, a resolução de que serão os respectivos edifícios 
ou parte deles utilizados para o funcionamento das 
mesas receptoras (Código, art. 137). 

Art. 22. No local destinado à votação, a mesa 
ficará em recinto separado do publico; ao lado ha­
verá uma ou mais cabinas, indevassáveis (Código, ar­
tigo 133) . 

P>rágrafo único. O Juiz Eleitoral providencia­
rá para que nos edifícios escolhidos sejam feitas as 
necessárias adaptações (Código, art. 133, parágrafo 
único) . 



Julho.de 1976 BOLETIM ELEITORAL N 9 300 569 

CAPITULO VII 

Do Voto Secreto 

Art. 23. O sigilo do voto é assegurado mediante 
as seguintes providências: 

I — uso de cédulas oficiais de acordo com o mo­
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral; • 

II — isolamento do eleitor em cabina indevas-
fiável para o só efeito de assinalar, na cédula, o can­
didato de sua escolha e, em seguida fechá-la; 

III — verificação da autenticidade da cédula 
oficial à vista das rubricas; 

TV — emprego de uma que assegure a inviola­
bilidade do safràgio e seja suficientemente ampla 
para que não se acumulem as cédulas na ordem em-
•que forem introduzidas (Código, art. 103, ns. I a IV). 

CAPITULO VIII 

Da Cédula Oficial 

Art. 24. As cédulas oficiais serão confecciona­
das e distribuídas exclusivamente pela Justiça Elei­
toral, devendo ser impressas em papel branco, opaco 
< pouco absorvente. A impressão será em tinta preta, 
com tipos uniformes de letra (Código, art. 101). 

§ l 9 Os nomes dcs candidatos para as eleições 
majoritárias devem figurar na ordem determinada 
por sorteio (Código, art. 101, § 1"). 

§ 2? O sorteio será realizado após o deferimento 
do último pedido de registro em audiência presidida 
pelo Juiz na presença dos candidatos e Delegados 
de Partido (Código, art. 101, § 2'). 

§ 3? No dia em que for deferido o último pedido 
de registro será anunciada a realização da audiên­
cia para três. dias após, intimados pessoalmente os 
Delegados de Partido (Código, art. 101, § 3?). 

§ 4' Havendo substituição de candidatos após 
o sorteio, o nome do novo candidato deverá figurar 
ria cédula na seguinte ordem (Cóaigo, art. 101, § 4?): 

I — se forem apenas dois, em último lugar; 
II — se forem três, em segundo lugar; 

III — se forem mais de três, em penúltimo lugar; 
IV — se permanecer apenas um candidato e fo­

rem substituídos dois ou mais aquele ficará em pri­
meiro lugar, sendo realizado novo sorteio em relação 
aos demais. 

§ 5? Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional a cédula conterá espaço para que o 
eleitor escreva o nome ou o número do candidato 
de 6ua preferência e indique a sigla do Partido (Có­
digo, art. 101, § 5?). 

§ 6' As cédulas oficiais serão confeccionadas de 
maneira tal que dobradas, resguardem o sigilo do 
voto sem que seja necessário emprego de cola para 
fechá-las (Código, art. 101, § 6?) . 

CAPITULO IX 

Da Pol íc ia dos Trabalhos Eleitorais 

Art. 25. Ao Presidente da mesa receptora e ao 
Juiz Eleitoral cabe a Policia dos Trabalhes Eleitorais 
(Código, art. 139). 

Art. 26. . Somente podem permanecer no recinto 
da mesa receptora os seus .memoros, os candidatos, 
um fiscal, um Delegado de cada Partido ou Suble-
genda. se houver, e, durante o tempo necessário à 
votação, o eleitor (Código, art. 140; Lei n 9 5.453, 
art. 10). 

5 1 ! ' 0 Presidente da mesa, que é durante os 
trabalhos, a autoridade superior, fará retirar do re-
•cinto ou do edifício quem não guardar a ordem e 
•compostura devidas "e estiver praticando qualquer 
ato atentatório da liberdade eleitoral (Código, arti-
,go 140, § 1'). 

§ 29 Kenhuma autoridade estranha. à mesa po­
derá intervir, sob pretexto algum, em seu funciona­
mento, salvo o Juiz Eleitoral (Código, art. 140, § 2?). 

Art. 27. A força armada conservar-se-á a cem 
metros da seção eleitoral e não poderá aproximar-se 
do lugar da votação, ou nele penetrar, sem o^aem ao 
Piesioente da mesa (Código, art. 141). 

CAPITULO X 

Das Garantias Eleitorais 

Art. 28. Ninguém poderá Impedir ou embaraçar 
o exercício do sufrágio (Código, art. 231). 

Art. 29. O Juiz Eleitoral ou o Presidente da 
mesa receptora, podem expedir salvo-conauto com 

-a cominação de prisão por desobediência até 5 (cin­
co) dias, ém favor do eleitor que sofrer violência, 
moial ou física, na sua liberdade de votar, ou peio 
fato de haver votado (Código, art. 235). 

Parágrafo único. A medida se:á válida para o 
período compreendido entre 72 (setenta e duas) horas 
antes, até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito 
(Código, art. 235, parágrafo único) . 

Art. 30. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 
(cinco) dias antes e até 48 (quarenta e oito) horas 
depois do encerramento da eleição, prender cu deter 
qualquer eleitor, salvo -em flagrante delito ou em vir­
tude de sentença criminal conaenatória por crime 
inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a. salvo-con­
duto (Código, árt. 233) . 

§ l 9 Os membros das mesas receptoras e os fis­
cais de Partido, óu de Suolegendas, se nouver durante 
o exercicio de suas funções não poderão ser detidos 
ou p.esos. salvo o caso de flagrante delito: da mesma 
garantia gozarão cs candidatos desde 15 (qu-nze) 
dias antes da eleição (Código, art. 233, § I o). 

§ 2° Ocorrendo qualquer prisão o preso será 
imediatamente conduzido à presença do Juiz compe­
tente que, se veriiicar a ilegalidade da detenção, a 
relaxará e promoverá a responsabilidade do coator 
(Código, ait. 233, § 2?) . 

Art. 31. • A• interferência do peder econômico e 
o desvio ou abuso do poder de autoridade, em des­
favor da liberdade do voto, serão coibidos e punidoj 
(Código, ait. 237). 

; 8 1' O eleitor é parte legítima para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabilidade, e a 
nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de 
entidade pa:aestatal e de sociedade de economia 
mista será lícito ne^ar ou retardar ato .de ofícij 
tendente a esse fim (Código, art. 237, § l 9 ) . 

§ 29 Qualquer eleitor ou Partido Político poderá 
se dirigir ao Corregedor-Geral ou Regional, relatan­
do fatos e indicando provas e pedir aoertura de in­
vestigação para apurar uso indevido do poder eco­
nômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em 
beneficio de candidato oú de Partido Político (Có­
digo, art. 237, § 2 f). 

§ 39 O Corregedor, verificada a seriedade da 
denúncia, procederá ou mandara proceder a investi-
gáçõed. regendo-se estas, no que lhes for aplicável, 
pela Lei n? 1.579, de 18 de março de 1952 (Código, 
art. 237, § 5?). 

Art. 32. É proibida, durante o ato eleitoral, a 
presença de força pública no edifício em que fun­
cionar mesa receptora, ou nas imediações; observado 
o disposto no art. 27 (Código, art. 233). 

Art. 33. Aos Partidos Políticos, é assegurada a 
prioridade postal durante os £0 (sessenta) dias an­
teriores à realização das eleições, para remessa, de 
material de propaganda 'de seus candidatos registra­
dos (oódigo, art. 233). 

Art. 34. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões tío Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 16 de junho.de 1976. — Xavier ãe Al­
buquerque. Presidente. — Thompson Floies, Rela­
tor. — Rodrigues Alckmin. — Moacir Catundi. — 
Décio Miranda. — José Boselli. — Firmino Ferreira 
Paz. — Fui presente: Henrique Fonseca de Araújo. 
P.ocurador-Geral Eleitoral. . 

(Publicada no D.J. de. 23-7-76 — Suplemento). 
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RESOLUÇÃO N . ° 10.042 

Processo n.? 5.232 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções para as Eleições de 15 de novembro de 1976. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da atri- . 
buição que ine comere o artigo Io. parágrafo único, 
do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes ins­
truções: 

CAPÍTULO I 

Das Mesas Receptoras 

Art. 1' A cada seção eleitoral corresponde urna 
Mesa Receptora de votos (Código, art. 119). 

Art. 2° Constituem a' Mesa Receptora um Pre­
sidente, um Primeiro e um begundo Mesários, dois 
Secretaries e um suplente, nomeaaos peio Ju;z 
toral no oia ló de setembro, em audiência púriiua 
anunciada até 11 de setembro (Código, ari. 120;. 

§ 1* Não podem ser nomeades Presidentes e Me­
sários: 

I — os candidatos e seus parentes, ainda que 
por afinidade, até o. segundo grau, inclusive, e bem 
assim o cônjuge; 

II — os membres de Diretórios de Partidos, desde 
que exeiçam função executiva; 

III — as autoridades e agentes policiais, bt-m 
como os funcionários no desempenho de cargos Je 
confiança no Executivo, 

IV — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
(Código, art. U0, § l<\ ns. I a IV). 

§ 2? Os nomeades que não declararem a exis­
tência de qualquer dos impedimentos releiidos no 
§ l 9 incorrem na pena de detenção até seis niti-̂ -s 
ou pagamento de noventa a cento e vinte dias-multa 
(Código, art. 120, § 5'). 

Art. 39 Os Juizes deverão instruir os Mesários 
sobre o processo da eleição, em reuniões para esse 
fim convocadas com a necessária antecedência (Có­
digo, art. 122). 

Art. 4' Os Mesários substituirão o Presidente, 
de modo que haja sempre quem responda pessoal­
mente pela ordem e regularidade do processo e.e:to-
ral e assinarão a ata da eleição (Código, art. 123». 

§ 1* O Presidente deve estar presente ao ato 
de abertura e de encerramento da eleição, salvo força 
maior, comunicando o impedimento aos Mesários e 
Secretários pelo menos vinte e quatro horas antes 
da abertura dos trabalhos, ou imediatamente. s<- o 
impedimento se der dentro desse prazo ou no curso 
da eieição (Código, art. 123, í 1*), 

§ 29 Não comparecendo o Presidente até às íete 
horas e trinta minutos, assumira a presidênca o 
Primeiro Mesário, e, na sua falsa ou impedimento, 
o Segundo • Mesário. um dos Secretários ou o suplen­
te (Cóaigo, art. 123. J 2o). 

§ 39 Poderá o Presidente, ou membro da Mc«a 
que assumir a presidência, nomear dentre os eleito­
res presentes e observados os impedimentos consi,a.i-
tts do § 1» do ait. 29 os que forem necessários para 
completar a Mesa (Código, art. 123, § 39). 

Art. 59 O membro da Mesa Receptora que não 
comparecer ao local em dia e nora determinados 
para a realização de eleições, sem justa causa apre­
sentada ao Juiz Eleitoral até trinta dias após. ocor­
rerá na multa de cinqüenta por cento a um vilor 
de referência vigente na Zona Eleitoral cobrada me­
diante execução fiscal (Código, art. 124; Lei nume- • 
ro 6.205 e Decreto n 9 77.511). 

§ 1* Se o arbitramento e pagamento da multa 
não for requerido pelo Mesário faltoso, a multa será 
arbitrada e cobrada na forma prevista no aitfgo 367 
do Código Eleitoral. 

. S 2' Se o faltoso for servidor público ou autár­
quico, a pena será de suspensão até quinze dias (Có­
digo, art. 124, § 2"). 

§ 3o As penas previstas neste artigo serro ap'i-
cadas em dobro, se a Mesa Receptora deixar de fun­
cionar por cuipa dos faltosos icod.go. art. 124, § 39). 

§ 4' Será também aplicada em dobro, o'ose~vado 
o disposto nos 55 1" e 2?. a pena ao membro da 
Mesa que abandonar os trabalhos no decurso da vo­
tação sem justa causa apresentada ao Juiz até três 
dias após a ocorrência (código, art. 124, 5 49). 

Art. 69 Não se reunindo, por qualquer motivo, 
a Mesa Receptora, poderão os eleitores pertencentes 
à respectiva seção votar na seção mais próxima sob 
a jurisdição do mesmo Juiz, lecolhendo-se os s«us 
votes à urna da seção em que deveriam votar, a 
qual será transportada para aquela em que tiverem 
de votar (Código, art. 125). 

§ l 9 As assinaturas dos eleitores .6erào recolhi­
das nas folhas de votação da seção a que pertence­
rem, as quais, juntamente com as cédulas oficiais e 
o material restante, acompanharão a a.na (Código, 
art. 125, S I a). 

§ 2? O transporte da urna. e dos documentos 
da seção será providenciado pelo Presidente da Mesa, 
Mesário ou Secretário que comparecer, ou pelo pró­
prio Juiz, ou pessea que ele designar para-e^se íi:n, 
acompanhando-a cs fiscais que o desejarem (Código, 
art. 125, S 2'). • 

SEÇÃO I 

Da Competência do Presidente da Mesa 

Art. 79 Compete ao Presidente da Mesa Re­
ceptora, e, em sua falta, a quem o substituir: 

I — receber os votos dos eleitores; 
II — decidir imediatamente todas as dificulda­

des ou dúvidas que ocorrerem; 
• III — manter a ordem, para o que disporá de 

força púbiica necessária; 
IV — comunicar ao Juiz Eleitoral, que providen­

ciará imediatamente, as ocorrências cuja solução 
deste depender;. 

V — remeter à Junta Eleitoral apuradora todos 
cs papéis que tiverem sido utilizados aurante a re­
cepção dos votos; 

VI — autenticar, cem a sua rubrica, as cédulas 
oficiais e numerá-las nos termos destas Instruções 
(vide art. 24, V).; 

VII — assinar as fó-mu^s de observações dos 
fiscais ou Delegados de Partidos ou sublegendas, so­
bre as votações; 

VIII — fiscalizar a distribuição d3S senhas e, 
verificando que não estão sendo distribuídas =.egundo 
a sua ordem numérica recolher as de numeração 
intercalada, acaso retidas. a6 quais não se poderão 
mais distribuir (Código, art. 127. ns. I a VIII); 

IX — anotar o não comparecimento do eleitor 
no verso da folha individual de votação (Código, ar­
tigo 127, n 9 IX; l e i n» 4.961. art. 23). 

Art. 8' Nas eleições proporcianais. os Presiden­
tes das Mesas Receptoras deverão zelar pela preser­
vação das listas de candidatos afixadas dentro das 
cabinas indevassáveis, tomando imediatas providên­
cias para a colocação de nova lista, no caso de inu-
tilização total ou parcial (Código, art. 129). 

Parágrafo único. Se algum eieitor inutilizar ou 
arrebatar as listas afixadas nas cabinas -indevassá­
veis. ou nos edifícios onde funcionarem seções elei­
torais, o Presidente da Mesa deterá o infrator e o 
encaminhará ao Juiz Eleitoral, acompanhado de tes-
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temunhas da ocorrência, para que seja instaurada a 
ação penal competente (Código, art. 129, paraguaio 
único) . 

Art. 9? O Presidente da Mesa pode expedir sal­
vo-conduto, com a cominaçio de pnsào por desobe­
diência aié cinco dias. em favor ao eleitor que sofrer 
violência, moral ou física,, na sua liberdade de votar, 
ou pelo fato de haver votado (Código, art. 235) . 

Parágrafo único. A medida será vá:ida para o 
período compreendido entre setenta e duas horas 
antes até quarenta e oito horas depois do pleito-
(Código, art. 235, parágrafo único). 

SEÇÃO n 

Da Competência dos Mesários e Secretários 

Art. 10. Compete aos Mesários e Secretários 
substituir o Presidente na sua falta ou impedimento 
ocasional na ordem estabelecida no art. 4', £ 2', 
e cumprir as determinações. que lhes forem atribuí­
das pelo Presidente. 

5 1' Compete ainda acs Secretários: 
I — distribuir aos eleitores as senhas de entra­

da, previamente rubricadas ou carimbadas, segundo 
a respectiva ordem numérica (Código, art. 123,.n? D ; 

II — lavrar a ata da eleição, para o que irá 
anotando, durante os trabalhos, as ocorrências que 
se verificarem (Código, art. 128, II). 

§ 29. As atribuições mencionadas no n ? I serão 
exercidas por um das Secretaries, e as constantes 
do n' II, pelo outro (Código, art. 128, parágrafo 
(inico). 

CAPÍTULO II 

Do Material para Votação 

Art. 11. O Presidente da Mesa Receptora de­
verá receber do Juiz Eleitoral, peio menos üetonta e 
duas horas antes da eleição, o seguinte material (Có­
digo, art. 133): 

I — reiação dos eleitores da seção, salvo se dis­
pensada pelo TRE; 

II relação c'os Partidos e dos candidatos re­
gistrados, a qual deverá ser afixada no recinto da 
seção eleitoral em lugar visível, ê dentio das cabinas 
indevassáveis. as relações de candidatos a eleições 
proporcionais; 

III — as folhas individuais de votação dos elei­
tores da seção, devidamente acondicianadas; 

IV — uma folha ce votação para os eleitores 
de outras seções, devidamente rubricada; 

V — uma u*-na vazia, vedada pe.o Juiz Eleitoral, 
com tiras de papel; 

VI — sobifcci.it.as brsncas para os votos impug­
nados ou sobre cs quais haja dúvida; 

VII — cédulas oficiais; 
VIII — sobrecartas especia!s para remessa à 

Junta Eleitoral dos documentos relativos à eleição; 
IX — senhas para serem distribuídas aos elei-

•tores; 
* X — canetas e papel necessários aos trabalhos; 

XI — folhas apropriadas para impugnaçces e 
folhas rara observação de Fiscais de Partidos ou 
sublegendas; 

X u — modelo da ata a ser lavrada pela Mesa 
.Receptora; 

XIII— material necessário para vedar, . após a 
votação.' a fenda da urna; 

XIV — um exemplar aas Instruções do Tribunal 
.Superior Eleitoral; ' . . 

XV — msteri?! necessário à contagem dos votos, 
.quando autorizada; 

XVI — qualquer outro material que o Tribunal 
Regional julgue necessário ao regular funcionamento 
da Mesa (Código, art. 133; Lei n 9 4.961. art. 24). 

§ Io O material de que trata este artigo deverá 
..ser remetido por protocolo ou pelo Co-re;o. acompa-
.nhado de uma relação, ao pé da qual o destinatário 

declarará o que recebeu e como o recebeu, e aporá 
sua assinatura (Código, art. 133, § 1?) . 

§ 2? Os Presidentes de Mesa que <iáo tiverem 
recebido até quarenta e oito horas antes do pleito 
o leferido mateiial deverão diligenciar para o seu 
recebimento (Código, art. 133, § 2 - ) . 

CAPITULO III 

Dos Lugares da Votação 

Art. 12. Funcionarão as Mesas Receptoras nos 
lugares designados pelos Juizes Eleitora !s, sob pena 
de nulidade da votação (Código, àrts. 135 e 220, III). 

Art. 13. Ê .expressamente vedado o' funciona­
mento de seção eleitoral em propriedade pertencente 
a candidato, membro de Diretório de Partido, Dele­
gado de Partido sublegenda ou autoridade policial, 
bem como des respectivos cônjuges e parentes con-
sangüíneos ou afins, até o 29 grau, inclusive (Códi­
go, art. 135. 14'). 

§ l? Não poderão ser localizadas seções eleito­
rais em fazenda sítio ou qualquer propriedade rural 
privada, mesmo existindo no local prédio público, 
incorrendo o Juiz nas penas do art. 312 do Código 
Eleitoral, em caso'de infringência (Código, art. 135, 
§ 5'; Lei n9 4.961. ait. 25;. 

§ 2? É nula a votação quando a Mesa Receptora 
funcionar em local não permitido por este artigo 
(Código, art. 220 V; Lei n9 4.961, art, 45). 

§ 3' A nulidade, se decorrente da inobservância 
do disposto no § 1?, não poderá ser alegada quando 
o interessado não tiver reclamado da designação do 
local ou recorrido da decisão do Juiz (Lei ri9 6.336, 
art. I 3). 

Art. 14. A Mesa Receptora designada para 
qualquer dos estabslecimentcs de internação coletiva 
deverá funcionar; em local indicado pelo respectivo 
Diretor; o mesmo critério será adotado para os esta­
belecimentos especializados para proteção dos cegos 
(Código, art.- 136, parágrafo único). 

CAPÍTULO IV 

Da Fiscal ização perante as Mesas Receptoras 

Art. 15. Cada Partido ou sublegenda poderá 
nomear dois Delegados em cada Município e dois 
fiscais junto a cada . Mesa Receptora, funcionando 
um de cada vez (Código, art. 131). 

§ 1" Quando o Município abranger mais de uma 
Zona Eleitoral, cada Partido ou sublegenda poderá 
nomear dois Delegados junto a cada uma delas (Có­
digo, art. 131. § 1»). 

§ 29 A escolha de Fiscal e Delegado de Partido 
ou sublegenda não poderá recair em quem, por no­
meação de Juiz Eleitoral já faça parte da Mesa Re­
ceptora (Código, art. 131, § 29) . 

,5 3° As credenciais expedidas pelos Partidos ou 
sublegendas. paia os Fiscais, deverão ser visadas pelo 
Juiz Eleitoral (Código, art. 131, § 3 ' ) . . 

§ 49 Para esse fim, c Delegado de Partido oú 
sublegenda, encaminhará as creaenciais ao Cartório, 
juntamente com os títulos eleitorais dos Fiscais cre­
denciados, para que. verificado pelo Escrivão que as 
inscrições correspondentes aos títulos estão em vigor 
e se referem aos nomeados, carimbe as credenciais 
e as apresente ao Juiz para o visto (Código, art. 131, 
§ 4°) . 

§ 59 As credenciais que não forem encaminha­
das ao Cartório pelos Delegados ae fartioo ou sub­
legenda, para os fins do parágrafo anterior, poderão 
ser apresentadas pelos próprios Fiscais para a obten­
ção do visto do Juiz Eleitoral (Código, art. 131 5 5?). 

§ 69 Se a credencial apresentada ao Presidente 
da Mesa Receptora não estiver autenticada na forma 
do S 49, o Fiscal poderá funcionar perante a Mesa, 
mas o seu voto nao será admitido, - a não ser na 
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seção em que o seu nome estiver incluído (Código, 
art. 131. § 69).. 

§ 7? O Fiscal de cada Partido, ou sublegenda, 
poderá ser substituído por outro no curso dos tra­
balhos eleitorais (Código, art. 131, § 7?) . 

Art. 16. Pelas Mesas Receptoras serão admiti­
dos a fiscalizar a votação, formular protestos e fazer 
impugnaçces, inclusive sobre a identidade do eleitor; 
os candidatos registrados, os Delegadcs e os Fiscais 
de Partido, ou sublegenda (Código, art. 132). 

§ 1° Nos Municípios em que o Partido não tiver 
Diretório Municipal, a Comissão Executiva Regional 
poderá credenciar um Delegado Especial que terá 
poderes para hcmear Delegados è Fiscais perante o 
Juizo Eleitoral, as Mesas Receptoras e as Juntas 
Apuradoras. 

§ 29 Os Delegados e Fiscais mencionados np pa­
rágrafo anterior poderão praticar todos os atos que 
•coubeiem aos Delegadcs e Fiscais nomeados pelo Di­
retório Municipal. 

CAPITULO V 

Da Pol íc ia dos Trabalhos Eleitorais . 

Art. 17. Ao Presidente da Mesa Receptora e ao 
Juiz Eleitoral cabe a polícia dos trabalhos eleitorais 
(Código, art. 139). 

Art. 13. Somente podem permanecer no recinto 
da Mesa Receptora cs seus memoros, os candidatos, 
um Fiscal, um Delegado de cada Partido ou suble­
genda e, durante o tempo necessário à votação, o 
eleitor (Código, art. 110). 

§ 1? O Presidente da Mesa, que é, durante os 
trabalhos, a autoridade superior, fará retirar do re­
cinto ou do edifício quem não guardar a ordem e 
compostura devidas e estiver praticando qualquer 
ato atentatório da liberdade eleitoral (Código, arti­
go 140; § 1°). 

§ 2? Nenhuma autoridade estranha à Mesa po­
derá intervir, sob pretexto algum, em seu funciona­
mento, salvo o Juiz Eleitoral (Código, art. 140, 5 2?). 

Art. 19. A força armada conservar-se-á a cem 
metros da seção eleitoral e não poderá aproximar-se 
do lugar da votação, ou nele penetrar, sem ordem do 
Presidente da Mesa (Código, art. 141). 

CAPITULO VI 

Do In íc io da Votação 

Art. 20. No dia marcado para a eleição, às 
sete. horas, o Presidente da Mesa Receptora, os Me­
sários e os Secretários verificarão se, no lugar d;-
signado, estão em ordem o material remetido pelo 
Juiz e a urna destinada a recolher os votos, bem 
como se estão presentes cs Fiscais de Partido ou 
sublegenda (Código, ait. 142). 

Art. 21. As oito horas, supridas as deficiências, 
declarará o Presidente iniciados os trabalhos, proce-
dendo-se em seguida, à votação, que começará pelos 
candidatos e eleitores presentes (Código, art. 143). 

§ l 9 Os membros da Mesa e os Fiscais de Par­
tido, ou sublegendas, deverão votar no correr da vo­
tação, depois que tiverem votado os eleitores que já 
se encontravam presentes no momento da abertura 
dos trabalhes, cu no encerramento da votação (Códi­
go, art. 113 § l 9 ; Lei n 9 4.981 art. 26) . 

§ 2? Observada a prioridade assegurada aos 
candidatos, têm preferência para votar o Juiz Elei­
toral da Zona. seus auxiliares de serviço, os eleitoreó 
de idade avançada, os enfermos e as mulheres grá­
vidas (Código, art. 143, § 2?; Lei n 9 4.961, art. 26). 

Art. 22. O recebimento dos votes começará as 
oito horas e terminará, salvo o disposto no art. 29, 
às dezessete horas (Código, art. 144) . 

Art. 23. O Presidente, Mesários, Secretários, 
suplentes e os Delegados e Fiscais de Partido, ou 
sublegenda, votarão perante as Mesas em que ser­

virem, sendo que os Delegados e Fiscais desde que 
a credencial esteja visada na forma do art. 15, § 39; 
quando eleitores dê'outras seções, seus votos serão 
tomados em separado (Código, art. 145; Lei núme­
ro 4.9dl, art. 27). 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes 
do art. 25, § 29, poderão ainda votar fora da res­
pectiva seção: 

I — O Juiz Eleitoral, em qualquer seção do Mu­
nicípio em que for eleitor (Código, art. 145, pará-
giafo único, I: Lei n° 4.961, art. 27); 

II — O Presitente e o Vice-Presidente da Repú­
blica, cs quais- poderão votar em qualquer seção elei­
toral do Município em que estiverem inscritos (Có­
digo, art. 115, parágrafo único, II; Lei n? 4.961, ar­
tigo 27); 

III — Os Governadores. Vice-Governadores, Se­
nadores, Deputados Federais e Estaduais, em qual­
quer seção ao Município de que sejam eleitores (Có­
digo, ait. 145, parágrafo único. IV; Lei n 9 4.961, ar­
tigo 27); 

IV — Os Prefeitos. Vice-Prefeitos e Vereadores, 
em qualquer seção do Município de que sejam eleito­
res (Código, art. 145, parágrafo único, VI; Lei núme­
ro 4.9B1, art. 27); 

V — Os candidatos a Prefeito. Vice-Prefeito e 
Vereador, em qualquer seção do Município, de que 
sejam eleitores (Código art. 145, parágrafo único, 
VII; Lei n 9 4.961, art. 27). 

CAPITULO VII 

Do Ato de Votar 

Art. 24. Observar-se-á na votação o seguinte 
(Código, art. 146): 

I — Ó eleitor receberá, ao apresentar-se na se­
ção e antes de penetrar no recinto da Mesa, uma 
senha numerada, que • o Secretário rubricará no mo­
mento, depois de verificar pela relação dos eleito­
res da seção, que o seu nome consta da respectiva 
p.asta (Código ait. 146, I);" 

II — admitido a penetrar no 'recinto da Mesa, 
segundo a ordem numérica das senhas, o eleitor apre­
sentará ao Presidente seu título, o qual poderá ser 
examinado por Fiscal ou Delegado de Partido, ou 
sublegenda. entregando, no mesmo ato, a senha (Có­
digo, art. 146, III); 

III — pelo número anotado no verso da senha, 
o Presidente, ou Mesário, localizará a folha indivi­
dual de votação, que será confrontada com o título 
e poderá também ser examinada por Fiscal ou De­
legado de Partido ou sublegenda (Código, art. 146, 
IV); 

IV — achando-se em ordem o titulo e a folha 
individual e não havendo dúviaa sobre a identidade 
do eleitor, o Presidente da Mesa o convidará a lan­
çar sua assinatura no verso da folha individual de 
votação, em seguida, entregar-lhe-á a cédula oficial 
rubricada no ato pelo Presidente e Mesários e nume­
rada em séries contínuas de um a nove, instruindo-o. 
sobre a forma de dobrá-la. fazendo-o passar à ca­
bina indevassável, cuja porta ou cortina será cerrada, 
em seguida (Código, art. 146, V); 

V — o eleitor será admitido a votar ainda que 
deixe de exibir no ato da votação o seu título, desde 
que seja inscrito na seção e conste da respectiva f 

pasta a sua folha individual de votação; nesse caso, ' 
a prova de ter votado será feita mediante certidão-
que cbterá posteriormente, no Juizo competente (Có­
digo, art. 146, VI); 

VI — no caso de omissão da folha individual na. 
respectiva pasta, verificada no ato da votação, será. 
o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba -
o seu titulo eleitoral, e dele conste que o portador 
é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, 
tomado em separado e colhida sua assinatura na fo­
lha de votação modelo dois. Como ato preliminar da. 
apuração do voto. averiguar-se-á se se trata de elei­
tor em condições de votar, inclusive se realmente 
pertence à seção (Código, art. 146, VII); 

VII — na cabina indevassável. onde não poderá, 
permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará., 
os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula, 
oficial, observadas as seguintes normas (Código, ar­
tigo 146, IX): 
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a) assinalando com uma cruz, ou de modo 
que torna expressa a sua intenção, o quadri­
látero correspondente ao candidato a Prefeito 
de sua preferência (Código, art. 146, IX, le­
tra a); 

b) escrevendo O nome. ,o prencme ou o 
número do candidato a Vereador de sua'pre­
ferência (Código, art. 133, letra b); 

c) escrevendo apenas a sigla do Partido, 
se pretender votar só. na legenaa, nas eleições 
para a câmara Municipal (Código, art. 116, 
IX, letra c); ' 

VIII — ao sair da cabina, o eleitor depositará 
a cédula na urna (Código, art.. 146, X ) ; 

IX — ao depositar a eériula na. urna, o eleitór 
deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubri­
cada à Mesa e aos Fiscais de Parr.ido, ou sublegenda, 
para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi subs­
tituída (Código art. 146, XI); 

X — se a cédula oficial não for a mesma, .?erá 
o eleitor convidado a voltar à cabina indevassável, 
e a trazer seu voto na céd lia que recebeu; se não 
quiser tornar à cabina, ser-ihe-a recusado o direito 
de voto, anotando-se a ocorrência na ata, e ficando 
o eleitor retido pela Mesa e ã sua disposição, até 
o término da votação ou a devolução da cédula 
oficial já rubricada e num;raaa (Código, art. 146, 
XII); 

XI — se o eleitor ao receber a cédula, ou ao rê-
colher-se à cabina de votação,. verificar que a cé­
dula se acha estragada ou de qualquer modo viciada 
ou assinalada^ ou se ele próprio, por imprudência, 
imprevidêneia cu ignorância, a inutilizar, estragar 
ou assinalar erradamente, poderá pedir uma outra 
ao Presidente da seção eleitoral, restituindo. porém, 
a primeira a qual será imediatamente inutilizada à 
vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o 
eleitor haja nela assinalado (Código, art. 146, XIII); 

XII — introduzida a cédula oficial na " na. o 
Presidente da Mesa devolverá o título ao eleitor de­
pois de datá-lo e assina-1©: em seauiaa ruoricará, 
no local próprio, a folha individual de votação (Có­
digo, art. 146, XIV) . . 

Art. 25._ O Presidente da Mesa dispensará es­
pecial atenção à identidade de cada eleitor admitido 
á votar. Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-
lhe a exibição da respectiva caiteira ou. na falta 
desta.. interrogá-lo sobre .os dados constantes do ti­
tulo, ou da folha individual de votação, confrontando 
a assinatura do mesmo com a feita na sua presença 
pelo eleitor, e mencionando na ata a dúvida susci­
tada (Código, art. 147). 

' % V A impugnação à identidade do eleitor, for­
mulada pelosi membros da Mesa Fiscais. Delegados, 
candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada ver­
balmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admi­
tido a votar (Código, art. 147, § 1»). 

§ 2? Se persistir a dúvida, ou for mantida a 
Impugnaçào tomará o Presidente da Mesa as se­
guintes providências: 

I — escreverá numa sobrecarta branca o seguin­
te: "Impugnada por Fulano" 

II — entregará ao eleitor a sobrecarta branca, 
para que ele, na presença da Mesa e dos Fiscais, 
nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim 
como o seu título, a folha de impugnação e qualquer 
outro documento oferecido pelo' impugnante: 

III — determinará ao eleitor que feche a so­
brecarta branca e a deposite na urna; 

IV — anotará a impugnação na ata (Código, ar­
tigo 147, § 2?, ns. I a IV). 

§ 3' O voto em separado, por qualquer motivo, 
•será sempre tomado na forma prevista no parágrafo 
anterior (Código, art. 147, S 3°) . 

Art. 26. O eleitor somente poderá votar na se­
ção eleitoral em que estiver incluído o seu nome 
(Código, art. 148). 

I 19 Essa exigência somente poderá ser dispen­
sada nos casos previstos no art. 23 (Código, art. 143, 
8 1'). 

§ 29 Aos eleitores mencionados no art. 23 não 
•será permitido votar 6em a exibição do titulo, e nas 
•folhas de votação modelo dois, nas quais lançarão 

suas assinaturas, serão sempre anotadas, na coluna 
própria, as seções mencionadas nos títulos retidos 
(Código, art. 148. '§ 2?). 

S 3' Quando se tratar de candidato, o Presi­
dente da Mesa Receptora verificará, previamente, se 
o nome figura na relação enviada à seção e quando 
se tratar ae Fiscal de Partido ou sublegenda, se a 
credencial está devidamente visada pelo Juiz Elei­
toral (Código, art. 148, § 3'). 

§ 4' O eleitor que votar fora de sua seção está 
sujeito à pena de detenção de quinze dias a um mês 
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa; o Pre­
sidente de Mesa Receptora que permitir que o eleitor 
vote fora de sua seção está sujeito à mesma pena 
de detenção ou pasamento de vinte a trinta dias-mul­
ta (Código, art. 311). 

Art. 27. O eleitor cego poderá: 
I — assinar a folha individual de votação era 

letras do alfabeto comum ou do sistema Braille; 
II — assinalar a cédula oficial, utilizando tam­

bém qualquer sistema; 
III — usar qualquer elemento ' mecânico que • 

trcuxer cons'go. ou lhe for fornecido pela Mesa, 
e que lhe possibilite exercer o direito de voto (Có­
digo, art. 150 ns. I a III) . 

Art. 28. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva de hansenianos serão observadas as segui»: 
tes normas: 

I — na véspera do dia do pleito, o Diretor do 
sanatório promoverá o recolhimento dos títulos elei­
torais, mandará desinfetá-los convenientemente e oa 
entregará ao Presidente de cada Mesa Receptora 
antes de iniciados os trabalhos; 

II — os eleitores votarão à medida em que fo­
rem sendo chamados independentemente de senha; -

III — ao terminar de votar, receberá o eleitor 
seu titulo, devidamente rubricado pelo Presidente da 
Mesa; 

IV — b Presidente da Mesa rubricará a folha, 
individual de votação antes de colher a assinatura, 
do eleitor (Código, art. 151, ns. I a IV; Lei n9 4.96U 
art. 30). 

CAPÍTULO VIII 

Do Encerramento da Votação 

Art. 29. Às dezessete horas, o Presidente far& 
entregar as senhas a todos os eleitores presentes e, 
em seguida os convidará, em voz alta a entregar à 
Mesa seus títulos, para que sejam admitidos a votar 
(Código, art. 153). 

Parágrafo único. A votação continuará na or­
dem numérica das senhas e o título será devolv!do 
ao eleitor, logo que tenha votado (Código, art. 153, 
parágrafo único) . 

Art. 30. Terminada a votação e declarado o 
seu encerramento pelo Presidente, tomará este aa* 
seguintes providências: 

I — vedará a fenda de introdução da cédula na-" 
urna de medo a cobri-la inteiramente com tiras de 
papel rubricadas pelo Presidente e Mesários e. fa­
cultativamente, pelos .Fiscais presentes; separará to­
das as folhas de votação correspondentes aos elei­
tores faltosos e fará constar, no verso de cada uma-
delas na parte destinada à assinatura do eleitor, 
a falta verificada por meio de breve registro, que-
autenticará com a sua assinatura (Códigov art. 154i 
I; Lei n? 4.961, art. 31); 

II — encerrará, com a sua assinatura, a folhai 
de votação modelo dois, que poderá ser também as­
sinada pelos Fiscais; 

III — mandará lavrar, por um des SecretáríoSj 
a ata da eleição, preenchendo' o modelo fornecido) 
pela Justiça Eleitoral para que constem: 

a) os nomes dos membros da Mésar quer 
hajam comparecido, inclusive o suplente; 

b) as substituições e nomeações feitas; 
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c) os nomes dos fiscais que hajam com­
parecido e aos que se retiraram durante a vo­
tação; . . 

a) a causa,, se houver, do retardamento 
para o começo da votação; 

e) o número, por extenso, dos eleitores 
da seção que compareceram e votaram e o nu­
mero aos que deixaram de comparecer; 

/) o numero por extenso, ae eleitores de 
outras seções que hajam votado; 

fir) o motivo de não haverem votado al­
guns dos eleitores que ccmpareceram; 

h) os protestos e as impugnações apre—. 
sentados pelos Fiscais, assim como as decisões 
sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro teor; 

:) á razão ae interrupção da votação, ss 
tiver havido, e o tempo ae interrupção; 

j) a ressalva das rasuras, emendas e en­
trelinhas, porventura existentes nas folhas rie 
votação e na ata, ou a declaração de não 
existirem; 

IV — mandará em. caso de insuficiência de es­
paço no modelo destinado ao preencnimenco, prosse­
guir a ata erri outra folha devidamente rubricada 
por ele, Mesárics e Fiscais que o desejarem, mencio­
nando esse fato na própria ata; 

V — assinará a ata com os demais membros 
da.Mesa. Secretários e Fiscais que o quiserem; 

VI — entregará a urna e os documentos do ato 
•eleitoral ao Presidente da Junta ou à agência do . 
Correio mais próxima, ou a outra vizinha que ofereça 
melhores condições de segurança e expeaiçào. soo 
Tecibo, em triplicata, com a indicação de hora, de­
vendo aqueles documentos ser encerrados em so­
brecartas rubricadas por ele e pelos Fiscais que o 
quiserem; 

VII — ccmunicará em ofício, ou Impresso pró­
prio, ao Juiz Eleitoral da Zona, a realização da elei­
ção, o número de eleitores que votaram e a remessa 
da urna e dos documentos à Junta Eleitoral; 

VIII — enviará, em sobrecarta fechada, urna 
das vias do recibo do Correio à Junta Eleitoral e á 
outra ao Tribunal Regional (Código, art. 154, ns. i l 
a VIII). 

.§ 1' Os Tribunais Regionais poderão prescre­
ver outros meios de vedação das urnas (Código, ar­
tigo 154, § V). 

§ 2' Nas Capitais dos Estados poderão os T r i ­
bunais Regionais determinar normas diversas para 
a entrega de urnas e papéis eleitorais, com as cau­
telas destinadas a evitar violação ou extravio (Códi­
go, art. 154, 52'), 

§ 3v O Juiz Eleitoral poderá designar funcio­
nários para recolher as urnas e demais documentos 
nos próprios locais da votação ou instalar postos 
e locais diverscs para o seu recebimento (Código, ar­
tigo 194, § 19). 

Art. 31. O Presidente da Junta Eleitoral e as 
agências do Correio tomarão as providências neces­
sárias para o recebimento da urna e dos documentos 
referidos no artigo anterior (Código, art. 155). 

§ l ç Os Fiscais e Delegadcs de Partido, ou sub­
legendas têm direito dé vigiar e acompanhar a urna 
desde o momento da eleição, durante a permanência 
nas agências do Correio e até a entrega à Junta 
JEleitoral (Código, art. 155, S l v ) . 

§ 2° A. urna ficará permanentemente à vteta 
dos interessados e sob a güaraa de pessoa designada 
pelo Presidente da Junta Eleitoral (Código, art. 155, 
i'2"). 

Art. 32.. Até às doze horas do dia seguinte à 
realização da eleição, o Juiz Eleitoral é obrigado, soli 
pena de responsabilidade e multa de um a do-s va­
lores de referência a comunicar ao Tribunal Region.i! 
e aos Delegadcs de Partido ou sublegenda perante 

-ele credensiados. o nrmern d? ?'eitores que votaram 
-em cada uma das seções da Zona sob sua jurisdição, 
'bem como o total de votantes aa Zona (Código, ar-
ítigo 156; Lei n° 6.205 è Decreto n? 77.511). 

í§ V Se houver retardamento nas medidas r i -
feridas no art. 30 o Juiz Eleitoral fará a comunica­
ção sobre o número de eleitores que votaram assim 

que receber o ofício mencionado no n' VII daquele 
artigo (Código, a.t.. 156, á 19) • 

§ 2' Essa comunicação será feita por via postal, 
em ofícios legistraoos de que o. Juiz E.eitoral guar­
dará copia no arquivo da Zona. acompanhada do 
recibo do Correio' (Código, art. 156, $ 2 9). 

i 3? Qualquer candidato, Delegado, Fiscal de 
Partido ou sublegenda poderá obter por certidão o 
teor da comunicação a que se íefere este artigo, 
sendo de.feso ao Juiz Eleitoral recusá-la ou procras-
tinar a sua entrega ao requerente (Código, art. 156, 
§ 3"). 

Art. 33. Nos estabelecimentos de internação 
coletiva, terminada á votação e iavrada a ata da 
eleição, o Presidente da Mesa aguardará que todo 
o material seja submetido a ngorcsa desrnfecçáo, 
íealizada sob as vistas do Diretor do estabelecimento, 
depois de encerrado em invólucro henneticamente 
fechado (Código, art. 157). 

CAPÍTULO IX 

Das Garantias Eleitorais 

Art. 34. Ninguém poderá impedir ou embara- . 
çar o exercício do sufrágio (Código, art. 234). 

Art. 35. Nenhuma autoridade poderá, desde 
cinco dias antes e até quarenta e oito horas depois 
do encerramento da eleição, p.ender ou deter qual­
quer eleitor, saho em fiégrpn.e oelito ou em virtude 
de sentença criminal condenatória por crime inafi­
ançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto 
expedido nos termos do art. 9J (Código, art. 236), 

1 19 Os membros das Mesas Receptoras e os 
Fiscais dè Partido ou sublegenda, durante o exercí­
cio de suas funções, não pcae. ao ser detidos ou pre­
sos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma ga­
rantia gozarão os candidatos desde quinze dias an­
tes da eleição (Código, art. 23B, § 1?). 

§ 2? Ocorrendo qualquer prisão, o preso será 
Imediatamente conduzido à presença do Juiz com­
petente, que, se verificar a ilegalidade da detenção, 
a relaxará e promoverá a responsabilidade do coator 
(Código, art. 233, § 29). 

Art. 35. É proibida, durante o ato eleitoral, a 
presença de força pública no edifício em que fun­
cionar Mesa Receptora, ou nas imediações observado 
o disposto no art. 19 (Código, art. 233). 

CAPITULO X 

Disposições Penais 

Art. 37. Promover desordem que prejudique os 
trabalhes eleitorais: 

Pena — detenção até dois meses e pagamento 
de 60 a £0 dias-multa (Código, art. 293). 

Art. 38. Impedir ou embaraçar o exercício do 
6ufrágio: 

Pena — detenção até seis meses e pagamento 
de tO a 1C0 dias-multa (Código, art. 297). 

Art. 39. Prender ou deter eleitor, membro de 
Mesa Receptora, Fiscal. Delegado de Partido, suble­
genda ou candidato, com violação do disposto no 
art. 35: 

Pena — reclusão até quatro anos (Código, ar­
tigo 298). 

Art. 40. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para si ou para outrem. dinheiro, dádiva, 
ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto 
e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que 
a oferta não seja aceita: 

Pena — reclusão até quatro anos e pagamento 
de õ a 15 dias-multa (Código, art. 299). 

Art. 41. Valer-se o servidor público da sua au= 
toridade para coagir alguém a votar ou não votar 
em determinado candidato ou Partido: 

Pena — detenção até seis meses e pagamento-
de 60 a 100 dias-multa (Código, art. 300). 
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Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun­
cionário da Justiça Eleitoral e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, a pena e agravada (Código, 
art. 300, parágrafo único) . 

Art. 42. Usar dé violência ou. grave ameaça, 
para coagir alguém a votar, cu não votar, em deter­
minado candidato ou Partido, ainda que os fins 
visados não sejam conseguidos: 

Pena — reclusão até quatro anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa (Cóaigo, art. 301). 

Art. 43. Promover no dia da eleição, com o 
fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do 
voto. á concentração ae e.eitores, *oo qualquer torma, • 
Inclusive o fornecimento gratuito ae alimento e 
transporte coletivo: 

Pena — reclusão de quatro a sei6 anos e paga- . 
mento de 200 a 300 dias-muua (Código, ait. 302, com 
a redação dada pelo D . L . n° l . tOl; . 

Art. 44. Majorar cs preços de utilidades e ser­
viços necessários à realização ae eleições iais cjmo 
transporte e. alimentação de eleitores, impressão, pu­
blicidade e divulgação de matéria eleitoral: 

Pena — pagamento de 250 a 300 dias-multa (Có­
digo, art. Í0á) 

Art. 45. Ocultar, sonegar, açambarcar ou re­
cusar no dia da-eleição o íu.necimenòO njimaimenrs 
a todos, de utilidades, alimentação e meios de trans­
porte, ou conceder exclusividade dos mesmos a de­
terminado Partido ou candidato: 

Pena — pagamento de 2L0 a 300 dias-multa (Có­
digo, art. 301). 

Art. 46. Intervir autoridade estranha à Mesa 
Receptora, salvo o Juiz Eleitoral, no seu funciona­
mento sob qualquer pretexto: _ " 

Pena — detenção até seis meses e pagamento 
de 60 a 90 dias-multa (Código, art. 305). 

Art. 47. Não observar a ordem em que os elei­
tores devem ser chamados a votar: 

Pena — pagamento de 15 a 30 dias-multa (Có­
digo, art. 303) . 

Art. 48. Fornecer ao eleitor cédula oficial já 
assinalada ou por qualquer forma marcada: • 

Pena — reclusão até cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa (Código, art. 307). 

Art. 49. Rubricar e fornecer a cédula oficial 
em outra oportunidade que não a de entrega da 
mesma ao eleitor: 

Peno — reclusão até cinco anos e pagamento 
de 60 a 90 dias-multa (Código, art. 303). 

Art.-50. Votar ou tentar votar mais de uma 
vez ou em. lugar de outrem: 

Pena — reclusão até três anos (Código, art. 309). 

Art. 51. Praticar ou permitir o membro, da 
Mesa Receptora que seja praticada qualquer irregu­
laridade que determine a anulação de votação, res­
salvado o disposto no art. 52: 

Pena — detenção até seis meses ou pagamento 
de 90 a 120 dias-multa (Código, art. 310). 

Art. 52. Votar em seção eleitoral em que não 
está inscrito, salvo nos casos expressamente previs­
tos, e permitir, o Presidente da Mesa Receptora, 
que o voto seja admitido: 

Pena — detenção até uni mês ou pagamento de 
5 a 15 dias-multa para o eleitor e de 20 a 30 dias-
multa para o Presidente da Mesa (Código, art. 311). 

Art. 53. Violar ou tentar violar o sigilo do voto: 
Pena — detenção até dois anos (Código, arti­

go 312). 
Art. 54. Não receber ou não mencionar nas 

atas oa eleição ou da apu.ação os protestes devi­
damente formulados ou deixar ae remetê-ios à ins­
tância superior: 

Pena — reclusão até cinco anos e pagamento 
de 5 a 15 dias-multa (Código, art. 315) . 

Art. 55. Violar ou tentar violar o sigilo da 
urna ou dos invólucros: 

Pena — reclusão de três a cinco anos (Código, 
art. 317). 

Art. 56. Destruir, suprimir ou ceultar urna 
contendo votos ou documentes relativos à eleição: 

Pena — reclusão de dois a seis anos t pagamen­
to de 5 a 15 dias-muita (código, art. 339). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime 
prevalecendo-se do caigo. a pena é agravada (Códi­
go, art. 339, parágrafo único) . 

Art. 57. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer; ainda que gratuitamente, subtrair ou guar­
dar urnas objetes, mapas, cédulas' ou papéis de uso 
exclusivo da Justiça Eleitoral: 

Pena — reclusão até três anos e pagamento de 
3 a 15 dias-multa (Código, art. 340). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime 
p.evalecendo-se do cargo a pena é agravada (Códi­
go, art. 340, parágrafo único;. 

Art. 58. Recusar ou abandonar o serviço elei­
toral sem justa causa: 

Pena — detenção até dois meses ou pagamento 
de 90 a 120 dias-multa (Código, art. 344). 

Art. 59. Recusar alguém cumprimento ou obe= 
diência a diligências, ordens ou instruções da Justiça 
Eleitoral oú opor embaraços à 6ua execução: 

Pena — detenção de três meses a um ano & 
pagamento de 10 a 20 dias-multa (Código, art. 347). 

Art. £0. As infrações penais definidas neste 
•Capítulo são de ação pública (Código, art. 355). 

Art. 61. Todo cidadão que tiver conhecimento' 
de infração penal deverá comunicá-la ao Juiz Elei­
toral da.Zona onde a mesma se verificou, por escrito-
ou verbalmente (Código, art. 356, § 1'). 

Art. 62. Estas Instruções entrarão em vigor na-
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília. 16 de junho de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — Moacir Catunda, Reiator. 
— Thompson Flores. — Rodrigues Alckmin. .— Dé-
cio Miranda. — José Boselli. — Firmino FerreircL 
Paz. — Fui presente:. Henrique Fonseca de Araúio, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-7-76 — Suplemento).. 
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RESOLUÇÃO N.° 10.043 

Processo n.° 5.235 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções para a Apuração das Eleições de 15 de novembro de 1976.. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da atri­
bu ição que lhe confere o art. I9; parágrafo único,, 
cno Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes ins-
ttruções: 

CAPITULO I 

Das Juntas Eleitorais 

Art. 1' Compor-se-ão as Juntas Eleitorais de 
mn Juiz de Direito, que seià o Presidente, e oe dois 

. ou quatro cidadãos ae notória íooneioaae (Código, 
.art. 3ò>. . 

§ 1' Os membros das Juntas Eleitorais serão 
Jiomeadcs sessenta oias antes da eleição, depois de 
«provação oo Tribunal regional, peio Presiden:e 
•deste, a quem cumpre tamoem designar-lhes a sede 
(Código, art. 33, S 1*), . 

§ 29 Até dez dias antes da nomeação, os nomes 
•das pessoas indicadas para compor as juntas serão 
Dublicaocs no, órgão oficial do Estado, poaendo qual­
quer Partido, no prazo oe tres dias, em petição lun-

«damentada, impugnar as indicações (Cóaigo, arti­
go 3õ, 5 29). 

§ 39 Não podem eer nomeados membros das 
•Juntas, escrutinaoores ou auxmares: 

I — os candidatos e seus parentes, ainda que 
3>or afinidade, até o segundo grau, inclusive, e bem 
•assim o cônjuge; 

II — cs membros de diretórios de Partidos de­
tidamente regi=t.r̂ r<n<; e cujos nomes tenham sido 
•oficialmente publicados; 

l i i — c.s ^.-.^ -s e agentes policiais, bem 
como os funcionários no desempenho de cargos ae 
confiança oo Executivo; 

IV — os que pertencerem ao serviço eleitoral 
íCódigo, art. 36, § 3', ns. I a IV). 

Art. 29 Poderão ser organizadas tantas Juntas 
quantas permitir o número de Juizes de Direito que 
gozem das ga.antias ao art. 113 da Constituição; 
mesmo que não sejam Juizes Eleitorais (Código, ar­
tigo 37). 

Parágrafo único. Nas Zonas em que houver de 
ser organizada mais de uma Junta, ou quando es­
tiver vago o caigo de Juiz Eleitoral ou estiver este 
impedido, o Presidente oo Tribunal Regional, com 
a aprovação deste, designará Juizes de Direito da 
mesma ou de outras comarcas para presidirem as 
Juntas Eleitorais (Código, art. 37, parágrafo único) . 

Art. 3° Ao Presidente da Junta é facultado no­
mear dentre cidadãos de notória idoneidade, escru-
fcinadores e auxiliares em número capaz de atender 
& boa marcha dos trabalhos (Código, art. 33). 

§ 19 É obrigatória essa nomeação semüre que 
houver mais de dez urnas a apurar (Código, art. 38, 
S 1?). 

g 2' Na hipótese do desdobramento da Junta 
«m turmas, o íespectivo Presidente - njmeará u:n 
eecrutinador para servir como Secretário em cada 
turma (Código, art. 33. § 2*). 

8 1° Além dos Secretários a que se refere • o 
parágrafo anterior, será designado pilo Presidente 
da Junta um esciutinador para Secretário-Gsrai, 

vcompetindo-lhe: 

I — lavrar as Atas; 
II — tcm3r por termo ou protocolar os recursos, 

neles funcionando como Escrivão; 
III — totalizar os votos apurados (Código, a r ­

tigo 33, § 3', n?s I a III). 
Art . 49 Até trinta dias antes da eleição, o P-e-

Eidente da Junta comunicará ao Presidente do Tri ­

bunal Regional as nomeações que houver feito e di­
vulgará a composição do órgão por edital publicado 
ou afixado, podendo qualquer Partido oferecer im­
pugnação motivada no prazo de três dias (Código 
art. 39). 

Art. 5' Compete à Junta Eleitoral: 
I — apurar, no prazo de dez dias, as eleições 

realizadas nas Zonas Eleitorais sob a sua jurisdição; 
II — resolvei as irnpugna.çoes e demais inciden­

tes verificados durante os -.rabaihos da contagem e 
aa apuração; 

III — expedir cs boletins de apuração mencio­
nados no ait. 30, II. destas Instruções; 

IV — expedii. dip.oma aos e.eitores para cargos 
municipais (Código, art. 40, ns. I a IV>. 

Parágrafo único. Nos Municípios onde houver 
mais de uma Junta Eleitoral, a expedição dos diplo­
mas será feita pela que for presidida pelo Juiz Elei­
toral mais antigo, à qual as demais enviarão os do­
cumentos da eleição (Código, art. -40, parágrafo 
ún.co) . 

Art. 6? Nas Zonas Eleitorais em que for au­
torizada a contagem pré«ia ous votos pelas mesas 
receptoras, compete à Junta Eleitoral tomar as pro­
videncias mencionadas no artigo 195 do Código Elei­
toral, (Código, art. 41). 

CAPÍTULO II 

Da Apuração nas Juntas 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 79 A apuração .começará no dia seguinte 
ao das eleições e, salvo motivo justificado, deverá 
terminar dentro de dez dias' (Código, art. 159). 

§ l 9 iniciada a apuração, os trabalhos não se­
rão interrompidos aos sábados, domingos- e dias fe­
riados, devendo a Junta funcionar das oito às de­
zoito horas, pelo menos (Código, art. 139, § l 9 ) . 

S 29 Em caso de impossibilidade de observân­
cia do prazo previsto neste artigo, o fato deverá ser 
imediatamente justificado perante o Tiibunal Regio­
nal, mencionandorse as horas ou dias necessários 
para o adiamento, que não poderá exceder a cinco 
dias (Código, art. 159, § 29; Lei n9 4.981, art. 32). 

§ 39 Esgotados o prazo e a prorrogação esti­
pulados neste artigo, ou não tendo havido em tempo 
hábil o pedido de prorrogação, a respectiva Junta 
Eleitoral perde a competência para p.osseguir na 
apuração, devendo o seu Presidente remeter, ime-
diatameriíe, ao Tribunal Regional todo o material 
relativo a votação (Código, art. 159, 5 39; Lei núme­
ro 4.961, art. 32) . 

§ 49 Ocorrendo a hipótese prevista no parágra­
fo anterior, competirá ao Tribunal Regional fazer a 
apuração (Código, art. 159, § 49; Lei n° 4.961, ar­
tigo 32). 

§ 59 Os membros da Junta Eleitoral, responsá­
veis pela inobservância injustificada dos prazos fi­
xados neste artigo estarão sujeitos à multa de dois 
a- dez valores de referência aplicada pelo Tribunal 
Regional (Código, art. 159 § 5°; Lei n9 4.9Ü1, arti­
go 32; Lei n° 6.205 e Decreto n 9 77.511) . 

•Art. 8 9 Havendo conveniência, em razão do 
número de urnas a apurar, a Junta poderá subdi-
vicir-se em turmas, todas presididas por algum dos 
seus componentes: 

I — até o limite de cinco, se compostas pelo 
Juiz. e quatro membros; 
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II -T-.até o limite 'de - três,' se integradas pelo 
Juiz e dois membros (Código, arts. 36 e 160). 

Parágrafo único. As dúvidas que forem levan­
tadas em cada turma serão decididas por maioria 
de votos dos membros da Junta (Código, art. 160, 
parágrafo único). 

Art. 9? Cada Partido ou Sublegenda poderá 
credenciar perante as Juntas até três Fiscais, que 
se revezem na fiscalização dos trabalhos (Código, 
art. 161) . " - -

§ 1? Em caso de divisão da Junta em turmas, 
•cada Partido ou Sublegenda poderá credenciar até 
três Fiscais para cada turma (Código, art. 161, § 1?). 

.§ 29 Não será permitida na Junta ou turma 
a atuação de mais .de um Fiscal de cada Partido 
ou Sublegenda (Código, art. 161, § 2?). 

§ 3? Nos Municípios em que o Partido não ti­
ver Diretório Municipal, a Comissão Executiva Re­
gional poderá credenciar um Delegado Especial, que 
terá poderes para nomear Delegados e Fiscais pe­
rante o Juízo Eleitoral, as Mesas Receptoras e as 
Juntas Apuradoras. 

§ 4? Os Delegados .e Fiscais mencionados no 
parágrafo anterior poderão praticar todos os atos 
que couberem aos Delegados e Fiscais nomeados pelo 
Diretório Municipal. 

Art. 10. Cada Partido ou Sublegenda poderá 
credenciar . mais de • um Delegado perante a Junta, 
mas, no decorrer de apuração, só funcionará um 
de cada vez (Código, art. 162). 

Art. 11. Iniciada a apuração da urna não será 
a mesma interrompida,- devendo ser concluída (Có-
-digo, art. 163) . 

Parágrafo único. . Em caso de interrupção por 
motivo de força maior, as cédulas e as folhas de 
apuração serão recolhidas à urna e esta fechada e 
lacrada, o que constará da Ata (Código, art. 163, 
parágrafo único) . 

Art. 12, É vedado às Juntas Eleitorais a di­
vulgação, por qualquer, meio, de expressões, frases ou 
desenhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos 
nas cédulas (Código, art. 164) . 

§ 1? Aos - membros, escrutinadores e auxiilares 
das Juntas que infringirem o disposto neste artigo 
será aplicada a multa de um a dois valores de refe- . 
rência vigentes na Zona Eleitoral, cobrados através 
de execução fiscal (Código, art. 164, § l 9 ; Lei núme­
ro 6.205 e Decreto n 9 77.511). 

I 29 Será considerada dívida líquida e certa 
para efeito de cobrança a que for arbitrada peio 
Tribunal Regional e inscrita em livro próprio na 
Secretaria desse órgão (Código, art. 164, § 29). 

SEÇÃO n 

Da Abertura da Urna 

Art. 13. Antes de abrir cada urna a Junta ve­
rificará: 

I — se há indício de violação da urna; 
II — se a Mesa Receptora se constituiu legal­

mente; 
III — se as folhas individuais de votação e as 

folhas modelo dois são autênticas; 
IV — se a eleição se reaiizou no dia, hora e lo­

cal designados e se a votação -não foi encerrada 
antes das dezessete horas; 

V — se foram infringidas as condições que res­
guardam o sigilo do voto; 

VI —-se a seção eleitoral foi localizada em pro­
priedade pertencente a candidato, membro de dire­
tório, Delegado de Partido ou autoridade policial, 
bem como dos respectivos cônjuges e parentes, con-
sangüíneos ou afins, até o 2? grau, inclusive; 

VII •— se foi recusada, sem fundamento legal 
a fiscalização de Partidos aos atos eleitorais; 

VIII — se votou eleitor excluído do alistamento 
sem ser o seu voto tomado em separado; 

IX — se votou eleitor de outra seção,'a. não ser 
nos casos expressamente admitidos; 

X — se houve demora na entrega da urna e dos 
documentos pela Mesa Receptora (Código, art. 16o, 
I a X ) ; 

XI — se consta das folhas individuais de vota­
ção dos eleitores faltosos o devido registro de sua 
falta (Código, art. 165, XI; Lei n? 4.961, art. 33). 

§ l 9 Se houver indício de violação na urna, pro­
ceder -se-á da seguinte forma: 

I — antes da apuração o Presidente da Junta 
indicará pessoa idônea para servir como perito e 
examinar a urna com assistência do representante 
da Ministério Público; 

II — se o perito concluir pela existência de vio­
lação e o seu-parecer for aceito pela Junta, o Presi­
dente desta comunicará a ocorrência ao Tribunal 
Regional, para- as providências de lei; 

III — se' o perito e o representante do Minis­
tério Público concluírem pela inexistência de viola­
ção, far-se-á a apuração; 

IV — se apenas o representante do Ministério 
Público entender que a urna foi violada, a Junta 
decidirá, podendo aquele, se a decisão não for unâ­
nime, recorrer imediatamente para o Tribunal Re­
gional (Código, art. 165, § l 9 , ns. I a IV); . 

V — não poderão servir de peritos: 
a) os candidatos e seus parentes, ainda 

que por afinidade, até o "segundo grau, inclu­
sive, e bem assim o cônjuge; • 

b) os membros de diretórios de Partidos 
devidamente registrados e cujos nomes tenham 
sido oficialmente publicados; 

c) as autoridades e agentes policiais, bem 
como os funcionários no desempenho de cargos 
de confiança do Executivo; 

d) os que pertencerem ao serviço eleito­
ral (Código, art. 165, 5 1», V) . 

§ 2? As impugnações fundadas em violação da 
urna somente poderão ser apresentadas até a aber­
tura desta (Código, art. 165, § 29) . 

§ 39 Verificado qualquer dos casos dos ns. II, 
III, IV, V e VI do artigo, a Junta anulará a votação, 
fará a apuração, dos votos em separado e recorrerá 
de ofício para o Tribunal Regional (Código, art. 165, 
§ 39; Lei n 9 6.336; em relação ao n 9 VI, vide art. 220, 
V, do Código Eleitoral, redação do art. 45 da Lei 
n? 4.961). 

§ 4? Nos casos dos ns. VII, VIII, IX e X, a 
Junta decidirá se a votação é válida, procedendo à 
apuração definitiva em caso afirmativo, ou na for­
ma do parágrafo anterior, se resolver pela nulidade 
da votação (Código, art. 165, § 49; vide observação 
ao parágrafo anterior em relação ao n 9 VI). 

§ 5' A Junta deixará de apurar os votos de 
urna que não estiver acompanhada dos documentos 
legais e lavrará termo relativo ao fato, remetendo-a, 
com cópia de sua decisão, ao Tribunal Regional (Có­
digo, art. 165, § 5?) . 

Art. 14. Aberta a uma, a Junta verificará se 
o número de cédulas oficiais corresponde ao de vo­
tantes (Código, art. 166; Lei n? 4.961„ art. 34). 

I I 9 A incoincidência entre o número de vo­
tantes e o de cédulas oficiais encontradas na urna 
não constituirá motivo de nulidade da votação, desde 
que não resulte de fraude comprovada (Código, ar­
tigo 166, § l 9 ; Lei n 9 4.961, art. 34). 

'8 29 Se a Junta entender que a incoincidência 
resulta de fraude anulará a votação, fará a apura­
ção em separado e recorrerá de ofício para o Tri ­
bunal Regional (Código, art. 166, § 2?). 

Art. 15. Resolvida a apuração da urna, deverá 
a Junta inicialmente (Código, art. 167): 

I — examinar as sobrecartas brancas contidas 
na urna, anulando os votos referentes aos eleitores 
que não podiam votar (Código, art. 167, I; Lei núme­
ro 4.961, art. 35); 

II — misturar as cédulas oficiais dos que po­
diam votar com as demais existentes na urna (Có­
digo, art. 167, II; Lei n? 4.961, art. 35) . 
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Art. 16. As questões relativas a existência de 
rasuras, emendas e entrelinhas nas folhas de vota­
ção e na Ata da eleição somente poderão ser sus­
citadas na fase correspondente à abertura das urnas 
(Código, art. 168) . 

SEÇÃO ni 

Das Impugnações e dós Recursos 

Art. 17. A medida que os votos forem sendo 
apurados, poderão os Fiscais e Delegados de Partido 
(ou Sublegenda apenas nas eleições para Prefeito), 
assim como os candidatos, apresentar impugnações 
que serão decididas de plano pela Junta (Código, ar­
tigo 169) . 

I V As Juntas decidirão por maioria de votos 
as impugnações (Código, art. 169, §' l9) . 

§ 2? De suas decisões cabe recurso imediato 
interposto verbalmente ou por escrito, que deverá 
ser fundamentado no prazo de quarenta e oito ho­
ras para que tenha seguimento (Código, art. 169, 
§ 2?). 

§ 3? O recurso quando ocorrerem eleições si­
multâneas, indicará expressamente a eleição • a que 
se refere (Código, art. 169, § 39). 

§• 49 Os recursos serão instruídos de ofício, com 
certidão da decisão recorrida; se interpostos verbal­
mente, constará também da certidão o trecho cor­
respondente do boletim (Código, art. 169, § 49; Lei 
n 9 4.961, art. 36) . 

Art. 18. J As impugnações quanto à identidade 
do eleitor, apresentadas no ato da votação, serão 
resolvidas pelo confronto da assinatura tomada no 
verso da. folha individual de votação com a exis­
tente no anverso; se o eleitor votou em separado, 
no caso de omissão de folha individual na respectiva 
pasta, confrontando-se a assinatura da folha mo­
delo dois com a do título eleitoral (Código, art. 170)'. 

Art. 19. Não será admitido recurso contra a 
apuração se não tiver havido impugnação perante a 
Junta, no ato da apuração, contra as' nulidades 
argüidas (Código, art. 171) . 

Art. 20. Sempre que houver recurso fundado 
em contagem errônea de votos, vícios de cédulas 
ou de sobrecartas para votos em separado, deverão 
as cédulas ser conservadas em invólucro lacrado, 
que acompanhará o recurso e deverá ser rubricado 
pelo Juiz Eleitoral, pelo recorrente e pelos delega­
dos de Partido (ou Sublegenda apenas nas eleições 
para Prefeito), que o desejarem (Código, art. 172; 
Lei n? 4.961, art. '37) . 

SEÇÃO IV 

Da Contagem dos Votos 

Art. 21. Resolvidas as impugnações, a Junta 
passará a apurar os votos (Código, art. 173) . 

Art. 22. As cédulas oficiais, à medida em que 
forem sendo abertas, serão examinadas e lidas em 
voz alta por um dos componentes da Junta (Códisro, 
art. 174) . 

s 1? Após fazer a declaração do voto em branco 
e antes de ser anunciado o seguinte, será aposto na 
cédula, no lugar correspondente à indicação do voto, 
um carimbo com a expressão "em branco", além 
da rubrica do Presidente da Turma (Códieo, arti­
go 174, § l 9 ; Lei n 9 4.961, art. 38; Lei n? 6.055, ar­
tigo 15) . 

§ 2? O mesmo processo será utilizado para o 
voto nulo, com a aposição na cédula, no lugar cor­
respondente à indicação do voto, de um carimbo 
com a expressão "nulo" (Código, art. 174, § 29; Lei 
n 9 6.055, art. 15) . 

§ 39 Não poderá ser iniciada a apuração dos 
votos da urna subseqüente, sob as penas do art. 345 
do Código Eleitoral, sem que os votos em branco 
e nulos da anterior estejam todos registrados pela 

forma referida nos §§ l ' e 2 ' (Código, art. 174, § 3'; 
Lei n? 4.961, art. 38; Lei n? 6.055, art. 15). 

'§ 49 As questões relativas às cédulas somente 
poderão ser suscitadas nessa oportunidade (Código; 
art. 174, § 49; .Lei n? 4.961, art. 38; Lei n 9 6.055, 
art. 15) . 

Art. 23. Serão nulas as cédulas: 
I — que não corresponderem ao modelo oficial; 

II — que não estiverem devidamente autenti­
cadas; 

III — que contiverem expressões, frases ou si­
nais que possam identificar o voto (Código, art. 175, 
ns. I a III) . 

Art. 24. Serão nulos os votos, nas eleições para 
Prefeito: 

I — quando forem assinalados os nomes de dois 
ou mais candidatos; 

II — quando a assinalação estiver colocada 
fora do quadrilátero próprio, desde que torne duvi­
dosa a manifestação da vontade dò eleitor (Código, 
art. 175, § l 9 , ns. I e II). 

Art. 25. Serão nulos os votos, nas eleições para 
Vereador: 

I — quando o candidato não for indicado, atra­
vés do nome ou do número, com clareza suficiente 
para distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, 
mas de outro partido, e o eíeitor não indicar a 
legenda; 

II — se o eleitor escrever o nome de mais de 
üm candidato a Vereador pertencentes a partidos 
diversos ou indicando apenas os números o fizer 
também de candidatos de partidos diferentes; 

III — se o eleitor, não manifestando preferên­
cia por candidato, ou o fazendo de modo que não 
se possa identificar o de sua preferência, escrever 
duas legendas diferentes (Código, art. 175, § 2?, 
ns. I a III; Lei n? 4.961, art. 39) . 

Art. 26. Serão nulos, para todos os efeitos, os 
votos dados a candidatos inelegíveis ou não registra­
dos (Código, art. 175, § 39; Lei' n 9 4.961, art. 39) . 

Art. 27. Contar-se-á o voto apenas para a le­
genda, nas eleições para Vereador: 

I — se o eleitor escrever apenas a sigla partidá-
• ria, não indicando o candidato de sua preferência; 

II — se o eleitor escrever o nome de mais de 
um candidato do mesmo partido; 

III — se o eleitor, escrevendo apenas os núme­
ros, indicar mais de um candidato do mesmo partido; 

IV — se o eleitor não indicar o candidato atra­
vés do nome- ou do número cem clareza suficiente 
para distingui-lo de outro candidato do mesmo par­
tido; 

V — se o eleitor, indicando a legenda, escrever 
o nome ou o número de candidatos de outro partido 
(Código, art. 176, ns. I a V) . 

Art. 28. Na contagem dos votos nas eleições 
para Vereador observar-se-ão, ainda, as seguintes 
normas: 

I — a inversão, omissão ou erro de grafia do 
nome ou prenome não invalidará o voto, desde que 
seja possível a identiifcação do candidato; 

II — se o eleitor escrever o nome de um can­
didato e o número correspondente a outro da mes­
ma legenda ou não, contar-se-á o voto para o can­
didato cujo nome "foi escrito, bem como para a le­
genda a que pertence, salvo se ocorrer a hipótese 
prevista no n 9 V do artigo anterior; 

III — se o eleitor escrever o nome ou o número 
de candidato em espaço da cédula que não seja o 
correspondente ao cargo para. o qual o candidato 
foi registrado, será o voto computado para o can­
didato e respectiva legenda, conforme o registro 
(Código, art. 177, I, II e IV) . 

Art. 29. O voto dado ao candidato a Prefeito 
entender-se-á dado também ao candidato a Vice-
Prefeito (Código, art. 178).. 
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SEÇÃO V 

Da Escrituração dos Mapas e dos Boletins 

Art. 30. Concluída a contagem dos votos, a 
Junta ou Turma deverá: 

I — transcrever nos mapas referentes à urna 
a votação apurada; 

II — expedir boletim contendo o resultado da 
respectiva seção, no qual' serão consignados o núme­
ro de votantes, a votação individual de cada can­
didato, os votos de cada legenda partidária, os votos 
nulos e os em branco, bem como recursos, se hou­
ver (Código, art. 179, ns. I e II) . 

§ 1? Os mapas, em todas as suas folhas, e os 
boletins de apuração serão assinados pele Presidenta 
e membros da Junta e pelos fiscais de Partido ou 
Sublegenda que.o desejarem (Código, art. 179, § l 9) . 

§ 2? O boletim a que se refere este artigo obe­
decerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, podendo, porém, na sua falta, ser subs­
tituído por qualquer outro expedido por Tribunal Re­
gional ou pela própria Junta Eleitoral (Código, ar­
tigo 179, § 2?). 

§ 3? Um dos exemplares do boletim de apura­
ção será imediatamente afixado na sede da Junta, 
em local que possa ser copiado por qualquer pessoa 
(Código, art. 179, § 3') . 

§ 4° Cópia autêntica do boletim de apuração 
será entregue a cada Partido ou Sublegenda por 
intermédio do delegado ou fiscal presente, mediante 
recibo (Código, art. 179, § 4?) . 

5 5' O boletim de apuração ou sua cópia au­
tenticada, com a assinatura do Juiz e, pelo menos, 
de um dos membros da Junta, fará prova do resul­
tado apurado, podendo ser apresentado à própria 
Junta sempre que o número de votos constantes 
dos mapas não coincidir com os nele consignados 
(Código, art. 179, § 5?, c/c art. 180). 

5 6° O Partido ou candidato poderá apresentar 
o boletim na oportunidade prevista no § 3? do ar­
tigo 35, quando terá vista da Ata Geral, ou apre­
sentá-lo antes, se no curso dos trabalhos da Junta 
Apuradora tiver conhecimento da incoincidência de 
qualquer resultado (Código, art. 179, § 69, c/c ar­
tigo 180) . 

§ 7? Apresentado o Boletim, será aberta vista 
ao outro Partido pelo prazo de dois dias, o qual. 
poderá contestar o erro indicado com a apresentação 
de boletim da mesma urna, revestido das mesmas 
formalidades (Código, art. 179, § 7? c/c art. 180). 

§ 8? Se o * boletim . apresentado nà contestação 
consignar outro resultado, coincidente ou não com 
o que figurar no mapa, a urna será recontada pela 
Junta Apuradora (Código, art. 179, § 8' c/c ar­
tigo 180) . 

§ 99 Não expedição do boletim imediatamente 
após a apuração de cada urna e antes de se passar 
à subseqüente, sob qualquer pretexto, constitui o 
crime previsto no art. 313 do Código Eleitoral (Có­
digo, art. 179, § 9?) . 

Art 31. Salvo no caso mencionado no artigo 
anterior, a recontagem de votos só poderá ser defe­
rida pelos Tribunais Regionais, em recurso interp->s-
to imediatamente após a apuração de cada urna 
(Código, art. 181) . 

Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese 
poderá a Junta determinar a reabertura de uraas 
já apuradas para recontagem de votos (Código ar­
tigo 181, parágrafo único) . 

Art. 32. Os títulos dos eleitores estranhas à 
seção serão separados para remessa, depois de ter­
minados os trabalhos da Junta, Í«O Juiz Eleitoral da 
Zona neles mencionada, a fim de que seja anotalo 
na folha individual de votação o voto dado em o.u-
tra seção (Código, art. 182). 

Parágrafo único. Se, ao ser feita a anotação, 
no confronto do título com a folha individual, se 
verificar fraude, serão autuados tais documentos, 
e o Juiz determinará as providências necessária.-; 

para apuração de fatos e conseqüentes medidas legais 
(Código, art. 182, parágrafo único) . 

Art. 33. Concluída a apuração,_e antes de se 
passar à subseqüente, as cédulas serão recolhidas à 
urna, sendo esta fechada e lacrada, não podendo 
ser reaberta senão depois de transitada em juigado 
a diplomação, salvo nos casos de recontagem de 
votos — vide art. 31 e seu parágrafo único (Código, 
art. 183) . 

Parágrafo único. O descumprimento do dis­
posto no presente artigo, sob qualquer pretexto, cons­
titui o crime eleitoral previsto no art. 314 do Có­
digo Eleitoral (Código, art. 183, parágrafo ú n x o ) . 

Art. 34. Sessenta dias após o trânsito em jul­
gado da diplomação de todos os candidatos eleitos 
nos pleitos eleitorais realizados simultaneamente e 
prévia publicação de edital de convocação, as cé­
dulas serão retiradas das urnas e imediatamente in­
cineradas, na presença do Juiz Eleitoral e em ato 
público, vedado a qualquer pessoa, inclusive ao Juiz, 
o seu exame na ocasião da incineração (.Código, ar­
tigo 185; Lei n 9 6.055, art. 16)'. 

SEÇÃO v i 

Da Proclamação dos Resultados 

Art. 35. Terminada a apuração de todas as 
urnas, a Junta resolverá, as dúvidas não decididas, 
verificará o total dos votos apurados, inclusive os 
em branco e determinará o quociente eleitoral e cs 
quocientes partidários (Código, art. 186) . 

§ 1? O Presidente da Junta fará lavrar, por 
um dos secretários, a Ata geral concernente ao Mu­
nicípio da qual constará o seguinte: 

I — as seções apuradas e o número de votos 
apurados em cada urna; 

II — as seções anuladas, os motivos por que 
o foram e o número' de votos não apurados; 

III — as seções onde não houve eleição e os 
motivos; 

IV — as impugnações feitas, a solução que lhes 
foi dada e os recursos interpostos; 

V — a votação de cada legenda na eleição para 
Vereador; 

VI — o quociente eleitoral e os quocientes par­
tidários; 

VII — a votação dos candidatos a Vereador, de 
cada Partido, na ordem da votação receDida; 

VIII — a votação dos candidatos a Prefeito, na 
ordem da votação recebida (Código, art. 186, § 1?, 
ns. I a VIII). 

§ 2? A Ata Geral ficará em lugar designado 
pelo Juiz Eleitoral,, pelo prazo de três dias. para 
exame dos Partidos e candidatos interessados, que 
poderão examinar também os documentos em que 
ela se baseou. 

'§ 39 Nos dois dias seguintes ao término dj pra­
zo do parágrafo anterior, os Partidos ou candidatos 
poderão apresentar as suas reclamações que, em 
três dias, serão apreciadas pela Junta. 

§ 4Ç Decididas as reclamações, a Junta Apura­
dora proclamará os eleitos e marcará a data para 
a expedição solene dos diplomas em sessão pública. 

§ 5? Cópia da Ata Geral da eleição municipal, 
devidamente autenticada pelo Juiz, será enviada ao 
Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral-
(Código, art. 186, § 29) . 

Art. 36. Verificando a Junta Apuradora que os 
votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores 
foram impedidos de votar poderão alterar a repre­
sentação,' à Câmara Municipal, de qualquer Par­
tido, ou classificação de candidato a Prefeito, fará 
imediata comunicação do fato ao Tribunal Repioníil 
que marcará, se for o caso, dia para a renovação 
da votação naquelas seções (Código, art. 187) . 
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§1? As notas eleições obedecerão as seguintes 
normas: 

I — o Presidente dó Tribunal fixará, imedia­
tamente, a data para que se realizem deviera de 
quinze dias, no mínimo, e de trinta dias, no máximo, 
a contar do despacho que a fixar, desde qaz não 
tenha havido recurso contra a anulação das seções; 

II — somente serão admitidos a votar os elei­
tores da seção que hajam comparecido à f e i ção 
anulada e os de outras seções que ali- houverem vo­
tado; 

III — nos casos de coação que haja impedido 
o. comparecimento dos eleitores às urnas, no de en­
cerramento da votação antes da hora legal, e quaado 
a votação tiver sido realizada em dia, hora .-. lugar 
diferentes dos designados, poderão votar tedos os 
eleitores da 6eção e somente estes; 

IV — as eleições realizar-se-ão nos mesmos lo­
cais anteriormente designados, salvo se a anulação 
houver sido decretada por infração dos §§ 49 e 5-
do art. 135 do Código Eleitoral (Código, art. 187, 
§ l 9 c/c art. 201, parágrafo único, V ) . 

§ 29 Essas' eleições serão realizadas perante no­
vas Mesas Receptoras, nomeadas pelo Juiz Eleitoral, 
e apuradas pela própria Junta que, considerando 
os anteriores e os novos resultados, confirmará ou 
invalidará os diplomas que houver expedido (Códi­
go, art. 187, § 2<?). 

• § 3? Havendo renovação de eleições para os 
cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, os diplomas so­
mente serão expedidos depois de apuradas as eleições 
suplementares (Código, art. 187, § 39). 

§ 49 Nas eleições suplementares, quando se re­
ferirem a mandatos de. representação proporcional, 
a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente 
para as legendas registradas (Código, art. 18',, 
§ 4?) , 

SEÇÃO VII 

Da Contagem dos Votos pela Mesa Receptora 

Art. 37. Na6 zonas ou seções eleitorais onde o 
Tribunal Superior Eleitoral autorizar a contagem de 
votos pelas Mesas Receptoras, observar-se-á o dis­
posto nos arts. 189 a 195 do Código Eleitoral. 

SEÇÃO vni 

Da Contagem dos Votos pela Mesa Receptora 
na Presença da Junta Apuradora 

Art. 38. Nas zonas ou seções eleitorais auto­
rizadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, mediante 
indicação do Tribunal Regional Eleitoral, a Junta 
Apuradora poderá reunir os membros das Mesas 
Receptoras e demais componentes da Junta, em local 
amplo e adequado, no dia seguinte ao da eleição, 
em horário previamente fixado, e proceder à apura­
ção na forma estabelecida nos arts. 79 a 36 destas 
Instruções, de uma só vez ou em duas ou mais etapas 
(Código, art. 196) . 

§ l 9 Quando a apuração for procedida na forma 
prevista neste artigo, a Junta Apuradora, de pre­
ferência, deverá ser constituída de cinco membros 
(art. 1?). 

§ 29 Nesse caso cada Partido poderá creden­
ciar um fiscal para acompanhar a apuração de cada 
urna, realizando-se esta sob a supervisão do Juiz 
e dos demais membros da Junta, aos quais caberá 
decidir, em cada caso, as impugnações e demais in­
cidentes verificados durante os trabalhos (parágrafo 
único do art. 196 do Código Eleitoral). 

CAPITULO III 

Dos Eleitos 

Art. 39. Estarão eleitos: 
I — para Prefeito o candidato nominalmente 

mais votado; 

II — para Vice-Prefeito o candidato registrado 
com o Prefeito eleito (Código, art. 178). 

Parágrafo único. Nas eleições para Prefeito, 
havendo Sublegenda, somar-se-ão os votos dos can­
didatos do mesmo Partido (Lei n 9 5.453, art. 12), 
observando-se, ainda, ás seguintes normas: 

I — se o Partido vencedor tiver adotado Sub­
legenda, considerar-se-á eleito o mais votado entre 
os seus candidatos (Lei n 9 5.453, art. 12, § 1?); 

II — havendo empate na votação entre candi­
datos do mesmo Partido, será considerado eleito o 
mais idoso (Lei n» 5.453, art. 12, § 29); 

III — se o empate ocorrer entre as somas dos 
votos das Sublegendas de Partidos diferentes, será 
considerado eleito o do Partido a que couber, na 
mesma eleição, maior número de representantes na 
Câmara Municipal; persistindo o empate, o candi­
dato mais idoso (Lei n 9 5.453, art. 12, § 3?). 

Art. 40. Estarão eleitos pelo sistema propor­
cional, para as Câmaras Municipais, os candidatos 
mais votados de cada Partido — tantos quantos in­
dicarem os. quocientes partidários e o cálculo da 
distribuição das sobras. 

Art. 41. Determina-se para cada Partido o 
quociente partidário, dividindo-se pelo quociente 
eleitoral o número de votos dados sob a mesma le­
genda, desprezada a fração (Código, art. 107). 

Art. 42. Quociente eleitoral é o resultado da 
divisão do número de votos válidos, inclusive os em 
branco, pelo número de lugares a preencher, des­
prezada a fração, se igual ou inferior a meio, equi­
valente a um, se superior (Código, art. 103). 

Art. 43. Se com a aplicação dos quocientes 
partidários não ficarem preenchidos todos os luga­
res, serão os restantes distribuídos mediante a obser­
vação das seguintes regras (Código, art. 109): 

I — dividir-se-á o número de votos válidos atri­
buídos a cada Partido pelo número de lugares por 
ele obtido, mais um, cabendo ao Partido que apre­
sentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II — repetir-se-á a operação para a distribui­
ção de cada um dos lugares. 

§ l 9 O preenchimento dos lugares com que 
cada Partido for contemplado far-se-á segundo a 
ordem de votação nominal dos seus candidatos (Có­
digo, art. 109, 5 1'). 

§ 2? Só poderão concorrer à distribuição dos 
lugares os Partidos que tiverem obtido quociente elei­
toral (Código, art. 109, § 29) . 

§ 39 Em caso de empate, haver-se-á por eleito 
o candidato mais idoso (Código, art. 110). 

Art. 44. Se nenhum Partido alcançar o quoci­
ente eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem 
preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados (Código, art. 111). 

Art. 45. Considerar-se-ão suplentes da repre­
sentação partidária: 

I — os não eleitos dos respectivos Partidos; 
II — em caso de empate na votação, na ordem 

decrescente de idade (Código, art. 112, ns. I e II). 

CAPITULO IV 

Dos Diplomas 

Art. 46. Os candidatos eleitos, assim como os 
suplentes, receberão diploma assinado pelo Presi­
dente da Junta Eleitoral (Código, art. 215) . 

Parágrafo único. Do diploma deverá constar o 
nome do candidato, a indicação da legenda sob a 
qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a 
sua classificação como suplente e, facultativamente, 
outros dados a critério do Tribunal Regional Elei­
toral (Código, art. 215, parágrafo único) . 

Art. 47. Salvo nas eleições de Prefeito (v. ar­
tigo 36, § 39), enquanto o Tribunal Regional não de-
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cidir o recurso interposto contra a expedição do di­
ploma, poderá o diplomado exercer o . mandato em 
toda a sua plenitude (Código, art. 216). 

Art. 48. Apuradas as eleições suplementares, o 
Juiz reverá a apuração anterior, confirmando ou in­
validando cs diplomas que houver expedido (Código, 
art. 217) . 

Parágrafo único. No caso de provimento, após 
a diplomação, de recurso contra o registro de can­
didato, ou de recurso parcial, será também revista 
a apuração anterior para a confirmação ou invali­
dação de diplomas, observado o disposto no. § 3? do 
art. 261 do .Código Eleitoral (Código, art. 217, pa­
rágrafo único). 

Art. 49. O Presidente de Junta que diplomar 
militar candidato a cargo eletivo comunicará imedia­
tamente a diplomação à autoridade a que o mesmo 
estiver subordinado, para os fins do art. 98 do Có­
digo Eleitoral (Código, art. 218) . 

Art. 50. A expedição de qualquer diploma pela 
Justiça Eleitoral ficará dependendo de prova' de qui­
tação com o serviço militar (Resolução n 9 7.019, ar­
tigo 48) (*). ' 

CAPITULO V. 

Disposições Gerais 

Art. 51. Na aplicação da lei eleitoral, o Juiz 
atenderá sempre aos fins e resultados a que ela se 
dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem de­
monstração de prejuízo (Código, art. 219) . 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não 
poderá ser requerida pela parte que lhe deu. causa 
nem, a ela aproveitar (Código, art. 219, parágrafo 
único) . 

Art. 52. A nulidade de qualquer ato, não de­
cretada de ofício pela Junta, só poderá ser argüida 
quando de sua prática, não mais podendo ser alega­
da, salvo se a argüição se basear em motivo super­
veniente ou de ordem constitucional (Código, arti­
go 22S) . 

§ l 9 Se a nulidade ocorrer em fase na qual 
não possa ser alegada no ato, poderá ser argüida 
na primeira oportunidade que para tanto se apre­
sente (Código, a'rt'. 223, § 1?) . 

§ 2? Se se basear em motivo superveniente, de­
verá ser alegada imediatamente, assim que se tornar 
conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadás 

: no prazo de dois dias (Código, art. 223, § 2'). 
§ 3- °A nulidade de qualquer ato, baseada em 

motivo de ordem constitucional, não poderá ser co­
nhecida em - recurso interposto fora do prazo. Per­
dido o prazo numa fase própria, só em outra que 
se apresentar poderá ser argüiga (Código, art. 223, 
§ 3?; Lei n 9 4.961, art. 48) . 

Art. 53. Se a nulidade atingir mais de metade 
dos votos do Município, julgar-se-ão prejudicadas 
as demais votações, e o Tribunal Regional Eleitoral 
marcará dia para nova eleição dentro do prazo de 
vinte a quarenta dias (Código, art. 224). 

§ l 9 Se o Tribunal Regional Eleitoral, na área 
de sua competência, deixar de cumprir o disposto 
neste artigo, o Procurador Regional levará o fato 
ao conhecimento do Procurador-Geral, que provi­
denciará junto ao Tribunal Superior para que seja 
marcada imediatamente nova eleição (Código, arti­
go 224, § 1?). 

§ 29 Ocorrendo qualquer dos casos previstos 
. neste capítulo, o Ministério Público promoverá,' ime­
diatamente, a punição dos culpados (Código, arti­
go 224, § 29) .. 

Art. 54. Somente poderá haver Sublegendas, 
no pleito de 15 de novembro de 1976, nas eleições 
para Prefeito. Instituídas Sublegendas para Prefei­
to, os candidatos a Vereador concorrerão pela Le­
genda do Partido, mesmo que indicados per grupos 
instituidores de Sublegenda. 

Art. 55. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 16 de junho de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Thompson Flores. — Rodrigues Alckmin. — Moacir 
Catunda. — Décio Miranda. — Firmino Ferreira 
Paz. — Fui presente: Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 23-7-76 — Suplemento). 

(*) In B . E . n 9 140/331. 
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RESOLUÇÃO N.° 10.049, 

Processo n.° 5.234 — Classe X — Distrito Federal (Brasíl ia) 
o 

Instruções para a escolha e o registro de candidatos a Prefeito. 
Vice-Prefeito e Vereador. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe cenferem o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral e o art. 60, da Lei n 9 5.682, de 21 de julho 
de 1971, resolve baixar as seguintes Instruções: 

TITULO I 

Da Escolha dos Candidatos 

CAPITULO I 

Das Convenções Municipais 

Art. 1' Os Partidos Políticos, através de con­
venções realizadas, no máximo, até 27 de agosto, na 
sede do município, escolherão os candidatos que con­
correrão às eleições municipais de 15 de novembro 
de 1976 (Lei n? 5.682, art. 60; Lei n? 5.779, a::t. 2?) . 

SEÇÃO i 

Das Convenções em Municípios de menos de um 
milhão de habitantes, onde haja Diretório 

Art. 2 9 A convenção será convocada pela Co­
missão Executiva Municipal, observadas, sob pena 
de nulidade, as seguintes normas: 

1 — publicação de edital na imprensa local ou, 
em sua falta, a àfixação no Cartório Eleitoral da 
Zona, com a antecedência mínima de oito dias. 

II — sempre que possível, notificação pessoal, 
no mesmo prazo, daqueles que tenham direito a 
voto; 

III — indicação do lugar, dia e hora da reunião, 
com a declaração da matéria incluída na pauta e 
objeto de deliberação (Lei n 9 5.682, art. 34, I a III) . 

Art. 3' Constituem a Convenção municipal: 
I — os membros do Diretório Municipal; 
II — os Vereadores, Deputados e Senadores com 

domicílio eleitoral no Município; 
III —os delegados-à Convenção Regional; 
IV — dois representantes de cada Diretório Dis­

trital organizado; 
V — um representante de cada Departamento 

existente (Lei n 9 5.682, art. 61, ns. I a V) . 
Art. 4? A Convenção Municipal será presidida 

pelo Presidente do Diretório Municipal (Lei n 9 5.682, 
art. 29) . 

Art. 5' Se o Município estiver subordinado a 
mais de um Juiz Eleitoral, o Tribunal Regional Elei­
toral designará um deles para ter jurisdição sobre 
os atos relativos à Convenção. 

Art. 6 9 Os trabalhos da Convenção Municipal 
serão acompanhados por um observador designado 
pelo Juiz Eleitoral (Lei n 9 5.682, art. 49) . 

§ 1? O observador terá assento na Mesa Dire­
tora, sem contudo tomar parte em discussão ou for­
mular pronunciamento sobre qualquer matéria (Lei 
n 9 5.682, art. 49) . 

§ 2 9 Não poderão ser designados para as funções 
referidas neste artigo: 

. I — os candidatos e seus parentes, ainda que 
por afinidade, até o segundo grau, inclusive; 

II — os membros efetivos e suplentes de Dire­
tórios dos Partidos; 

III — as autoridades e funcionários que desem­
penhem cargos ou funções de confiança do Poder 
Executivo; 

IV — o membro do Ministério Público, quando 
for o único no local, ou quando, nos quatro anos 
anteriores, tiver disputado cargo eletivo, integrado 

diretório partidário ou exercido atividade político-
partidária (Lei n 9 5.682, art. 49, ns. I a IV) . 

§ 3 9 Com antecedência mínima de • oito dias, o 
Partido comunicará ao Juiz Eleitoral o dia, lugar 
e a hora em que se realizará a Convenção. 

.§ 4? A falta de comparecimento do observador 
não impede a realização da convenção, salvo se c 
Partido não houver feito a comunicação a que se 
refere o parágrafo anterior (Lei n 9 5.682, art. 49, 
§• 39) . • • 

§ 5'. Se o observador nomeado- não comparecer 
à Convenção o Juiz Eleitoral determinará que seja 
apurada a responsabilidade penal do faltoso (Códi­
go, art. 347) . 

Art. 7 9 A Convenção poderá instalar-se com a 
presença de qualquer número de convencionais, mas 
as deliberações somente poderão ser tomadas com . 
a presença da maioria absoluta de seus membros 
(Lei n 9 5.682, arts. 32 e 33, redação dada pela Lei 
n 9 5.781). 

Art. 8 9 A escolha de candidatos far-se-á me-, 
diante voto direto e secreto (Lei n 9 5.682, art. 60, 
§ 2 9, redação dada pela Lei n 9 5.781) . 

§ 1? É proibido o voto por procuração e per­
mitido o voto cumulativo (Lei n 9 5.682, art. 31, par 
rágrafo único) . 

§ 2 9 Entende-se como voto cumulativo aquele 
dado por um mesmo convencional credenciado por 
mais de um título. 

Art. 9 9 Lavrar-se-á a ata dá convenção em 
livro próprio, aberto e rubricado pelo Juiz Eleitoral, 
devendo' ser utilizado livro já formalizado, se exis­
tente . 

§ l 9 A lista de presença dos convencionais cons­
tará do próprio livro, antecedendo à ata, e será en­
cerrada com a assinatura do observador da Justiça 
Eleitoral. 

§ 2 9 Todas as deliberações e os nomes dos can­
didatos constarão da ata, a qual será subscrita pelo 
Presidente do Diretório, pelo Secretário e pelos con­
vencionais que o desejarem, sendo encerrada com 
a assinatura do observador da Justiça Eleitoral. 

§ 3 9 O livro de ata ficará em poder do Presi­
dente da Convenção pelo prazo de três dias, para 
que promova o arquivamento de uma cópia no Car­
tório Eleitoral. 

Art. 10. Somente poderá ser escolhido o can­
didato filiado ao Partido, no Município em que con­
correr, até o dia 15 de maio de 1976 (Lei n 9 5.782, 
art. 2 9 ) , ressalvado o disposto no art. 150, § 29, da 
Constituição Federal. 

SEÇÃO II 

Das Convenções em Municípios de mais de um 
milhão de habitantes 

Art. -11. Em Município de mais de um milhão 
de habitantes, a Convenção Municipal para escolha 
de candidatos a cargos eletivos será convocada pela 
Comissão Executiva Regional (Lei n 9 5.682, art. 60, 
§ l 9 , redação dada pela Lei n 9 5.781). 

Art. 12. Constituem a Convenção Municipal: 
I — os Vereadores, Deputados e Senadores com 

domicílio eleitoral no Município; 
II — os Delegados, à Convenção Regional, dos 

Diretórios de unidades administrativas (Lei núme­
ro 5.682, art. 61, parágrafo único). 

Art. 13. A Comissão Executiva Regional desig­
nará quem deverá presidir a Convenção. 
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Art. 14. Às Convenções de que trata esta Seção, 
•aplicam-se as disposições dos artigos 5? a 10 destas 
Instruções. 

SEÇÃO III 

Das Convenções em Municípios onde não. haja 
Diretório 

Art. 15. Nos municípios em que os Partidos 
Políticos não tenham constituído Diretório, a esco­
lha dos candidatos, nas eleições de 15 de novembro 
de 1976, far-se-á em convenção de que participarão 
os filiados, desde que, até quarenta e'cinco dias an­
tes de sua realização, o número destes tenha atingida 
os limites mínimos de que trata o artigo 35 da Lei 
n? 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei n? 6.349, ar­
tigo l 9 ; Lei n 9 5.682, art. 30, com a redação dada 
pela Lei n 9 5.692 e o prazo da Lei n 9 6.196). 

Art. 16. As Convenções serão convocadas pela 
Comissão Executiva Regional. 

Parágrafo único. A referida Comissão designa­
rá Delegado com poderes para praticar os atos da 
competência de Diretório Municipal e presidir a Con­
venção (Lei n 9 6.349, art. V, § 29) . 

Art. 17. A Convenção Municipal instalar-se-á 
com a presença de qualquer número de Convencio­
nais, iniciando-se às nove horas e se prolongando 

. pelo tempo necessário à votação dos eleitores que 
chegarem ao recinto até as dezessete horas, à apu­
ração e proclamação do resultado, e à lavratura da 
ata (Lei n? 5.682, arts. 32 e 39, § 49, redação da 
Lèi n? 5.781) ; 

Parágrafo único. As deliberações poderão ser 
tomadas com o quorum mínimo de dez por cento 
dos filiados ao Partido (Lei n? 6.349, art. I9, § l9) . 

Art. 18. As Convenções de que trata esta Seção, 
aplicam-se as disposições dos artigos 59, 69, 89, 9' e 
10, destas Instruções. 

CAPITULO II 

Da Escolha d é Candidatos a Prefeito 
e Vice-Prefeito 

Art. 19. Nas eleições para Prefeito, tendo em 
vista o resultado da votação na convenção, poderão 
ser instituídas até três sublegendas (Lei n 9 5.453, 
art. I 9). ' ' : 

Art. 20. Cónsideram-se sublegendas listas au­
tônomas de candidatos, concorrendo à mesma eleição, 
dentro da organização partidária registrada na forma 
da lei (Lei n? 5.453,' art. 1?, parágrafo único) . 

'§ l 9 Cada sublegenda será qualificada pela de­
nominação do Partido, seguida dos números 1 a 3 
na ordem decrescente dos votos com que forem ins­
tituídas na convenção ou, em caso de empate, me­
diante sorteio (Lei n 9 5.453, art. 2?, parágrafo único). 

§ 2? A sublegenda não poderá ser instituída an­
tes dos 180 dias anteriores à data fixada para as 
eleições (Lei n 9 5.453, art. 29) . 

Art. -21. À instituição de sublegendas depende­
rá da indicação de candidatos, assinada por conven­
cionais, que representem pelo menos 10% da totali­
dade dos que poderiam participar da convenção (Lei 
n 9 5.453, art. 39, b) . 

§ l 9 Cada lista de indicação conterá um nome 
para Prefeito e outro para Vice-Prefeito. 

§ 2' Não serão instituídas" sublegendas se for 
apresentado um só nome para candidato a Prefeito, 
embora em mais de uma lista; nesta última hipótese, 
havendo mais de uma indicação para Vice-Prefeito, 
será escolhido candidato o que obtiver maior núme­
ro de votos. 

Art. 22. A votação dos candidatos, indicados 
na forma do artigo anterior, será em escrutínio único 
(Lei n? 5.453, art. 39, parágrafo único) . 

§ l 9 Escolhido o candidato a Prefeito, estará 
automaticamente escolhido o candidato a Vice-Pre­

feito, que figurar na mesma lista, ressalvada a hi­
pótese do art. 21, § 29. 

§ 2? Considerar-se-ão instituídas tantas suble­
gendas, até três, quantos forem os candidatos a Pre­
feito que tiverem obtido pelo menos vinte por cento 
dos votos dos convencionais presentes, observado o 
disposto no art. 20, § l 9 (Lei n 9 5.453, art. 49) . 

Art. 23. São instituidores das sublegendas os-
subscritores das respectivas listas de indicação de 
candidatos (Lei n 9 5.453, art. 49, '§ 1?). 

Parágrafo único. Ao candidato de sublegenda, 
para Prefeito, que tiver figurado em mais de uma 
lista, com diferentes indicações para Vice-Prefeito, 
caberá identificar a lista de sua sublegenda: 

I — parao efeito do art. 21, § l 9 ; 
II — para credenciar os instituidores. 
Art. 24. Até o trânsito em julgado da decisão 

que diplomar os eleitos, as sublegendas serão repre­
sentadas, perante a Justiça Eleitoral, por Delegados 
Especiais escolhidos pelos seus instituidores (Lei 
n» 5.453, art. 9?, § l9) . 

S 1' O número de Delegados Especiais não pode 
ser superior a seis, para todas as sublegendas (Lei 
n 9 5.453, art. 99) . 

'§ 29 É lícito aos instituidores a qualquer tempo, 
pela maioria dos seus membros, substituir os Dele­
gados Especiais (Lei n? 5.453, art. 99, § 29) . 

§ 39 Além dos Delegados Especiais referidos 
neste artigo, cada sublegenda, por indicação dos seus 
instituidores ou de seus candidatos, poderá, Obser­
vadas as formalidades legais, credenciar Delegados 
e Fiscais para todos os atos do processo eleitoral, 
devendo o instrumento de credencial especificar o 
ato, ou atos, a que se destina (Lei n 9 5.453, art. 10, 
§ 3?) . - • 

Art. 25. As sublegendas serão assegurados os 
mesmos direitos que a lei concede aos Partidos Po­
líticos no que se refere ao processo eleitoral, inclu­
sive quanto à propaganda política através do rádio 
e da televisão, fiscalização das Mesas Receptoras, 
Juntas Apuradoras e demais atos da Justiça Eleito­
ral (Lei n? 5.453, art. 10). 

CAPITULO III 

Da Escolha de Candidatos a Vereador 

Art. 26. Nas eleições para a Câmara Municipal 
cada Partido poderá registrar candidatos em número 
que não exceda ao triplo dos lugares a serem preen­
chidos (Código, art. 92, parágrafo único;, redação 
dada pela Lei n? 6.324) . 

§ l 9 Para a escolha dos candidatos, observar-
se-á o processo regulado na Seção I, se tiverem sido 
instituídas sublegendas para Prefeito, ou, caso con­
trário, o regulado na Seção II. 

• § 29 Em nenhuma hipótese haverá sublegenda 
para candidatos a Vereador, os quais concorrerão à 
Câmara Municipal pela legenda do Partido (Lei 
n 9 5.453, art. 79, § l9)'. 

SEÇÃO I ' 

Da Escolha dos Candidatos a Vereador se tiverem 
sido instituídas Sublegendas para Prejeito 

Art. 27. Tendo sido instituídas sublegendas, o-
Presidente apurará o quociente da convenção e o-
das sublegendas, para determinar o número de can­
didatos que lhes cabe indicar (Lei n? 5.453, arts. 4?., 
§ 2", e 7?, § 1?) . • ' 

S 1? Obtém-se o quociente da convenção divi­
dindo-se o número de votos válidos atribuídos às 
sublegendas instituídas pelo número de lugares a se­
rem preenchidos na eleição. 

§ 29 Obtém-se o quociente da sublegenda divi­
dindo-se o total dos votos válidos a ela conferidos 
pelo quociente da convenção. ... -* 
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... § 3' Cada sublegenda poderá, indicar candidatos 
em número que não exceda ao triplo do seu quo­
ciente. 

• § 4« Os lugares que não.forem distribuídos pela 
aplicação dos parágrafos anteriores serão atribuídos 
à Sublegenda número I (Lei n 9 5.453, art. 7?, § l 9 ) . 

§ 5? Consignados ém ata os resultados a que 
se referem os. §§ 1? a 4?, os trabalhos serão suspensos 
pelo. prazo máximo de três dias, ficando os conven­
cionais notificados, desde logo, da data designada 
para o prosseguimento da convenção. 

§ 6' Reabertos os trabalhos, as sublegendas, re­
presentadas pelos instituidores, indicarão os seus 
candidatos, no, limite das respectivas vagas (§ 3?) . 

§ 7' Não haverá nova distribuição das vagas, 
nem se aplicará o disposto no § 49, se qualquer das 
sublegendas não indicar o número total de candi­
datos a que tiver direito (Lei n 9 5.453, art. 79, § 2?) . 

• • § 8» Os candidatos apresentados concorrerão 
pela legenda-do Partido, independentemente da sub­
legenda por que tenham sido indicados (Lei núme­
ro 5.453, art. 7?, § 1?) . -

S E Ç Ã O H 

...Da Escolha de candidatos a: Vereador se não 
tiverem sido instituídas Sublegendas para Prefeito 

Art. 28. Cada grupo de convencionais que re­
presente, pelo menos, dez por cento da totalidade 
dos que poderiam participar da convenção, poderá 
apresentar lista de candidatos. 

• § 1» A lista será instruída com declarações, in­
dividuais ou coletivas, de consentimento dos candi­
datos, e indicará o subscritor que, como Piscai, po­
derá acompanhar a votação, apuração e proclama-
ção dos resultados. ' 

§ 2? Poderão candidatar-se subscritores da lista. 
Ninguém concorrerá em mais de uma lista. 
.." § 3? O Presidente, se houver mais de uma lista, 
riúmera-las-á na ordem decrescente, do número de 
seus subscritores; a seguir mandará proceder à lei­
tura dos nomes indicados, observada a ordem numé­
rica das listas, se for o caso. 

§ 4? Cada convencional votará somente em um 
dos nomes inscritos e o voto será computado em fa­
vor dó nome indicado e, também, para cálculo da 
proporcionalidade, em favor da respectiva lista. 

Art. 29. Apurados os resultados se qualquer das 
listas tiver obtido o mínimo de vinte por cento de 
Votos dos presentes, proceder-se-á ao cálculo dos quo­
cientes da convenção e das listas, 

§ 1» Obtém-se o quociente da convenção divi­
dindo-se o número de votos válidos, atribuídos às 
listas que tenham obtido no mínimo vinte por cento 
dos votos, pelo número de lugares a serem preenchi­
dos na eleição. 
i •§ 2"? Obtém-se o quociente de cada lista que 
reunir o mínimo de vinte por cento dos votos divi­
dindo-se o número de votos válidos, a ela conferidos, 
pelo quociente da convenção. 

Art. 30. Estarão escolhidos tantos candidatos 
apresentados em cada lista quantos o seu quociente 
indicar, observada a ordem da votação nominal e, 
ise necessário, para completar o número, a ordem de 
colocação na lista. 

§ 1' Os lugares que não forem distribuídos pela 
aplicação dos. parágrafos anteriores serão atribuídos 
à lista número 1. 

§' 2' Se. nenhuma lista tiver obtido, no mínimo, 
vinte por cento da votação, serão candidatos do Par­
tido os mais votados de todas as listas. 

• § 3* Se. apenas uma das listas tiver obtido, no 
mínimo, vinte por cento da votação, ser-lhe-á reser­
vada igual proporção de candidatos; os demais can­
didatos serão escolhidos pelo critério do parágrafo 
anterior. 

... § 4? Em caso de empate, será escolhido o can­
didato mais idoso. 

T I T U L O I I 

Do Registro de Candidatos 

CAPITULO I 

Do Pedido de Registro 

Art. 31. O registro de candidatos a Prefeito e 
Vice-Prefeito far-se-á, sempre, em chapa única e 
indivisível (Código, art. 91) . 

Parágrafo . único. Em nenhuma hipótese será 
admitido o pedido de registro de candidato a Pre­
feito- ou Vice-Prefeito, isoladamente. 

Art. 32. Os candidatos a Prefeito, Vice-Prefei­
to e Vereador serão registrados no Juízo Eleitoral 
da respectiva Zona. (Código, art. 89, III) . 

Parágrafo -único. Nos Municípios onde houver 
mais de uma Zona Eleitoral, será competente aquele 
a que se refere o art. 5? destas Instruções. 

Art. 33. O pedido de registro dos candidatos 
incluirá o das sublegendas, se houver, e será feito 
pelo Presidente do Diretório Municipal (Lei núme­
ro 5.453, art. 8?)'. 

Parágrafo único. No Município em que o Par­
tido não tiver Diretório o registro será requerido 
pelo Delegado designado pela Comissão Executiva 
Regional (art. 16, parágrafo único) e naquele de 
mais de um milhão de habitantes pelo Presidente 
da Convenção (art. 13). 

' Art. 34. O requerimento de registro deverá ser 
instruído com os seguintes documentos; 

I — cópia autêntica da ata da convenção em 
que se houver feito a escolha dos candidatos, a qual 
deverá ser conferida com o original no Cartório 
Eleitoral (Código, art. 94, § 1?, I); 

II — autorização do candidato, em documento 
com a assinatura reconhecida por tabelião (Código, 
art. 94, § 1?, II); 

III — certidão fornecida pelo Cartório Eleito­
ral, de que o candidato é eleitor no Município, pelo 
menos, a partir de 15 de novembro de 1975, ou que, 
até essa data, requereu a sua transferência eleitoral 
para o Município (Código, art. 94, § l 9 , III, c/c 
LC-5, art. I9, IV, c e VII, d); 

IV — prova de filiação partidária até 15 de 
maio de 1976, no Município (Código, art. 94,' § l 9 , 
IV; Lei n? 5.782, arts. 2? e 39); 

V — Certidão pela qual se verifique estar o can­
didato no gozo dos direitos políticos fornecida pelo 
Escrivão Criminal da Comarca ou, nas Capitais, pela 
repartição que mantenha registro das execuções cri­
minais (Constituição Federal, art. 149, § 2?, c; Có­
digo, art. 94, § I9, V); 

VI — declaração de bens de que constem a ori­
gem e as mutações patrimoniais (Código, art. 94, 
§ l 9 , VI) . 

§ l 9 A autorização a que se refere o número 
II deste artigo pode ser dirigida diretamente ao Juízo 
Eleitoral (Código, art. 94, § 29) . 

§ 2? Se houver sublegendas, instruirá, • também, 
o pedido, a lista dos Delegados Especiais escolhidos 
pelos seus instituidores para representá-las perante 
a Justiça Eleitoral (Lei n 9 5.453, art. 99). 

§ 39 O prazo para a apresentação do requeri­
mento de registro de candidato a Prefeito, Vice-Pre­
feito e Vereador terminará, improrrogavelmente, às 
dezoito horas do dia 6 de setembro de 1976 (Lei 
n? 5.779, art. 1?) . 

§ 4? Todos os requerimentos de registro de can­
didatos, inclusive os que tiverem sido impugnados, 
deverão estar julgados, e as sentenças ou acórdãos, 
publicados: 

I — pelo Juiz Eleitoral, a 1? de outubro; 
II — pelo- Tribunal Regional Eleitoral, a 15 de 

outubro; 
III — pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 1' de 

novembro (Lei n? 5.779, art. I9, parágrafo único) . 
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Art. 35. O pedido de registro, deverá conter os 
nomes de todos os candidatos constantes da ata. 

'§ 1» Omitindo o nome de qualquer candidato, 
o Juiz Eleitoral sobrestará o pedido . de registro e 
determinará a notificação do signatário para que 
seja suprida a omissão no prazo de vinte e quatro 
horas, sob pena de perda do cargo de direção que 
ocupe no Partido e sem prejuízo de sanções penais. 

§ 2? Não atendida a notificação a que se refere 
o parágrafo anterior, caberá ao candidato suprir a 
omissão, podendo fazê-lo até cinco dias após o tér­
mino do prazo da-referida notificação. 

§ 3? Suprida a omissão pelo candidato ou de­
corrido o prazo para supri-la, o requerimento de re­
gistro retomará seu processamento. 

§ 4? Consideram-se incluídos no pedido de re--
gistro, os candidatos de sublegendas que constarem 
da ata. 

Art. 36. O candidato poderá ser registrado sem 
o prenome, ou com o nome abreviado, desde que a 
supressão não estabeleça dúvida quanto à sua iden­
tidade (Código, art. 95) . 

Parágrafo único. Não será permitido o registro 
de apelido ou alcunha. 

: Art. 37. Havendo qualquer omissão no pedido 
de registro que possa ser suprida pelo partido, salvo 
a hipótese do art. 35, § 1?, o Juiz converterá o jul­
gamento em' diligência para que a falta seja sanada 
em vinte e quatro horas. 

CAPITULO n 

Das I m p u g n a ç õ e s 

Art. 38. Apresentado o requerimento de regis­
tro dé candidatos, com ou sem sublegendas, o Juiz 
Eleitoral fará ipublicar, imediatamente, edital para 
ciência dos, interessados (Código, art. 97). 

Parágrafo único. Nas Capitais, 0 edital será 
prontamente publicado no jornal oficial; nas demais 
localidades será afixado em Cartório, no local de 
costume (Código, art. 97, § 1'; vide art. 341 do Có­
digo Eleitoral). 

. Art.. 39. Caberá a qualquer candidato, a Par­
tido Político ou ao Ministério Público, no prazo de 
cinco dias, contados da publicação do edital, impug­
nar, èm petição fundamentada, a escolha do candi­
dato (LC-5, art. 5»). ' •' 

§ 1? A impugnação por parte de candidato ou 
Partido Político não impede a do Ministério Público 
(LC-5, art. 59, § 1!). 

§ 2' Não poderá impugnar a escolha de candi­
dato o representante do Ministério Público que, nos 
quatro anos. anteriores, tenha disputado cargo eleti­
vo, integrado Diretório de Partido ou exercido ati­
vidade político-pártidária (LC-5, art. 5?, § 2'). 

§ 3' O impugnante especificará, desde logo, os 
meios de prova com que pretende demonstrar a pro­
cedência da impugnação, podendo arrolar o máximo 
de seis testemunhas (LC-5, art. 5?, § 3?). 

Art. 40. A partir da data em que terminar o 
prazo para a impugnação, passará a correr, indepen­
dentemente de qualquer notificação, o prazo de cinco 
dias para que o Partido, ou o candidato, possa con­
testá-la, juntar documentos e requerer a produção 
de outras provas, podendo arrolar o máximo de seis 
testemunhas (LC-5, art. 6?). 

Art. 41. Decorrido o prazo para a contestação 
e admitida, pelo Juiz Eleitoral, a relevância da prova 
protestada, serão designados os dois dias seguintes 
para inquirição das testemunhas arroladas, as quais 
comparecerão por iniciativa das partes, independen­
temente de notificação (LC-5, art. 7'). 

§ 1» As testemunhas do impugnante serão ou­
vidas em uma só assentada, no primeiro dia do 
prazo, e as - do impugnado, também em uma 6ó. as­
sentada, no segundo (LC-5, art. 7', § 1'). 

§ 2' Nos três dias subseqüentes, executar-se-ão 
as diligências determinadas pelo Juiz, ex ojficio ou 
a requerimento das partes (LC-5, art. T>, § 2'). 

| 3« Quando .qualquer documento necessário ã 
formação da prova se achar em poder de terceiro, 
o Juiz poderá, ainda no mesmo prazo, ordenar a sua 
exibição (LC-5, art. T>, § 4?). 

§ 4? Se o terceiro, sem justa causa, não exibir 
o documento, ou não comparecer a Juízo, será con­
tra ele expedido mandado de prisão e instaurado, 
processo por crime de desobediência (LC-5, art. 7?, 
1 5 ' ) . 

Art. 42. Encerrada a dilação probatória, as 
partes e o Ministério Público, quando este for im­
pugnante, poderão apresentar alegações no prazo co­
mum de dois dias (LC-5, art. 8'). 

Art. 43. Terminado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao Juiz, no dia imediato, para 
sentença (LC-5, art. 9'). 

CAPITULO III 

Do Julgamento dos Pedidos de Registro 

Art. 44. O Juiz formará sua convicção pela 
livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e cir­
cunstâncias constante dos autos, ainda que não ale­
gados pelas partes, mencionando, na decisão, os que 
motivaram o seu convencimento (LC-5, art. 9?, pa^ 
rágrafo único) . 

Art. 45. O Juiz apresentará a sentença em 
Cartório três dias após a data em que os autos lhe 
foram conclusos e a partir desse momento passará 
a correr o prazo de três dias para a interpósição de 
recurso para o Tribunal Regional Eleitoral (LC-5, 
art. 10) 

§ 1? A partir da data em que terminar o prazo 
para recurso, passará a correr, independentemente 
de qualquer intimação ao recorrido, o prazo de três 
dias para apresentação de contra-razões (LC-5, ar­
tigo 10, § 1?). • 

§ 2P Decorrido o prazo para contra-razões se­
rão os autos remetidos ao Tribunal Regional Eleito­
ral imediatamente, inclusive por portador, se houver 
necessidade decorrente da exigüidade de prazo, cor­
rendo as despesas do transporte por conta dó re­
corrente (LC-5, art. 10, § 2?). 

Art. 46. Se o Juiz Eleitoral não apresentar - a 
sentença no prazo previsto no artigo anterior, p 
prazo para recurso só começará a correr após a pu­
blicação da mesma, por edital, afixado em Cartó­
rio, no lugar de costume (LC-5, art. 11). 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese previs­
ta neste artigo, o • Corregedor Regional, de ofício, 
apurará o motivo do retardamento e proporá ao Tri ­
bunal Regional, se for o caso, a aplicação da pena­
lidade cabível (LC-5, art. 11, parágrafo único) . 

CAPITULO IV 

Do Julgamento dos Recursos nos Tribunais 
Regionais 

Art. 47. Recebidos os autos na Secretaria do 
Tribunal Regional, no mesmo dia serão autuados e 
apresentados ao Presidente para distribuição, que 
se fará na mesma data, abrindo-se, imediatamente, 
vista ao Procurador Regional, pelo prazo de dois dias 
(LC-5, art. 12) .• 

Parágrafo único. Findo o prazo, os autos serão 
conclusos ao relator para julgamento em três dias, 
independentemente de publicação de pauta (LC-5 
art. 12, parágrafo único) . 

Art. 48. O julgamento realizar-se-á em única 
sessão; feito o relatório a palavra será facultada às 
partes, ouvindõ-se, a seguir, o Procurador Regional 
(LC-5, art. 13). 
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§ 1? Proclamado o resultado, o Tribunal reunir-
se-á em conselho para a lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as circuns­
tâncias que motivaram o seu convencimento (LC-5, 
art. 13, § 1»). 

§ 29 Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura e 
publicação do acórdão, passando a correr dessa data 
o prazo de três dias para a interposição de recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral, em petição fun­
damentada (LC-5, art. 13, § 2?). 

§ 3' Nesse mesmo momento, o Presidente do 
Tribunal Regional expedirá telegrama urgente co­
municando a decisão, para todos os efeitos legais, 
ao Juiz Eleitoral. 

Art. 49. Havendo recurso para o Tribunal Su­
perior Eleitoral, a partir da data em que for proto­
colada a petição passará a correr, independente­
mente de qualquer ultimação ao- recorrido, o prazo 
de três dias para apresentação de contra-razões 
(LC-5, art. 14) . 

§ l 9 Decorrido o prazo para as contra-razões, 
no dia seguinte os autos serão remetidos ao Tri­
bunal Superior Eleitoral como encomenda urgente, 
através de empresa de navegação aérea ou outro 
meio de entrega rápida, inclusive por portador, cor­
rendo as despesas do transporte por conta do re­
corrente . 

§ 29 A Secretaria do Tribunal Regional Elei­
toral comunicará, imediatamente, à Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral (Telex 061-1.060), a re­
messa dos autos, indicando a forma e a data em 
que foi feita e, se houver, o número do conhecimento. 

CAPITULO V 

Do Julgamento dos Recursos no Tribunal 
Superior Eleitoral 

Art. 50. No Tribunal Superior Eleitoral, os re­
cursos sobre registro de candidatos serão processados 
e julgados na forma prevista nos arts. 47 e 48 des­
tas Instruções (LC-5, art. 16). 

CAPITULO VI 

Do N ú m e r o do Candidato nas Eleições 
Proporcionais 

Art. 51. O Juiz Eleitoral, em audiência a ser 
realizada no terceiro dia subseqüente ao do encer­
ramento do julgamento dos pedidos de registro de 
candidatos às eleições realizadas pelo sistema pro­
porcional, sorteará para cada Partido uma série de 
números destinados a identificar os seus candidatos 
e os números que devem corresponder a cada can­
didato (Código, art. 100 e § 1?). 

§ l 9 Aos candidatos a Vereador serão sempre 
atribuídos números de quatro algarismos, a partir 
de 2.101, de maneira a que a candidatos de parti­
dos diferentes não correspondam centenas de milhar 
iguais (Código, art. 100, §§ 29 e 4 9). 

§ 2? Nas Comarcas divididas em mais de um 
Município os números correspondentes aos Vereado­
res, em cada um 6erão distribuídos em centenas de 
milhar diferentes 2.101, 2.201, 2.301, 2.401, 2.501 e 
assim sucessivamente. 

§ 39 -Os Partidos ou seus Delegados serão inti­
mados, na data do encerramento do processo de re­
gistro de candidatos, por ofício 60b protocolo, da 
hora em que se realizará a audiência de que trata 
este artigo (Código, art. 100, § 19) . 

Art. 52. Realizado o sorteio para uma eleição 
o seu resultado deverá ser observado, sempre que 
possível, para as que, da mesma espécie, se seguirem, 
Inclusive quanto aos candidatos à reeleição, salvo, 
em relação a estes, os que optarem por novo número 
(Código, art. 100, § 59). 

§ 1' Ocorrendo a hipótese prevista neste arti­
go, o Juiz Eleitoral comunicará àos Partidos, em 

quinze dias a contar da vigência destas Instruções, 
as séries de números-que a eles corresponderão nas 
eleições para a Câmara Municipal, observado o sor­
teio realizado para as eleições de 15 de novembro 
de 1972. 

§ 29 O sorteio dos números destinados aos can­
didatos que não disputaram o pleito anterior ou aos 
que, até a data da audiência optarem por novo 
número, será feito na conformidade do disposto no 
art. 51, no que lhe for aplicável. 

§ 3' Não sendo possível manter as mesmas sé­
ries de números para os Partidos, serão sorteadas 
novas séries e novos números para os candidatos, 
de forma a evitar que apenas um dos Partidos e 
seu6 respectivos candidatos, permaneçam com a sé­
rie ou os números da eleição anterior. 

CAPITULO VII 

Da Colocação dos Nomes dos Candidatos 
a Prefeito nas Cédulas Oficiais 

Art. 53. Os nomes dos candidatos a Prefeito 
devem figurar na cédula oficial na ordem' determi­
nada por sorteio, que se realizará na mesma audi­
ência mencionada no art. 51 (Código, art. 104, .§ 1?). 

Parágrafo único. Havendo substituição de can­
didatos após o sorteio, o nome do novo candidato 
deverá figurar na cédula na seguinte ordem: 

I — se forem apenas dois, em último lugar; 
II — se forem três, em segundo lugar; 

III — se forem mais de três, em penúltimo lu­
gar; 

IV — se permanecer apenas um candidato e 
forem substituídos dois ou" mais, aquele ficará em 
primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio ém re­
lação aos demais (Código, art. 104, § 4'). 

CAPÍTULO VIII 

Da Subst i tu ição de Candidatos 

Art. 54. É facultado ao Partido, nos termos 
dos artigos seguintes, substituir o nome do candidato 
que venha á ser considerado inelegível, a renunciar 
ou a falecer após o termo final do prazo de registro 
(LC-5, art. 19, Código, art. 101). 

Art. 55. Nas eleições proporcionais, o substi­
tuto será escolhido em Convenção, reduzido a 3 
(três) dias o prazo para a convocação desta, e a 
substituição só poderá se dar se o novo pedido, corn 
a observância dé todas as formalidades exigidas para 
o registro, for apresentado até 60 (sessenta) dias 
antes do pleito (Código, art. 101, § 1»). 

Art. 56. Nas eleições majoritárias, a substitui­
ção' poderá verificar-se além do prazo previsto no 
artigo anterior. 

§ l 9 Se a substituição resultar de declaração 
de inelegibllidade ou falecimento, a escolha do subs­
tituto se fará pela Comissão Executiva- Municipal ou, 
havendo sublegendas, por seus instituidores (LC-5, 
art. 19). 

§ 29 Se a substituição decorrer de renúncia do 
candidato, o substituto será escolhido em Conven­
ção, reduzido a 3 (três) dias o prazo para a con­
vocação (Código, art. 101). 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

Art. 57. Sendo vários os candidatos e não atin­
gindo a todas a impugnação, esta será autuada em 
apartado, prosseguindo-se no processamento do re­
gistro dos não impugnados. 
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Art. 58. O registro de candidato inelegível 6erá 
indeferido, ainda que não tenha havido impugna­
ção. " 

Parágrafo único. A declaração de inelegibili-
dade de candidato a Prefeito não atingirá o candi­
dato a Vice-Prefeito, assim como a deste não atin­
girá aquele (LC-5, art. 20). 

Art. 59. Transitada em julgado a decisão que 
declarar a inelegibilidade do' candidato, ser-lhe-á 
negado registro ou cancelado, se já tiver sido feito, 
ou declarado nulo o diploma, se já expedido (LC-5, 
art. 17) . 

Art. 60. Os militares alistáveis são elegíveis, 
atendidas as seguintes condições (Constituição, ar­
tigo 150, § 1»): 

I — o militar que tiver menos de cinco anos de 
serviço será, ao candidatar-se a cargo eletivo, ex­
cluído do serviço ativo; 

II — o militar em atividade, com' cinco ou mais 
anos de serviço, ao candidatar-se a cargo eletivo será 
afastado temporariamente, do serviço ativo e agre­
gado para tratar de interesse particular; 

III — o militar não excluído, se eleito será no 
ato da diplomação, transferido para a inatividade, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. Ó Juiz Eleitoral que deferir.o 
registro de militar candidato a cargo eletivo Comu­
nicará imediatamente a decisão à autoridade a que 
o mesmo estiver subordinado, cabendo igual obriga­
ção ao Partido, quando o escolher candidato (Código, 
art. 98, parágrafo único). 

Art. 61. Constitui crime eleitoral a argüição 
de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de 
candidato, feita com motivação falsa, ou graciosa­
mente, por espírito de emulação, mero capricho ou 
erro grosseiro: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
multa de vinte a cinqüenta vezes o maior valor de 
referência vigente no Pais (LC-5, art. '22; Lei núme­
ro 6.205, art. 2?) . 

Art. 62. Ao servidor público, sob regime esta­
tutário ou não, dos órgãos ou entidades da adminis­
tração direta ou indireta da União, dos Estados e 
dos Municípios, inclusive os empregados das empre­
sas concessionárias do serviço público, fica assegura­
do o direito à percepção da remuneração como se 

. em exercício de suas ocupações habituais estivesse, 
durante o lapso de tempo que mediar entre o re­
gistro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e 
o dia seguinte ao da eleição, mediante simples re­
querimento de licença para a promoção de sua 
campanha eleitoral (Lei n? 6.055, art. 14). 

Art. 63. Os prazos a que se referem estas Ins­
truções são peremptórios e contínuos e correm na 
Secretaria, independentemente de publicação ou in-
timação (LC-5, art. U i . 

Parágrafo único. A partir de 6 de setembro de 
1976, os prazos correrão inclusive aos sábados, do­
mingos e feriados nos Juízos Eleitorais; a partir de 
1' de outubro nos Tribunais Regionais Eleitorais; e 
a partir de>15 de outubro no Tribunal Superior Elei­
toral (LC-5, art. 18). 

Art. 64. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.' 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasüia, 19 de julho de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — Pedro Gordilho, Relator. 
— Leitão, de Abreu. — Neri da Silveira. — José 
Boselli. — Fui presente: José Fernandes Dantas, 
Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicada no D.J-. de 23-7-76 — Suplemento). 
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RESOLUÇÃO N.° 10.128 

Processo n.? 5.319 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções Complementares para a escolha e o registro de candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando da atri-' 
buição que lhe confere o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral, e tendo em vista o disposto nas Leis núme­
ros 6.358 e 6.359, de 10 e 22 de setembro de 1976, 
respectivamente, resolve expedir as seguintes ins­
truções: 

Das C o n v e n ç õ e s em Municípios de menos de 
um m i l h ã o de habitantes, onde haja Diretório 

Art. I 9 Nos Municípios em que o Diretório Mu­
nicipal do Partido não houver realizado Convenção 
para escolha de candidatos ao pleito de 15 de no­
vembro de 1976, a Comissão Executiva Regional de­
signará Delegado com poderes para, com antecedên­
cia de pelo menos dois dias, convocar e presidir 
Convenção a realizár-se até dez dias após a de­
signação, obedecidas a legislação pertinente e as 
"Instruções para a escolha e o registro de candi­
datos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador", baixadas 
pela Resolução n 9 10.049, de '19 de julho de 1976 
(Lei n? 6.358, art. I 9). 

§ 1? A realização da Convenção, na forma pre­
vista neste artigo, deverá ocorrer até o dia 10 de 
outubro de 1976. 

§ 2? Na hipótese de não haver quorum para a 
realização da Convenção, a Comissão Executiva Re­
gional indicará, até três dias após a data em que 
aquela deveria realizar-se, os candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador (Lei n? 6.358, art. 1?, § 2 9). 

Da R e n o v a ç ã o de Convenções Anuladas 
pela Just iça Eleitoral 

Art. 29 Quando realizada nos termos das Ins­
truções' baixadas com a Resolução n 9 10.049, de 19 
de julho de 1976, mas anulada pela Jutsiça Eleitoral, 
a Convenção Municipal poderá ser renovada pela 
forma prevista no artigo anterior (Lei n 9 6.358, ar­
tigo l 9 , § 1'), observado o disposto nos parágrafos 
seguintes. 

§ l 9 A nova Convenção deverá realizar-se: 
I — no prazo de três dias, contados do trânsito 

em julgado da sentença, quando anulada a anterior 
por decisão do Juiz Eleitoral; 

II — no prazo de cinco dias, contados do trân­
sito em julgado da decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral ou do Tribunal Superior Eleitoral, quando 
de uma ou de outra resultar a anulação da anterior. 

§ 29 Na hipótese' de não haver quorum para a 
realização da nova Convenção, a Comissão Executiva 
Regional indicará, até três dias após a data em que 
aquela deveria realizar-se, os candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador (Lei n? 6.358, art. I 9 e 
§§ 1» e 2?). 

§ 39 Não se realizará nova Convenção, nem a 
Comissão Executiva Regional indicará candidatos 
nos termos do parágrafo anterior, se não restar tem­
po suficiente para que o pedido de registro dos es­
colhidos ou indicados 6eja apresentado ao Juiz Elei­
toral no prazo fixado no art. 39 destas Instruções. 

§ 49 A renovação da Convenção será admitida 
somente uma vez. 

Do Registro de Candidatos 

Art. 3? O prazo para a apresentação do re­
querimento de registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, escolhidos ou indicados na 
forma dos artigos anteriores, terminará improrroga-

velmente às dezoito horas do dia 17 de outubro de 
1976. 

Art. 49 No processamento e julgamento dos pe­
didos de registro de que trata o artigo anterior, os 
prazos processuais previstos nas Instruções baixadas 
pela Resolução n 9 10.049, de 19 de julho de 1976, 
sofrerão as seguintes modificações: 

I — abolir-se-á o prazo de vinte e quatro ho­
ras para o suprimento, pelo Partido, de omissão ve­
rificada no pedido de registro; 

II — reduzlr-se-á: 
a) • para dois dias cada qual, o prazo de 

cinco dias para impugnação e respectiva con­
testação; e o de três dias para julgamento pelo 
Tribunal Regional Eleitoral e pelo Tribunal 
Superior Eleitoral; 

6) para vinte e quatro horas cada qual, 
o prazo de dois dias para alegações finais em 
primeira instância; o de três dias para o Juiz 
Eleitoral apresentar à sentença em cartório; o 
de três dias para a interposição de recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral ou para 
0 Tribunal Superior Eleitoral; o de três dias 
para o oferecimento de contra-razões; e o de 
dois dias para o Procurador Regional e o Pro­
curador-Geral Eleitoral emitirem Parecer. • 

III — proceder-se-á em prazo único de dois dias 
à inquirição de testemunhas e à realização de dili­
gências, em primeira instância. 

§ l 9 Prevalecerão os atos praticados com obser­
vância dos prazos previstos nas Instruções baixadas 
pela Resolução n? 10.049, de 19 de julho de 1976, 
submetendo-se às modificações contidas ne6te artigo, 
a partir de 17 de. outubro de 1976, os atos subse­
qüentes. 

§ 2? Todos os requerimentos de registro de 
candidatos de que trata o art. 39 destas Instruções, 
inclusive os que tiverem sido impugnados, deverão 
estar julgados, com as sentenças ou acórdãos pu­
blicados: 

1 — pelo Juiz Eleitoral, a 26 de outubro; 
II — pelo Tribunal Regional Eleitoral, a 3 de 

novembro; 
III — pelo Tribunal Superior Eleitoral, a 10 de 

novembro. 

Disposições sobre Fi l iação Part idár ia 

Art. 5' Nas eleições municipais a se realizarem 
em 1976, para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador de 
Municípios criados neste ano, o candidato deverá 
estar filiado ao Partido, no Município em que con­
correr, pelo prazo de 3 (três) meses antes da data 
da eleição (Lei n 9 6.359, art. 1').. 

Art. 69 Nas eleições para Prefeita, Vice-Pre­
feito e Vereador, o prazo.para filiação partidária do 
candidato até 21 (vinte e um) anos de idade será 
reduzido à metade (Lei n9 6.359, art. 29). 

Art. 79 Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 29 de setembro de 1976. — Xavier de 
Albuquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, Rela­
tor. — Rodrigues Alckmin. — Décio Miranda. — 
Néri da Silveira. — Pedro Gordilho. — Firmino Fer­
reira Paz. — Fui presente: Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 4-10-76) , 
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RESOLUÇÃO N.° 10.050, D E 19-7-76 

Processo n.? 5.236 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções sobre propaganda para Eleições Municipais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhè confere o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes Instruções: 

CAPÍTULO I 

Da Propaganda em Geral 

Art. 1' A propaganda dos Partidos Políticos, 
das Sublegendas e dos candidatos a cargos eletivo-; 
é permitida nos termos destas Instruções. 

§ 1' A propaganda de candidatos a cargos ele­
tivos somente é permitida após a respectiva escolha 
pela convenção partidária (Código, art. 240). 

I 2? É vedada, desde quarenta e oito horas an­
tes até vinte e quatro horas depois da eleição, qual­
quer propaganda política mediante radiodifusão, te­
levisão, comícios ou reuniões públicas (Código, arti­
go 240, parágrafo único) . 

Art. 2' Toda propaganda eleitoral será realiza­
da sob a responsabilidade dos Partidos ou Sublegen­
das e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade 
nos excessos praticados peles seus candidatos e adep­
tos (Código, art. 241). 

§ 1? Em cada Estado e Município serão regis­
trados Comitês, compostos de três a cinco membros, 
que receberão e aplicarão os recursos financeiros des­
tinados a propaganda durante a campanha eleitoral 
(Lei n' 5.682, art. 93, ns. I e IX) . 

§ 2' Em Municípios de mais de um milhão de 
habitantes, o disposto no parágrafo anterior aplicar-
se-á a cada unidade administrativa ( L e i n 9 4.740, 
art» 22, I I ? ) . . 

§ 3? Os Comitês serão constituídos por partidá­
rios que não disputem qualquer cargo eletivo (Lei 
n? 5.682, art. 93, § 1'). 

•§ 4? Um dos membros do Comitê, obrigatoria­
mente, será registrado como tesoureiro. 

I 5» Os Comitês são registrados no Juízo Elei­
toral da Zona, pelos Diretórios Municipais ou por 
Delegado Especial de Sublegenda. 

§ 6? lios Municípios, onde houver mais de uma 
Zona Eleitoral, o Tribunal Regional designará o Juiz 
competente para proceder ao registro dos Comitês. 

Art. 3? Nenhum candidato a cargo eletivo, sob 
pena de cassação do respectivo registro, poderá efe­
tuar, individualmente, despesas de caráter eleitoral, 
inclusive com alistamento, arregimentação e propa­
ganda, devendo processar todos os gastos através dos 
Partidos ou Comitês (Lei n* 5.682, art. 93, § 2 9). 

Parágrafo único. Nos Municípios em que o Par­
tido não dispuser de Diretório a propaganda será 
feita por Comitê designado pela Comissão Executiva 
Regional 

Art. 4? Nenhum Partido poderá despender, na 
propaganda partidária e na de seus candidatos, quan­
tias superiores às que ele fixar, nem receber, dos 
seus filiados, contribuições e auxílios fora dos limi­
tes determinados nos Estatutos (Lei n' 5.682, arti­
go 89, I e II; Lei n? 6.043, art. I 9). 

§ l 9 Antes de iniciar a campanha partidária, 
o Partido deverá comunicar ao Juiz Eleitoral qual 
a importância máxima que despenderá em cada 
pleito e qual o limite máximo para contribuições 
ou donativos (Lei n 9 5.682, art. 93, X ) . 

§ 2? Para cada pleito (Prefeito e Vereador) o 
Partido deverá indicar o limite máximo de despesas, 
as quais serão feitas em igualdade de condições 
para todos os candidatos que disputem cargos da 

mesma categoria pelo mesmo Partido (Resolução 
n 9 7.886, art. 4?, 5 2») (*) . 

§ 39 Havendo 'Sublegendas, as providências pre­
vistas nos parágrafos anteriores serão adotadas pelos 
instituidores respectivos. 

Art. 59 É vedado aos Partidos e Sublegendas: 
I — receber, direta ou indiretamente, contribui­

ção ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, 
inclusive através de publicidade de qualquer espé­
cie, procedente de pessoa ou entidade estrangeira; 

II — receber recursos de autoridade ou órgão 
público, ressalvadas as dotações orçamentárias des­
tinadas ao Fundo Partidário; 

III — receber, direta ou indiretamente, auxílio 
ou contribuição, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, de autarquias, empresas públidas 
ou concessionárias de serviço, sociedades de econo­
mia mista e fundações instituídas em virtude de lei 
e para cujos recursos concorram órgãos ou entida­
des governamentais; 

IV — receber, direta ou indiretamente, sob qual­
quer forma ou pretexto, contribuição, auxüio cu re­
curso procedente de empresa privada, de finalida­
de lucrativa, entidade de classe ou sindical (Lei nú­
mero 5.682, art. 91, ns. I a IV) . 

Art. 69. São ilícitos os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior, assim como os auxílios 
e contribuições cuja origem não seja mencionada 
ou esclarecida (Lei n 9 5.682, art. 92 — v. arts. 222 
e 262, IV, do Código Eleitoral). . 

Art. 7? A Justiça Eleitoral, através de todos Os 
seus órgãos, fiscalizará o processo eleitoral, fazendo 
observar, entre outras, as seguintes normas (Lei 
n<? 5.682, art. 93): 

I — obrigatoriedade de só receberem ou apli­
carem recursos financeiros em campanhas políticas, 
determinados dirigentes dos partidos e comitês le­
galmente constituídos e registrados para fins elei­
torais; 

II — caracterização da responsabilidade dos di­
rigentes de partidos e comitês, inclusive do tesou­
reiro, que responderão civil e criminalmente por 
quaisquer irregularidades; 

III — escrituração contábil, com documentação-
que comprove a entrada e saída de dinheiro ou bens, 
recebidos e aplicados; 

IV — conservação, pelos Comitês, de documen­
tação comprobatória de suas prestações de contas, 
por prazo não inferior a cinco anos; 

V — obrigatoriedade de se depositar, no Banco 
do Brasil, Caixas Econômicas Federal e Estaduais, 
ou sociedades bancárias de economia mista, os fun­
dos financeiros dos Partidos ou Comitês e, inexis-
tindo esses estabelecimentos, no banco escolhido pela 
Comissão Executiva, à orderrí conjunta de um mem­
bro do Comitê e de seu tesoureiro; 

VI —obrigatoriedade de prestação de contas 
pelos Comitês ao encerrar-se cada campanha eleito­
ral;-

VII — organização de Comitês interpartidários 
de inspeção, bem como publicidade ampla de suas 
conclusões e relatórios sobre as investigações a que 
proceda; 

VIII — obrigatoriedade de remessa das presta­
ções de contas, de que trata o inciso VI, aos Comi­
tês interpartidários de inspeção ou ainda às Comis­
sões Parlamentares de Inquérito que as solicitarem 
(Lei n 9 5.682, art. 93, I a VIII). 

Art. 89 Os Comitês interpartidários de inspeção 
serão integrados por seis membros de cada Partido, 
indicados ao Juiz Eleitoral pelos Diretórios Muni­
cipais . 

§ l 9 Quando houverem sido- instituídas Sub­
legendas, o número de membros de cada Partido nos 

(*) In B.E.* n 9 181/12. 
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Comitês de que trata este artigo, será dividido entre 
as mesmas e indicados pelos instituidores respectivos, 

§ 2? As indicações serão feitas até trinta dias 
antes da eleição. 

§ S9 Se algum Partido ou Sublegenda não fizer 
a indicação, o Juiz Eleitoral, até quinze dias antes 
da eleição, através do livro de inscrições partidárias, 
ou das fichas de filiação, designará cs respectivos 
representantes, escolhendo-os entre os de melhor 
reputação. 

§ 49 Realizadas as eleições os Comitês deverão 
enviar suas prestações de contas, no prazo de trinta 
dias, ao Comitê interpartidário de inspeção, o qual, 
no mesmo prazo, deverá examiná-las e apresentar 
relatório ao Juiz Eleitoral para os fins do inciso VII 
do art. 79. ' 

§ 59 Caso os comitês não cumpram as determi­
nações, contidas no parágrafo anterior, ficarão su­
jeitos, . seus responsáveis, as penas do art. 347 do 
Código Eleitoral, passíveis os candidatos à cassação 
dos registros e perda dos diplomas, se já expedidos. 

§ 6' Qualquer candidato poderá examinar, no 
JUízo Eleitoral, o relatório do Comitê Interpartidá­
rio e as prestações de contas anexas, para os fins 
previstos no parágrafo único do art. 266 do Código 
Eleitoral (parágrafo acrescentado ao Código Elei­
toral pelo art. 52 da Lei n? 4.961). 

Art. 9' A propaganda, qualquer que seja a sua 
forma, só poderá ser feita em língua nacional e não 
deverá empregar meios publicitários destinados a 
criar artificialmente, na opinião pública, estados 
mentais, emocionais ou passionais (Código, art. 242). 

Parágrafo único. Sem prejuízo do processo e 
das penas cominadas, a Justiça Eleitoral adotará 
medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente 
a propaganda realizada com infração do disposto 
neste artigo (Código, art. 242, parágrafo único) . 

Art. 10. Não será tolerada propaganda: 
I — de guerra, de processos violentos para sub­

verter o regime, a ordem política e social ou de pre­
conceitos de raça ou de classes (Código, art. 243, I); 

II — que provoque animosidade entre as forças 
armadas ou contra elas, ou delas contra as classes 
e instituições civis (Código, art. 243, II); 

III — de incitamento de atentado contra pessoa 
ou bens (Código, art. 243, III); 

IV — de instigação à desobediência coletiva ao 
cumprimento de lei de ordem pública (Código, arti­
go 243, IV); 

V — que implique em oferecimento, promessa 
ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou 
vantagem de qualquer natureza (Código, art. 243, 
V); . 

VI — que perturbe o sossego público, com al­
gazarras ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais 
acústicos (Código, art. 243, VI); 

VII — por meio de impressos ou de objetos que 
pessoa inexperiente ou rústica possa confundir iom 
moeda (Código, art. 243, VII); 

VIII — que, prejudique a higiene e a estética 
urbana ou contravenha a posturas municipais ou a 
outra, qualquer restrição de direito (Código, art. 243, 

IX — que, caluniar, difamar ou injuriar quais­
quer pessoas, bem como órgãos ou entidades que 
exerçam autoridade pública (Código, art, 243, I X ) . 

5 1' O ofendido, por injúria, difamação ou ca­
lúnia, sem prejuízo e independentemente da ação 
-penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível 
a reparação do dano moral, respondendo por este 

-o ofensor e, solidariamente, o Partido deste, quando 
responsável por ação ou omissão, e quem quer qua, 
favorecido pelo crime, haja de qualquer modo con­
tribuído para ele (Código, art. 243, § 1'; Lei núme­
ro 4.961, art. 49). 

§ 2' É assegurado o direito de resposta a quem 
for injuriado, difamado ou caluniado através da 
imprensa, rádio, televisão, Ou alto-falante (Código, 
art. 243, § 3?; Lei n» 4.961, art. 49>). 

Art. 11. É assegurado aos Partidos e Sublegen­
das o direito de, independentemente de licença da 
autoridade pública e do pagamento de qualquer con­
tribuição (Código, art. 244): 

I — fazer inscrever, na fachada de suas sedes 
e dependências, o nome que os designe, pela forma, 
que melhor lhes parecer (Código, art. 244. I); 

II — instalar e fazer funcionar, normalmente, 
das quatorze às vinte e duas horas, nos três meses 
que antecederem as eleições, alto-falantes ou arr.pli-
ficadores de voz, nos locais referidos, assim corno em 
veicules seus ou à sua disposição, em território na­
cional, com observância da legislação comum (Có­
digo, art. 244, II). 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a 
que se refere o inciso II deste artigo não serão per­
mitidos, a menos de quinhentos metros (Código, ar­
tigo 244, parágrafo único): 

I — das sedes do Executivo dos Estados, Terri­
tórios e respectivas Prefeituras Municipais (Códiso, 
art. 244, parágrafo único, I); 

II — das Câmaras Legislativas Estaduais e Mu­
nicipais (Código, art. 244, parágrafo único, II;; 

III — dos Tribunais Judiciais (Código, art. 244, 
parágrafo único, III); 

IV — dos hospitais e casas de saúde (Código, 
art. 244, parágrafo único, IV); 

V — das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e 
teatros, quando em funcionamento (Código, art. 244, 
parágrafo único, V); 

VI — dos quartéis e outros estabelecimentos mi­
litares (Código, art. 244, parágrafo único, VI). 

Art. 12. A realização de qualquer ato de pro­
paganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto, 
não depende de licença da polícia (Código, art. 245) . 
" ' I I 9 Quando o ato de propaganda tiver de rea­
lizar-se em. lugar designado para a celebração de 
comício, na forma do disposto no art. 39 da Lei 
n 9 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá ser feita 
comunicação à autoridade policial, pelo menos vinte 
e quatro horas antes de sua realização (Código, ar­
tigo 245,. § l 9) . 

§ 2? Não havendo local anteriormente fix.ado 
para a celebração de comício, ou sendo impossível 
ou difícil nele realizar-se o ato de propaganda elei­
toral, ou havendo pedido para designação de outro 
local, a comunicação a que se refere o parágrafo 
anterior será feita, no mínimo, com antecedência de 
setenta e duas horas, devendo a autoridade policial, 
em qualquer desses casos, nas vinte e quatro horas 
seguintes, designar local amplo e de fácil acesso, de 
modo que não impossibilite ou frustre a reunião (Có­
digo, art. 245, I 29). 

I 39 Aos órgãos da Justiça Eleitoral* compete 
decidir reclamações sobre a localização dos comícios 
e providências sobre a distribuição equitativa dos 
locais aos Partidos (Código, art. 245, I 3'). 

Art. 13. Na propaganda realizada por intermé­
dio da imprensa escrita será permitida apenas a 
divulgação paga do curriculum vitae do candidato 
e do número do seu registro na Justiça Eleitoral, 
bem como do Partido a que pertence (Lei n" 6.091, 
art. 12, parágrafo único) . ' 

Art. 14. A propaganda mediante cartazes só se 
permitirá quando afixados em quadros ou painéis 
destinados exclusivamente a esse fim e èm locais 
indicados pelas Prefeituras para utilização de todos 
os Partidos em igualdade de condições (Código, ar­
tigo 246). 

Parágrafo único. É proibida a propaganda por 
meio de anúncios luminosos, faixas fixas, cartazes 
colocados em pontos não especialmente designados 
e inscrições nos leitos das vias públicas, inclusive 
rodovias (Código, art. 247). 

Art. 15. A Justiça Eleitoral, através dos Tri­
bunais Regionais e dos Juizes Eleitorais, tomará as 
providências que se fizerem necessárias para impe­
dir a realização de propaganda que contrarie o dis­
posto no art. 14, inclusive determinando a promoção 
da responsabilidade, assim dos autores diretos, como 
das autoridades que se abstenham de providências 
no sentido de coibir a infração. 
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CAPITULO II 

Da Propaganda através da Radiodi fusão 

Art. 16. A propaganda eleitoral no Rádio e na 
Televisão circunscrever-se-á, única e exclusivamente, 
ao horário gratuito disciplinado nestas Instruções, 
com a expressa proibição de qualquer propaganda 
paga (Lei n' 6.091, art. 12). 

Art. 17. Os programas de propaganda partidá­
ria ou eleitoral gratuitos deverão ser gravados. 

§ 1? As gravações deverão ser conservadas pelo 
prazo de vinte dias pelas emissoras de até um kw 
e pelo prazo de trinta dias pelas demais, (D.L. 236, 
art. 71, § 39). 

§ 2? A fita magnética será fornecida às emis­
soras pelo Partido ou Sublegenda responsável' pelo 
horário, e devolvida após o término do prazo men­
cionado no parágrafo anterior. 

• § -3* Durante os períodos mencionados no § l 9 , 
as gravações ficarão no arquivo da emissora, rnas 
à disposição da autoridade eleitoral competente, para 
servir como prova dos abusos ou crimes porventura 
cometidos. 

§ 4? Nos programas transmitidos pela televisão 
será gravado apenas o som. 

Art. 18. As reclamações ou representações cou-
tra o não cumprimento das disposições contidas em 
lei ou nestas Instruções, por parte das emissoras 
ou dos Partidos, seus representantes ou candidatos, 
deverão ser dirigidas aos Tribunais Regionais nas 
Capitais e aos Juizes Eleitorais nas demais locali­
dades. ' 

'§ 1? Se a reclamação ou representação for de 
Partido ou Sublegenda contra emissora oü autori­
dade pública que esteja impedindo o . exercício . de 
propaganda assegurada por lei, p órgão competente 
da Justiça Eleitoral decidirá imediatamente, a lim 
de que, no máximo de vinte e quatro horas da data 
da reclamação ou representação, lhe seja assegurado 
acessso ao rádio ou à televisão, para iniciar ou pros­
seguir na propaganda partidária, sem prejuízo das 
sanções que possam ser aplicadas à emissora ou au­
toridade responsável. 

§ 2? O disposto no parágrafo anterior não exciui 
o uso de habeas corpus ou mandado de segurança, 
quando cabíveis. 

* 

§ 3? No caso de o Juiz Eleitoral indeferir a re^ 
clamação ou representação ou retardar a solução, 
poderá o interessado renová-la perante o Tribunal 
Regional, que resolverá dentro. de vinte e quatro 
horas. . . . . . . 

§ 49 O interessado, quando não for atendido ou 
ocorrer demora, poderá levar o fato ao conhecimento 
do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam 
adotadas as providências necessárias. 

Art. 19. A Justiça Eleitoral poderá notificar os 
responsáveis por qualquer emissora de rádio ou de 
televisão, sob as penas do art;~347 do Código Elei­
toral, para que cessem e desmintam imediatamente 
transmissão que constitua infração à legislação elei­
toral. ^ 

Art. 20. No caso de abuso òu crime eleitoral 
praticado na propaganda através da radiodifusão, a 
emissora, ao ter conhecimento dá denúncia, através 
da Justiça Eleitoral ou de cópia que receber, sob 
recibo, do denunciante, conservará a gravação a que 
se refere o art. 17 à disposição da Justiça Eleitoral, 
até a decisão final do processo. ; 

Art. 21. Nenhuma estação de radiodifusão de 
propriedade da União, do6 Estados, Territórios, Mu­
nicípios e de qualquer outra entidade de direito pú­
blico, ou nas quais possuam eles maioria de cotas 
ou ações, bem ainda nenhum serviço de alto-falantes 
mantido pelas mesmas pessoas, poderão ser utiliza­
dos para fazer propaganda política ou difundir opi­
niões favoráveis ou contrárias a qualquer Partido, 
seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalva­
da, quanto às estações de radiodifusão, a propaganda 
gratuita de que trata o artigo 22 (Lei n? 4.117,-ar­
tigo 47). " : 

Art. 22. Nas eleições de âmbito municipal, as 
emissoras de rádio e televisão, de qualquer potência, 
inclusive as de propriedade da União, Estados, Ter­
ritórios e Municípios, reservarão, nos 30 (trinta) dias 
anteriores à antevéspera do pleito, uma hora diária 
para a propaganda gratuita, respeitadas as seguintes 
normas: 

I — na propaganda, os Partidos limitar-se-ão a 
mencionar a legenda, o currículo e o número do re­
gistro dos candidatos na Justiça Eleitoral, bem como 
a divulgar, pela televisão, suas fotografias, podendo, 
ainda, anunciar o horário e o local dos comícios; 

II — o horário da propaganda será dividido em 
períodos de cinco minutos e previamente anunciado; 

III — a propaganda dos candidatos às eleições 
em um município só poderá ser feita pelas emisso­
ras de rádio e televisão, cuja outorga tenha sido 
concedida para esse mesmo município, vedada a re-
transmissão em rede; 

IV — o horário de propaganda destinado a cada 
Partido será distribuído em partes iguais, entre as 
suas sublegendas; 

V — o Diretório Regional de cada Partido de­
signará comissão de três membros para dirigir e su­
pervisionar, no município, a propaganda eleitoral 
através do rádio e da televisão. 

§ 1? O horário não utilizado por um Partido 
não poderá ser transferido ou redistribuído a outro 
Partido. 

§ 29 Os espaços de tempo gratuito serão reser­
vados metade durante ò dia, entre treze e dezoito 
horas, e a outra metade à noite, entre vinte e vinte' 
e três horas. . 

§ 39 A propaganda gratuita será realizada sob 
a fiscalização direta e permanente da Justiça Elei­
toral (Código, art. 250, redação da Lei n 9 6.339, ar­
tigo l 9 ) . 

Art. 23. Antes de fixar os 'horários dos Parti­
dos, o Tribunal Regional nas Capitais, e o Juiz 
Eleitoral, nas demais zonas, consultarão as estações 
de rádio e de televisão localizadas na área sob as 
suas respectivas jurisdições, para que informem 
quais os horários que reservaram para a propaganda 
gratuita dentro dos períodos mencionados no ar­
tigo 22, § 29. 

§ l 9 As consultas serão feitas por escrito, sob -
protocolo, e deverão ser respondidas no prazo de 
três dias. 

§ 29 Recebidas as respostas, os Tribunais Re­
gionais, ou os Juizes Eleitorais, fixarão os horários 
e darão imediato conhecimento aos Partidos e emis­
soras, por ofício. 

§ 39 Transcorrido sem resposta o prazo mencio­
nado no § l 9 , o órgão competente da Justiça Elei­
toral fixará os horários e comunicará aos Partidos 
e à emissora, cientificando-a da data em que deverá 
passar a cumprir a programação estabelecida. 

Art. 24. No período destinado à propaganda 
eleitoral gratuita não prevelacerão quaisquer con­
tratos ou ajustes' firmados pelas empresas que pos­
sam burlar ou tornar inexeqüível qualquer disposi­
tivo do Código Eleitoral ou destas Instruções (Códi­
go, art. 251) . 

CAPITULO III 

Disposições Penais 

Art. 25. Todo cidadão que tiver conhecimento de 
infração penal cometida na propaganda eleitoral de­
verá comunicá-la ao Juiz Eleitoral da zona onde a 
mesma se verificar (Código, art. 356) . 

Parágrafo único. Se a infração eleitoral for 
cometida através da radiodifusão, pela emissora ou 
com sua conivência, o Juiz Eleitoral, independente­
mente da ação penal, comunicará o fato ao Conse­
lho Nacional de Telecomunicações (CONTEL). 

Art. 26.- São crimes eleitorais, entre outros, os 
enumerados nos artigos 31 e seguintes, com referên­
cia à matéria que é objeto destas Instruções. 
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Art. 27. Quando não indicado o grau mínimo 
da pena, entende-se que ele será de quinze dias para 
detenção e de um ano para reclusão (Código, arti­
go 284). 

Art. 28. Quando determinada a agravação ou 
atenuação da pena, sem a indicação do quantum, 
deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guar­
dados os limites da pena cominada ao crime (Códi­
go, art. 285) . 

Art. 29. A pena de multa consiste no paga­
mento ao Tesouro Nacional de uma soma de dinhei­
ro, que é fixada em dias-multa. Seu montante é, no 
mínimo, 1 (um) dia-multa e, no máximo, 300 (tre­
zentos) dias-multa (Código, art. 286) . 

§ 1? O montante do dia-multa é fixado segun­
do o prudente arbítrio do juiz, devendo este ter em 
conta as condições pessoais e econômicas do conde­
nado, mas não pode ser inferior ao valor de refe­
rência diária da região, nem superior ao valor de 
referência mensal (Código, art. 286, § 1?; Lei núme­
ro 6.205 e Decreto n' 77.511). 

'§2? A multa pode ser até o triplo, embora não 
possa -exceder o máximo genérico eaput, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica 
do condenado, é ineficaz a cominada, ainda que no 
máximo, ao crime de que se trate (Código, art. 286, 
§ 2 ' ) . 

Art. 30. Nos crimes eleitorais cometidos por 
meio da imprensa, do rádio ou da televisão, aplicam-
se exclusivamente as normas do Código Eleitoral e 
as remissões a outra lei nele contempladas (Código, 
art. 288) . 

Art. 31. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, par si ou para outrem, dinheiro, dádiva ou 
qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto 
e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que 
a oferta não seja aceita: 

Pena — reclusão até quatro anos e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa (Código, art. 299). 

Art. 32. Valer-se o servidor público de sua au­
toridade para coagir alguém a votar ou não votar 
em determinado candidato ou partido: 

Pena — detenção até seis meses e pagamento 
de sessenta a cem dias-multa (Código, art. 300). 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada (Códi­
go, art. 300, parágrafo único) . 

Art. 33. Usar de violência ou grave ameaça 
para coagir alguém a votar, ou não votar, em deter­
minado candidato ou Partido, ainda que os fins 
visados não sejam conseguidos: 

Pena — reclusão até quatro anos e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa (Código, art. 301). 

Art. 34. Promover, no dia da eleição, com o 
fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício 
do voto, a concentração de eleitores, sob qualquer 
forma, inclusive o fornecimento gratuito de alimento 
e transporte coletivo: 

Pena — reclusão de quatro a seis anos e paga­
mento de duzentos a trezentos dias-multa (Código, 
art. 302, com a redação dada pelo DL n' 1.064). 

Art. 35. Majorar os preços de utilidades e ser­
viços necessários à realização de eleições, tais como 
transporte e alimentação de eleitores, impressão, pu­
blicidade e divulgação de matéria eleitoral: 

Pena — pagamento de duzentos e cinqüenta a 
trezentos dias-multa (Código, art. 303). 

Art. 36. Ocultar, sonegar, açambarcar ou re­
cusar, no dia da eleição, o fornecimento, normal­
mente a todos, de utilidades, alimentação e meios de 
transporte, ou conceder exclusividade dos mesmos a 
determinado Partido ou candidato: ' 

Pena — pagamento de duzentos e cinqüenta a 
trezentos dias-multa (Código, art. 304). 

Art. 37. Fazer propaganda eleitoral por meio 
de alto-falantes instalados nas sedes partidárias, em 

qualquer outra dependência do Partido, ou em veí­
culos, fora do período autorizado, ou, nesse período, 
em horários não permitidos: 

Pena — detenção até um mês ou pagamento de 
sessenta a noventa dias-multa. 

Parágrafo único. Incorrerão na multa, além do 
agente, o diretor ou membro do Partido responsável 
pela transmissão e o condutor do veículo (Código, ar­
tigo 322). 

Art. 38. Divulgar, na propaganda, fatos que 
sabe inverídicos em relação a Partidos ou candida­
tos e capazes de exercerem influência perante o elei­
torado: 

Pena — detenção de dois meses a um ano, ou 
pagamento de cento e vinte a cento e cinqüenta 
dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime 
é cometido pela imprensa, rádio ou televisão (Códi­
go, art. 323). 

Art. 39. Caluniar alguém, na propaganda elei­
toral, ou visando a fins de propaganda, imputando-
lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de dez a quarenta dias-multa. 

§ 19 .Nas mesmas penas incorre quem, sabendo 
falsa a imputação, a propala ou divulga. 

'§ 2? A prova da verdade do fato imputado ex­
clui o crime, mas não é admitida: 

I — se, constituindo o fato imputado crime de 
ação privada, o ofendido não foi condenado por sen­
tença irrecorrível; 

II — se o fato é imputado ao Presidente da Re­
pública ou Chefe de Governo estrangeiro; 

III — se do crime imputado, embora de ação 
pública, o ofendido foi absolvido por sentença tran­
sitada em julgado (Código, art.' 324). 

Art. 40. Difamar alguém na propaganda elei­
toral ou visando a fins de propaganda, impútando-
lhe fato ofensivo à sua reputação: 

Pena — detenção de três meses a um ano e pa­
gamento de cinco a trinta dias-multa. 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente 
se admite se o ofendido é funcionário público e a 
ofensa é relativa ao exercício de suas funções (Códi­
go, art. 325).. 

Art. 41. Injuriar alguém, na propaganda elei­
toral ou visando. a fins de propaganda, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro: 

. Pena — detenção até seis meses, ou pagamento 
de trinta a sessenta dias-multa. 

§ 1' O Juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I — se o ofendido, de forma reprovável, provo­

cou diretamente a injúria; 
II — no caso de retorsão imediata, que consista 

em outra injúria. 
§ 2' Se a injúria consiste em violência ou vias 

de fato que, por sua natureza ou meio empregado, 
se considerem aviltantes: 

Pena — detenção de três c meses a um ano e pa­
gamento de cinco a vinte dias-multa, além das penas 
correspondentes à violência prevista no Código Penal 
(Código, art. 326). 

Art. 42. As penas cominadas nos arts. 39, 40 
e 41 aumentam-se de um terço se qualquer dos cri­
mes é cometido: 

I — contra o Presidente da República ou Chefe 
de Governo estrangeiro; 

II — contra funcionário público em razão de 
suas funções; 

III — na presença de várias pessoas ou por meio 
que facilite a divulgação da ofensa (Código, art. 327). 

Art. 43. Escrever, assinalar ou fazer pinturas 
em muros, fachadas ou qualquer logradouro público, 
para fins de propaganda eleitoral, empregando 
qualquer tipo de tinta, piche, cal ou produto seme­
lhante: • • . 

• Pena — detenção 1 até 6eis meses e pagamento 
de quarenta a noventa dias-multa. 
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Parágrafo único. Se a inscrição se fizer em 
qualquer monumento, ou em coisa tombada pela 
autoridade competente em virtude de seu valor ar­
tístico, arqueológico ou histórico: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de quarenta a novetna dias-multa (Có­
digo, art. 328). 

Art. 44. Colocar cartazes, para fins de propa­
ganda eleitoral, em muros, fachadas ou qualquer lo­
gradouro público: 

Pena — detenção até dois meses e pagamento 
de trinta a sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. Se o cartaz for colocado em 
qualquer monumento, ou coisa tombada pela auto­
ridade competente em virtude de seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico: 

Pena — detenção de seis meses a dois anos e 
pagamento de trinta a sessenta dias-multa (Códi­
go, art. 329). 

Art. 45. Nos casos dos arts. 43 e 44, se o agen­
te repara o dano antes da sentença final, o juiz pode 
reduzir a pena (Código, art. 330). 

Art. 46. Inutilizar, alterar ou perturbar meio 
de propaganda devidamente empregado: 

Pena — detenção até seis meses ou pagamento 
de noventa a cento e vinte dias-multa (Código, ar­
tigo 331). 

Art. 47. Impedir o exercício de propaganda: 
Pena — detenção até seis meses e pagamento 

de trinta á sessenta dias-multa (Código, art. 332). 
Art. 48. Colocar faixas em logradouros públi­

cos: 
Pena — detenção até dois meses ou pagamento 

de trinta a sessenta dias-multa (Código, art. 333). 
Art. 49. Utilizar organização comercial de ven­

das, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteies 
para propaganda ou aliciamento de eleitores: 

Pena — detenção de seis meses a um ano e cas­
sação do registro se o responsável for candidato (Có­
digo, art. 334) . 

Art. 50. Fazer propaganda, qualquer que seja 
a sua forma, em língua estrangeira: 

Pena — detenção de três a seis meses e paga­
mento de trinta a sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. Além da pena cominada, a 
infração ao presente artigo importa na apreensão e 
perda do material utilizado nã propaganda (Código, 
art. 335). 

Art. 51. Na sentença que julgar ação penal 
pela infração de qualquer dos artigos 37, 38, 39, 40, 
41, 43, 44, 46, 47, 48, 49 e 50 deve o juiz verificar, 
de acordo com o seu livre convencimento, se' o Di­
retório local do Partido, por qualquer dos seus mem­
bros, concorreu para a prática do delito, ou dela se 
beneficiou conscientemente. 

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o Juiz ao 
Diretório responsável pena de suspensão de 6ua ati­
vidade eleitoral' por prazo de seis a doze meses, 
agravada até o dobro nas reincidências (Código, ar­
tigo 336). 

Art. 52. Participar o estrangeiro ou brasileiro 
que não estiver no gozo dos seus direitos políticos, 
de atividades partidárias, inclusive comícios e atos 
de propaganda em recintos fechados ou abertos: ' 

Pena — detenção até seis meses e pagamento 
de noventa a cento e vinte dias-multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o 
responsável pelas emissoras de rádio ou de televisão 
que autorizar transmissões de que participem os 
mencionados neste artigo, bem como o diretor de 
jornal que lhes divulgar os pronunciamentos (Códi­
go, art.- 337). 

Art. 53. Não assegurar o funcionário postal a 
prioridade prevista no art. 72: 

Pena — pagamento de trinta a sessenta dias-
multa (Código, art. 333). 

Art. 54. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, 
fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guar­
dar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso 
exclusivo da Justiça Eleitoral: 

Pena — reclusão até três. anos e pagamento de 
três a quinze dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun­
cionário da Justiça Eleitoral'e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, a pena é agravada (Código, 
art. 340) . 

Art. 55. Retardar a publicação ou não publi­
car, o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão 
oficial' federal, estadual ou municipal, as decisões, 
citações ou intimações da Justiça Eleitoral: 

Pena — detenção até um mês ou pagamento de 
trinta a sessenta dias-multa (Código, art. 341). 

Art. 56. Não cumprir a autoridade judiciária, 
ou qualquer funcionário dos órgãos da Justiça Elei­
toral, nos prazos legais, os deveres impostos pelo Có­
digo Eleitoral se a infração não estiver sujeita a 
outra penalidade: 

Pena — pagamento de trinta a noventa dias-
multa (Código, art. 345; Lei n' 4.961, art. 56). 

Art. 57. Violar o disposto no art. 71: 
Pena — detenção até seis meses e pagamento 

de trinta a sessenta dias-multa. 
. Parágrafo único. Incorrerão na pena, além da 

autoridade responsável, os servidores que prestarem 
serviços e os candidatos, membros ou diretores de 
Partido que derem causa à infração (Código, arti­
go 346). 

Art. 58. Recusar alguém cumprimento ou obe­
diência a diligências, ordens ou instruções da Jus­
tiça Eleitoral ou opor embargos à sua execução: 

Pena — detenção de três meses a um ano e pa­
gamento de dez a vinte dias-multa (Código, art. 347). 

Art. 59. Falsificar, no todo ou em parte, do­
cumento público, ou alterar documento público ver­
dadeiro para fins eleitorais: 

Pena — reclusão de dois a seis anos e paga­
mento de quinze a trinta dias-multa. 

•§ 1? Se o agente é funcionário público e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada. 

i 2? Para os efeitos penais equipara-se a do­
cumento público o emanado de entidade paraestatal, 
inclusive fundação do Estado (Código, art.' 348). 

Art. 60. Falsificar, no todo ou em parte, do­
cumento particular ou alterar documento particular 
verdadeiro, para fins eleitorais:' 

Pena — reclusão até cinco anos e pagamento 
de três a dez dias-multa (Código, art. 349). 

• Art. 61. Omitir, em documento público ou par­
ticular, declaração que dele devia constar ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, para fins eleitorais: 

Pena — reclusão até cinco anos e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa, se o documento é pú­
blico, e reclusão até três anos e pagamento de três 
a dez dias-multas, se o documento é particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade do­
cumental é funcionário público e comete o crime pre­
valecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou al­
teração é de assentamento de registro civil, a pena 
é agravada (Código, art. 350). 

Art. 62. Equipara-se a documento (arts. 59, 60 
e 61), para os efeitos penais, a fotografia, o filme 
cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de di-
tafone a que se incorpore aeclaração ou imagem 
destinada à prova de fato juridicamente relevante 
(Código, art. 351). 

Art. 63. Reconhecer como verdadeira, no exer­
cício da função pública, firma ou letra que o não 
seja, para fins eleitorais: 

Pena — reclusão até cinco anos e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa, se o documento é pú-
blico, e reclusão até três anos e pagamento de três 
a dez dias-multa, se o documento é particular (Có­
digo, art. 352) . 

1 
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Art. 64. Fazer uso de qualquer dos documen­
tos falsificados ou alterados a que se referem os ar­
tigos 59 a 63: 

Pena — a cominada à falsificação ou à altera-
. ção (Código, art. 353). 

Art. 65. Obter, para uso próprio ou de outrem, 
documento público ou particular, material ou ideo­
logicamente falso, para fins eleitorais: 

Pena — a cominada à falsificação ou à altera­
ção (Código, art. 354). 

CAPITULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 66. Ninguém poderá impedir a propagan­
da eleitoral, nem inutilizar, alterar ou perturbar os 

• meios lícitos nela empregados (Código, art. 248). 
Parágrafo único. Nas reclamações ou represen­

tações contra os que infringirem o disposto no pre­
sente artigo será aplicado, no que couber, o disposto 
no art. 18. 

Art. 67. O direito de propaganda não importa 
restrição ao poder de polícia quando este deva ser 
exercido èrh beneficio da ordem pública (Código, ar­
tigo 249). 

Parágrafo único. O poder de polícia a que se 
refere o presente artigo, deve ser exercido exclusi­
vamente por magistrados designados pelo Trióunal 
Regional Eleitoral do respectivo Estado, sem prejuízo 
do direito de representação do Ministério Público e 
dos interessados no pleito. 

Art. 68. Nos quinze dias anteriores ao pleito 
éÉ proibida a divulgação, por qualquer forma, de re­
sultados de prévias ou testes eleitorais (Código, ar­
tigo 255) . ' " 

Art. 69. As empresas de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunicados da 
Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 minutos, entre 
as dezoito e as vinte e duas horas, nos trinta dias 
anteriores à eleição, nos pleitos municipais (Código, 
art. 250, § 3?, redação da Lei tí> 6.339, art. 1'). 
.. Art. 70. As autoridades administrativas fe­
derais, estaduais e municipais proporcionarão aos 
Partidos, em igualdade de condições, as facilidades 
permitidas para a respectiva propaganda (Código, 
art. 256). 

Estado, sociedade de economia mista, entidade man­
tida ou subvencionada pelo poder público, ou que 
realiza contrato com este, inclusive o respectivo pré­
dio e suas dependências, não poderá ser utilizado 
para beneficiar Partido ou organização de caráter 
político (Código, art. 377). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo será 
tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo órgão com­
petente da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito na­
cional, regional ou municipal do órgão infrator, me­
diante representação fundamentada de autoridade 
pública, representante partidário ou de qualquer 
eleitor (Código, art. 377, parágrafo único) . 

Art. 72. Aos Partidos é assegurada a priorida­
de postal durante os sessenta dias anteriores à rear 
lização das eleições para a remessa de material de 
propaganda de seus candidatos (Código, art. 239) . 

Art. 73. Os recursos e reclamações sobre a ma­
téria disciplinada nestas Instruções são considera­
dos de natureza urgente, devendo seu julgamento 
preterir aos demais. 

Art. 74. Em-caso de necessidade, os Tribunais 
Regionais, sem prejuízo das providências, de sua al­
çada, solicitarão ao Tribunal Superior Eleitoral . ã 
Força Federal necessária para o cumprimento da lei 
e destas Instruções: 

Art. 75. Não podem os responsáveis por • prc 
gramas de rádio e de televisão convidar, por conta 
própria, em fase de campanha eleitoral, candida­
tos a cargos eletivos para participarem desses pror 
gramas. -

Parágrafo único. A participação-de- candidatos 
em tais programas constitui forma ilícita de propa­
ganda e pode caracterizar, em relação aos candida­
tos infringência ao disposto nos arts. 3° e 16 destas 
Instruções (Resolução n» 7.953, de 4-10-66 — B . E . 
n? 191, pág. 586) . -

Art. 76. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 19 de julho de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — Leitão de Abreu, Relator; 
— Néri da Silveira. — José Boselli. — Firmino Fer­
reira Paz. — Fui presente: José Fernandes Dantas, 
Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

4 Art. 71. O serviço de qualquer repartição, fe­
deral, estadual ou municipal, autarquia, fundação do (Publicada no D.J. de 23-7-76 — Suplemento). 
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RESOLUÇÃO N.° 10.136 

Processo nfi S.338-A — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções Complementares sobre Propaganda para Eleições Municipais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atri­
buições que lhe confere o art. 23, IX, do Código 
Eleitoral, 

Considerando que, publicada a Resolução núme­
ro 10.050, de 19 de julho de 1976, sobre Propaganda 
para Eleições Municipais, surgiram dúvidas manifes­
tadas em Consultas formuladas' pelos Partidos Polí­
ticos (Processo n' 5.322, Classe X , SP); (Processo-
n? 5.324, Classe X, DP), dúvidas de caráter geral, 
que convém esclarecidas; 

Considerando que, em Representação (Processo 
n 9 5.313, Classe X, DP), o Movimento Democrático 
Brasileiro solicita sejam expedidas instruções com­
plementares sobre o cumprimento da Resolução-
ní> 10.050, de 19 de julho de 1976; 

Considerando que a este Tribunal Superior Elei­
toral se encaminhou proposta de emissoras de rádio 
e televisão do Rio de Janeiro, aceita pelos represen­
tantes dos Partidos Políticos, sobre a propaganda 
eleitoral; 

Considerando, finalmente, que a nova redação 
dada pela Lei n 9 6.339, de 1' de julho de 1976, ao 
art. 250 do Código Eleitoral, expressamente estabe­
lece o tempo diariamente destinado à propaganda 
eleitoral gratuita nas emissoras de rádio e televisão, 
com a fixação de período de uma hora diária, sendo 
trinta minutos entre vinte e vinte e três horas; a 
divisão do horário de propaganda em períodos °de 
cinco minutos e previamente anunciado; o conteú­
do da propaganda, limitado à menção da legenda, 
do currículo e do número do registro do candidato 
na Justiça Eleitoral, do horário e local de comícios; 
e a divulgação, pela televisão, da fotografia do can­
didato; 

Considerando que as normas constantes do ar­
tigo 250, do Código Eleitoral, com a redação daaa 
pela Lei n» 6.339, de l 9 de julho de 1976, não podem 
ser alteradas por acordos entre emissoras e Partidos 
Políticos, 

Resolve expedir as seguintes Instruções Com­
plementares sobre Propaganda para Eleições Munici­
pais: 

CAPITULO I 

Da Propaganda em Geral 

Art. I 9 Na propaganda realizada por intermé­
dio da imprensa escrita é permitida apenas a divul­
gação do curriculum vittze do candidato, ilustrado ou 
não com fotografia sua até o tamanho máximo de 
6 x 9 cm, e do número do seu registro na Justiça 
Eleitoral, bem como do Partido a que pertence e 
Município em que concorre, sendo vedada a propa­
ganda por meio de anúncio ou de encarte de candi­
dato ou de Partido Político (Lei n? 6.091-74, art. 12, 
parágrafo único, Resolução n 9 9.688). 

Art. 2? A propaganda por meio de -artazes é 
permitida somente quando afixados em quadros ou 
painéis destinados exclusivamente a esse fim e em 
locais indicados pelas Prefeituras Municipais para 
utilização de todos os Partidos, em igualdade de 
condições (Código Eleitoral, art. 246). 

Parágrafo único. É vedada a propaganda elei­
toral de Partido ou candidato: 

I — por meio de cartazes afixados em quadros 
ou "painéis de empresas de publicidade ou em recin­
tos a que o público tenha acesso, como cinemas, tea­
tros, clubes, lojas, restaurantes, bares, mercados, ex­
posições, estações rodoviárias, ferroviárias, do metrô 
e aeroportos; 

II — por meio de faixas ou cartazes Instalados 
em ginásios e estádios desportivos, de propriedade 
particular ou pública, ou por meio de faixas e car­
tazes portáteis levados, mesmo voluntária e gratuita­
mente, por seus freqüentadores, a tais ginásios e 
estádios (Código Eleitoral, arts. 246 e 247). 

Art. 3? É vedada a propaganda eleitoral de Par­
tido ou candidato por meio de circuito fechaao de 
som ou de imagem em recintos a que o público 
tenha acesso, como cinemas, teatros, clubes, lojas, 
exposições e semelhantes (Código Eleitoral, art. 244, 
II). 

CAPITULO II 

Da Propaganda através da Radiodi fusão 

Art. 4' Nas eleições de âmbito municipal, a 
propaganda por meio das emissoras de televisão obe­
decerão às seguintes normas, além das constantes 
do art. 22 da Resolução n 9 10.050, de 19 de julho 
de 1976: 

I — podem ser projetadas, em seqüência ou si­
multaneamente, diferentes fotografias estáticas do 
mesmo candidato; 

II — o candidato pode fazer-se fotografar com 
vestes ou instrumentos de trabalho indicativos de 
sua profissão;. 

III — o fundo das fotografias será neutro e não 
conterá cenas de qualquer espécie, podendo somente 
apresentar a sigla ou legenda partidária, o número 
do candidato e o município em que concorre. 

Art. 5? Os Partidos fornecerão fitas com o som 
já gravado ou para ser gravado durante os progra­
mas transmitidos pelo rádio ou pela televisão, po­
dendo fornecer gravação em "video tape", observa­
do, sempre, o disposto no n 9 I, do art. 49, destas Ins­
truções . 

• Art. 6' Na abertura, no encerramento e como 
fundo musical dos períodos de propaganda feita pelo 
rádio e pela televisão é permitida a utiliação de mú­
sicas sem letra, obedecidas as exigências legais para 
a reprodução. 

Art. 7? Na gravação do som, para divulgação 
. da legenda, curriculum vitae do candidato e número 
de seu registro na.Justiça Eleitoral não se fará, por 
qualquer meio, a identificação da pessoa que fala, 
ainda que seja o próprio candidato. 

Art. 89 O anúncio de comícios, pelo rádio e pela 
televisão deverá constar das gravações e liiriitar-se-á 
à indicação do horário e do local (Resolução núme­
ro 10.050, art. 17, 52') . 

Art. 9? Os períodos de cinco minutos para a 
propaganda eleitoral não podem ser fracíonados em 
períodos menores nem reunidos em períodos maio­
res, ainda que mediante acordo das emissoras e dos 
Partidos (Código Eleitoral, art. 250, § l 9 , II, reda­
ção dada pela Lei n? 6.339, de 1? de julho de 1976). 

Parágrafo único. Os horários atribuídos a um 
Partido num dia serão atribuídos ao outro no dia 
seguinte. 

CAPITULO III 

Disposições Gerais 

Art. 10. Nos comunicados divulgados pelas 
emissoras de rádio e televisão, os Tribunais Regio­
nais Eleitorais esclarecerão os eleitores como votar. 
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Parágrafo único. Os eleitores das áreas abran­
gidas pela propaganda por meio de radiodifusão de­
verão ser esclarecidos sobre a nulidade dos votos 
dados a candidatos de outros municípios que não o 
do eleitor. 

Art. 11. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 8 de outubro de 1976. — Xavier de Al­
buquerque, Presidente. — Rodrigues Alckmin, Re­
lator. — Leitão de Abreu. — Décio Miranda. — 
Néri da Silveira, -r- José Boselli e Firmino Ferreira 
Paz. —Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Ge­
ral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 13-10-76). 
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RESOLUÇÃO N.° 10.054 

Processo n.? 5.252 — Classe X — Distrito Federal (Brasí l ia) 

Instruções para justificação dos eleitores que não votarem. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usardo das atri­
buições que lhe conferem o art. 23, IX, do Código 
.Eleitoral e o art. 27 da Lei n' 6.091, de 15 de agosto 
de 1974, resolve baixar as seguintes Instruções: 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 1» O eleitor que deixar de votar, e não se 

justificar perante o Juiz Eleitoral, até «eosenta dias 
após a realização da eleição, incorrerá na multa de 
três a dez por cento sobre o valor de referência da 
região, imposta pelo Juiz Eleitoral e cobrada na for­
ma prevista no art. 367 do Código Eleitoral (Lei 
n 9 6.091, art. 7'; Lei n? 6.205). 

Art. 2? O pedido de justificação será .sempre 
dirigido ao Juiz Eleitoral da Zona de inscrição do 
eleitor.. 

Parágrafo único. A justificação da falta, ou o 
pagamento da multa no caso de indeferimento do 
pedido, serão anotados na folha individual de vo­
tação do eleitor (Lei n 9 6.091, art. 16). 

CAPITULO n 

Da obtenção de comprovante em dia de e le ição 

Art. 3' O pedido de justificação postado no 
Correio no dia da eleição dispensa a prova da au­
sência do eleitor do seu domicílio eleitoral. 

§ l 9 O requerimento será formulado, de prefe­
rência, em impresso próprio, de acordo .com o modelo 
1 anexo, que poderá ser previamente adquirido nas 

• próprias Agências do Correio 
§ 2' No dia da eleição o impresso próprio será 

levado à agência postal que, depois de dar anda­
mento à 1» via, aplicará carimbo de recepção na 2», 
devolvendo-a ao Interessado, valendo esta como pro­
va, para todos os efeitos legais, de que o eleitor re-
quereu a justificação (Lei n' 6.031, art. 15, § 1?). 

§ 39 Na falta do impresso, o eleitor poderá da­
tilografar o pedido, ou escrevê-lo em letras de forma, 
em duas vias idênticas. 

Art. 49 A 2? via do impresso, devidamente ca­
rimbada pelo Correio na data da realização do pleito, 
comprovará a quitação do eleitor com a Justiça Elei­
toral até seis meses depois da eleição. 

§ 1» Decorrido esse prazo, a quitação do eleitor 
com a Justiça Eleitoral, qualquer que haja sido a 
razão da falta, somente poderá ser provada pela 
aposição de carimbo no verso do título eleitoral, ou 
através de comprovante (modelo 2), salvo para o 
eleitor que requerer transferência do seu título, hi­
pótese em que a 2? via do impresso do Correio com­
provará a quitação. 

§ 2» A expedição de título eleitoral em data 
posterior à última eleição prova a quitação do elei-

• tor para com a Justiça Eleitoral. 

CAPITULO III 

Do eleitor ausente do seu domicí l io eleitoral 
que n ã o requereu a jus t i f i cação pelo Correio 

Art. 5» O eleitor que não obtiver o comprovan­
te de que estava ausente no dia da eleição (art. 49), 
deverá, até sessenta dias após, justificar a sua falta, 
mediante requerimento dirigido ao Juiz da sua Zona 
Eleitoral de .inscrição. 

CAPITULO IV 

Do eleitor que se encontrar no exterior 

Art. 6* Estando no exterior, no dia em que se 
realizarem eleições, o eleitor preencherá impresso 

(modelo 3), que lhe será fornecido pelo Consulado 
brasileiro. 

•§ l 9 Na falta do impresso o eleitor poderá da­
tilografar o pedido, ou escreyê-lo em letras de forma, 
em duas vias idênticas. 

§ 2' O eleitor deverá selar uma das. ,vias do 
impresso, no valor do porte aéreo para o Brasil, e 
até 60 dias após a eleição, apresentar ambas as vias 
ao Consulado brasileiro ou lhas encaminhar por 
carta, juntamente com o passaporte e envelope se­
lado para devolução deste. 

§ 3' O Consulado expedirá a via selada e apli­
cará, carimbo de recepção na outra, que será devol­
vida ao eleitor, com o passaporte. 

Art. 7» A 2» via do impresso, devidamente ca­
rimbada pelo Consulado, comprovará a quitação do 
eleitor com a Justiça Eleitoral. 

§ l 9 Não havendo obtido o comprovante de que 
estava no exterior, o eleitor terá o prazo de trinta 
dias, a contar^de sua volta ao País, para a justifica­
ção perante o Juiz Eleitoral de sua Zona (Lei núme­
ro 6.091, art. 16, § 2'). 

§ 29 Se estiver de posse do comprovante expe­
dido pelo Consulado o eleitor poderá, até seis meses, 
contados de sua volta ao País, solicitar que o seu 
título seja carimbado no verso, mediante a simples 
exibição do comprovante. 

CAPITULO V 

Da just i f i cação de falta do eleitor. que n ã o 
se ausentou do. seu domicí l io 

Art. 8.9 O eleitor que, permanecendo no seu do­
micílio, deixar de votar, deverá requerer a justifica­
ção, no prazo de sessenta dias a contar da data da 
eleição. 

CAPITULO VI 

Do pagamento da multa 
Art. 9» O eleitor que não obtiver a justificação 

no prazo legal poderá requerer ao Juiz Eleitoral o 
arbitramento da multa, séndo-lhe fornecido, após o 
pagamento, o comprovante modelo 2. 

Art. 10. O eleitor que não votar e não pagar 
a multa, caso se encontre fora de sua Zona e neces­
site prova de quitação com a Justiça Eleitoral, po­
derá efetuar o pagamento perante o Juizo da Zona 
em que estiver (Código, art. 11). 

§ 1' A multa será cobrada no máximo previsto, 
salvo se o eleitor quiser aguardar que o Juiz da Zona 
em que se encontre solicite informações sobre o arbi­
tramento ao Juizo da inscrição (Código, art. 11, § 1*). 

§ 29 Em qualquer das hipóteses, efetuado o pa­
gamento, o Juiz que recolheu a multa comunicará 
o fato ao da Zona de inscrição e fornecerá compro­
vante ao eleitor (Código, art. 11, § 2'). 

CAPITULO VII 

Dispos ição Final 

Art. 11. Estas Instruções entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Brasília, 20 de julho de 1976. — Xuoier de Al­
buquerque, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Re­
lator. — Leitão de Abreu. — Néri da Silveira. — 
José Bosélli. — Fui presente: Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral." 

(Publicada no D.J. de 13-8-76). 
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ÍRES.N-. 10.054 * MO D, 1 F r e n t e ) 

AEROGRAMA NACIONAL 

••••D 
CEP 

Exmo . Sr .- ' 

Dí, J u i z da a. Zona E l e i t o r a l 

Cidade E s t a d o 
9 

I 

( d o b r a r ) 

opeqsa apBf>íp 

Para ser destacado pelos Correios 

I N S T R U Ç Õ E S P A R A O E L E I T O R : 

1. Preencha a m á q u i n a ou com letra de imprensa as duas vias e 
apresente-as em qualquer A g ê n c i a dos Correios no dia da e l e i ç ã o , 

i 2. A A g ê n c i a dos Correios e x p e d i r á o Aerograma e a p l i c a r á carimbo de 
I r e c e p ç ã o na 2 ? via, que lhe será devolvida. 
T 3 Í Durante 6 meses, a. contar da data da e l e i ç ã o , 'se precisar provar -

q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral, apresente a via carimbada pela E C T . 
No decorrer desse prazo dirija-se ao Juiz da sua Zona Eleitoral, para 
que seu t í t u l o seja carimbado. 
Se n ã o vai voltar a residir na Zona Eleitoral de que era eleitor requeira 
t r a n s f e r ê n c i a para a cidade em que e s t á morando. O novo t í t u l o 
expedido em data posterior à ú l t i m a e l e i ção , p r o v a r á a sua q u i t a ç ã o 
com a J u s t i ç a Eleitoral.. 

4^ Depois de 6 meses, a q u i t a ç ã o somente s e r á provada a t r a v é s de 
carimbo no verso do t í t u l o eleitoral ou de comprovante fornecido pelo 
Juiz Eleitoral. \ 
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(RES. N P I O . O Í H — M O D . 1 verso). V VIA 

E X M O . S R . J U I Z E L E I T O R A L 

N O M E C O M P L E T O E L E G Í V E L 

eleitor inscrito nessa Zona, de acordo com as i n d i c a ç õ e s abaixo, encontran­
do-se afastado de seu d o m i c í l i o eleitoral, requer Jus t i f i cação nos termos do 
art. .16 da Lei n 9 6.091/74, pela falta ã e l e i ç ã o realizada em / / 

MPiflR n s nflnns nn Tfnnn 
ti. do Titula N. da Zona ti. da Seção 

Distrito ou Município 

SÓ PREENCHER S E NAO ESTIVER COM 0 TITULO . . 

Pai — 
FILIAÇÃO: 

Mãe — 

E m / . / 

Assinatura do Eleitor - ( «, j 

I N S T R U Ç Õ E S P A R A O E L E I T O R : V 

1. Preencha a m á q u i n a ou com letra de imprensa as duas vias e 
apresente-as em qualquer A g ê n c i a dos Correios rio dia da e l e i ç ã o . 

2. A A g ê n c i a dos Correios e x p e d i r á o Aerograma e a p l i c a r á carimbo de 
r e c e p ç ã o na 2Ç via, que lhe s e r á devolvida. ';. <• 

3. Durante 6 meses, a contar da data da e i e i ç ã o r se precisar provar 
q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral, apresente a via carimbada pela E C T . 
No decorrer desse prazo dirijarse ao Ju iz .da sua Zona Eleitoral, para -
que seu titulo seja carimbado. . . 
Se n ã o vai voltar a residir na Zona Eleitoral de que era eleitor requeira-
t r a n s f e r ê n c i a para a cidade em que e s t á morando. O novo t í tu lo 
expedido em data posterior à ú l t i m a e l e i ção , provará a sua q u i t a ç ã o 
com a J u s t i ç a Eleitoral, • 

4. Depois de 6 meses, a q u i t a ç ã o somente s e r á provada a t r a v é s de . 
carimbo no verso do t í t u l o eleitoral ou de comprovante fornecido p ê l o 
Juiz Eleitoral. 

( R E S . N 9 107054 — M O D . 1) 2 a V I A 

E X M O . S R . J U I Z E L E I T O R A L 

N O M E C O M P L E T O E L E G Í V E L 

eleitor inscrito nessa Zona, de acordo com as indi­
c a ç õ e s abaixo, encontrando-se afastado de seu 
d o m i c í l i o eleitoral, requer Jus t i f i cação nos termos 
do art. 16 da Le i n9 6.091/74, pela falta à e l e i ç ã o 
realizada em / / 

COPIAR OS DADOS 00 TÍTULO í—, 
N. do Título N. da Zona N. da Ssção 

Distrito ou Município 

SÔ PREENCHER S E NÂ0 ESTIVER COM O TÍTULO 

Pai — 
FIL IAÇÃO: 

Mão — 
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CRÊS®, m IB.054 M Q D ^ 2) 

J U I g ÊLIITOBAÍ, «. £0NA 

t»Q ESTADO SE 

(COMPROVANTE 

DÊ QUITAÇÃO fiOM A JUSTIÇA ELEITORAL 

Nome d o e l e i t p r 

título n? . da' a . Zona 

seção nÇ . do Município, de 

D i s t r i t o dê _ _. . . . E s t a d o de 

n ã o h a v e n d o v o t a d o O â s e l e i ções de 

j u s t i f i c o u a f a l t a , . , „ , • •» 
, — - e s t a n d o q u i t e com a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 

p a g o u a m u l t a .. - i •> . . . 

ESCRIVÃO OU 

FUNCIONÁRIO DESIGNADO PELO 
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ij; / 
(RES . N. 10 .051 MOD.J.3 Frente) 

selo 

• • • • • 

Exmo. S r . ! 

Dr. J u i z da a. Zona E l e i t o r a l I 
I 
! 

CEP Cidade Estado' '. 

B R A S I L 

(Dobrar) 

(Para ser destacado pelo Consulado) 

I N S T R U Ç Õ E S P A R A O E L E I T O R : 
1. Preencha a m á q u i n a ou com letra de imprensa as duas vias e 

apresente-as ao Consulado Brasileiro. 
2. O Consulado e x p e d i r á a 1» via e a p l i c a r á carimbo de r e c e p ç ã o na 

2 a via, que lhe s e r á devolvida. 
3.. Durante 6 meses, a contar de sua volta ao pa í s , se precisar provar 

q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral, apresente a via carimbada pelo 
Consulado. No decorrer desse prazo, dirija-se ao Juiz da sua Zona 
Eleitoral, para que o seu t í t u l o seja carimbado. 
Se, quando retornar ao Brasil, n ã o for residir na Zona, Eleitoral de 
que era eleitor, requeira t r a n s f e r ê n c i a para a cidade em que passar 
a morar. O novo t í tu lo , expedido em data posterior à ú l t i m a e l e i ção , 
p r o v a r á a sua q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral. 

4. Depois de 6 meses, contados de sua volta ao p a í s , a q u i t a ç ã o somente 
s e r á provada pelo carimbo no verso do t í tu lo eleitoral ou de. compro­
vante fornecido pelo Juiz Eleitoral. 
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( R E S . N? 10.054 — M O D . 3 Verso) — I a VIA 

E X M O . S R . J U I Z E L E I T O R A L . . . . . . 

N O M E C O M P L E T O E L E G Í V E L • • r 

eleitor inscrito nessa Zona, de acordo com as i n d i c a ç õ e s abaixo, encontran­
do-se no exterior, requer j u s t i f i c a ç ã o nos termos do art. 6 9 da R e s o l u ç ã o 
n° 10.054/76 do T . S . E . , pela falta à e l e i ç ã o realizada em / ' / • 

rnPlAR n s nflnns nn T f T i i i n 1 
N. do Título N. da Zona N. da Seção 

Distrito ou Município 

SÔ PREENCHER SE NAO ESTIVER COM 0 TÍTULO 

FILIAÇÃO: 
Pai 

Mãe — 

E m 

Assinatura do Eleitor 

I N S T R U Ç Õ E S P A R A O E L E I T O R : 
1. Preencha a m á q u i n a ou com letra de imprensa as duas vias e 

apresente-as a ò Consulado "Brasileiro. 
2. O Consulado e x p e d i r á a I a via e ap l i cará carimbo de r e c e p ç ã o na 

2 a via, que lhe s e r á devolvida. 
3. Durante 6 meses, a contar de sua volta ao país , se precisar provar 

q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral, apresente a via carimbada pelo 
Consulado. No decorrer desse prazo, dirija-se ao Juiz da sua Zona 
Eleitoral, para que o seu t í t u l o seja carimbado. 

• :> Se, quando retornar ao Brasil, n ã o for residir na Zona Eleitoral de 
que era eleitor, requeira t r a n s f e r ê n c i a para a cidade em que passar 
a morar. O novo t í tu lo , expedido em data posterior à ú l t i m a e l e i ção , 
p r o v a r á a sua q u i t a ç ã o com a J u s t i ç a Eleitoral. 

4. Depois de 6 meses, contados de sua volta ao pa í s , a q u i t a ç ã o somente 
s e r á provada pelo carimbo no verso do t í tu lo eleitoral ou de compro-
yante fornecido pelo Juiz Eleitoral. 

( R E S . N ° 10.054/76 — M O D . 3) — 2 a V I A 

E X M O . S R . JUIZ E L E I T O R A L 

N O M E C O M P L E T O E L E G Í V E L = 

eleitor inscrito nessa Zona, de acordo com as indi­
c a ç õ e s abaixo, encontrando-se no exterior, requer 
j u s t i f i c a ç ã o nos termos do art. 6' da R e s o l u ç ã o 
rv? 10.054/76 do T . S . E . , pela falta à e le ição reali­
zada em / / 

COPIAR OS DADOS DO TÍTULO 
[J. do Titulo N. da Zona N. da Seção 

Distrito ou Município . 

SA PRFFMCHFR RF HiO FSTIVFR COM O TÍTIS.0 1 ' 

Pai -
FILIAÇÃO : 

Mãe — 

i 



— As Leis relacionadas a seguir, citadas nos Acórdãos e Resoluções 
constantes do presente Boletim, foram publicadas na íntegra no Boletim 
Eleitoral n 9 294, de janeiro de 1976: 

— Lei n» 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) 

— Lei n- 5.453, de 14 de junho de 1968 (Lei das Sublegendas) 

— Lei Complementar n" 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegibi-
lidades) . 

•— Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos) 

— Lei n" 6.091, de 15 de agosto de 1974 (Lei de Transportes e 
Alimentação) 

— Todas as Leis que alteraram as mencionadas acima e que foram 
publicadas até 1* de junho de 1976, estão, também, reproduzidas, na íntegra, 
no citado Boletim n' 294. 




